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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA NO 26, DE 21 DE DEzEMbRO DE 2020.

Prorroga o período de que trata o art. 9º da Lei  
nº 3.718, de 12 de novembro de 2020, que dispõe sobre 
a cumulação de responsabilidades administrativas 
para os integrantes da carreira jurídica de delegado de 
polícia e das carreiras de agente de polícia, escrivão 
de polícia, agente de necrotomia, papiloscopista e 
perito oficial da Polícia Civil do Estado do Tocantins.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da constituição do Estado, adota 
a seguinte medida Provisória com força de lei:

Art. 1o É prorrogado, até dezembro de 2021, o período de que 
trata o art. 9o da Lei nº 3.718, de 12 de novembro de 2020.

Art. 2o Esta medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 21 dias do mês de dezembro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

ATO NO 1.247 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

AnA cAroLInE cAstro bArbosA nEgrE para exercer o cargo de 
provimento em comissão de gerente do núcleo de gestão Estratégica 
Assistencial - dAI-1, da secretaria da saúde, a partir de 1o de janeiro 
de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de dezembro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.270 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I g n A r

o servidor LucIAno sILVA gomEs, matrícula 86128-1, para o exercício 
da função comissionada de Administração - fcA-1, na casa militar, na 
governadoria.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 17 dias do mês de dezembro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.273.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
suas atribuições, resolve

A u t o r I z A r

a fruição das férias regulamentares de rEnAto JAYmE dA sILVA, 
matrícula 528423-6, secretário de Estado do meio Ambiente e recursos 
Hídricos, no período de 21 de dezembro de 2020 a 14 de janeiro de 2021, 
suspensas pelo Ato no 2.359, de 29 de outubro de 2019, publicado na 
edição 5.474 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 17 dias do mês de dezembro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.277 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e na conformidade do decreto no 5.596, de 8 de março de 2017, resolve

n o m E A r

os seguintes candidatos aprovados no concurso público para provimento 
de vagas e formação de cadastro de reserva no cargo de Escrivão de 
Polícia, do quadro de servidores da secretaria da segurança Pública 
do Estado do Tocantins, respeitada a ordem de classificação, conforme 
abaixo especificado:

Atos do cHEfE do PodEr EXEcutIVo 1

cAsA cIVIL 2

PoLÍcIA mILItAr 3

controLAdorIA-gErAL do EstAdo 10

sEcrEtArIA dA AdmInIstrAÇÃo 13

sEcrEtArIA dA cIdAdAnIA E JustIÇA 16

sEcrEtArIA dA comunIcAÇÃo 17

sEcrEtArIA dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto 17

sEcrEtArIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E HAbItAÇÃo 23

sEcrEtArIA do mEIo AmbIEntE E rEcursos HÍdrIcos 24

sEcrEtArIA dA sAÚdE 25

sEcrEtArIA do trAbALHo E dEsEnVoLVImEnto socIAL 33

AdAPEc 35

AdEtuc 35

fomEnto  42

AgEto 42

AEm 43

Ats 44

AtI 44

dEtrAn 45

IgEPrEV 46

unItIns 52

dEfEnsorIA PÚbLIcA 56

PubLIcAÇÕEs dos munIcÍPIos 57

PubLIcAÇÕEs PArtIcuLArEs 60
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cAndIdAtos dA AmPLA concorrÊncIA 
cAdAstro dE rEsErVA

nome do(a) candidato(a) Inscrição Classificação
final

rAImundo nErEs PErEIrA 1402017117 18º
VAnEssA sAmPAIo dA sILVA 1402020599 19º
ALEXAndrE dIAs cArnEIro 1402020967 20º
cLEnson LEAL PArEntE JÚnIor 1402026976 21º
PoLLYAnA bEzErrA mIrAndA mEndEs 1402027310 22º
WAgno motA ALVEs 1402020167 23º
gAbrIELA frEItAs cArVALHo VIAnA 1402023032 24º
nArdILAnE VIEIrA mAmEdE 1402018396 25º
JoArA JAnE mIrAndA dA sILVA 1402004869 26º
rutIAnE tEIXEIrA cÂndIdo 1402006658 28º
tuLIo fonsEcA dE souzA cErQuEIrA 1402034499 29º
mArIo Augusto dA sILVA PErEIrA 1402015847 30º
KELLY crIstInA rocHA AzArIAs 1402030456 31º
LucIAnA ALVArEs dE ALmEIdA 1402001060 32º
LEIdIAnE PErEIrA dIAs 1402017422 33º
rodrIgo bArbosA rodrIguEs 1402015507 34º
sHEILA mArIsE noguEIrA bEnIz PArEntE 1402017153 35º
mArIWALdo gomEs cAEtAno 1402025972 36º
ELIsA dos rEIs VIAnA mAgALHÃEs 1402011425 37º

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 21 dias do mês de dezembro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado.

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.268 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I g n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas Especiais, com denominações e símbolos especificados, 
na secretaria da cidadania e Justiça, a partir das seguintes datas:

1. AntÔnIo mArcIo dE sousA LImA, matrícula 1579798-1, chefe 
de Plantão de unidade Prisional Porte IV, fcPs-2, 1o de novembro 
de 2020;

2. cArLEsAndro comissionada Especial de chefe de cartório de 
unidade Prisional Porte I, fcPs-1, 1o de dezembro de 2020;

3. EdILson fErrEIrA tAVArEs, matrícula 508503-2, chefe de 
Plantão de unidade Prisional Porte IV, fcPs-2, 1o de dezembro de 
2020;

4. fELIPE rEIs PImEntEL, matrícula 1145576-2, chefe de cartório 
de unidade Prisional Porte I, fcPs-1, 1o de dezembro de 2020;

5. gILson oLIVEIrA dos sAntos, matrícula 11584769-1, chefe de 
cartório de unidade Prisional Porte I, fcPs-1, 1o de dezembro de 
2020;

6. LEonArdo ArAÚJo, matrícula 1282263-1, chefe de cartório de 
unidade Prisional Porte I, fcPs-1, 1o de dezembro de 2020;

7. mArcELo morgAdo dos sAntos, matrícula 11583096-1, chefe 
de Plantão de unidade Prisional Porte IV, fcPs-2, de 7 de dezembro 
de 2020;

8. WILLIAn PAz dA costA, matrícula 11587016-1, chefe de Plantão 
de unidade Prisional Porte IV, fcPs-2, 7 de dezembro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 17 dias do mês de dezembro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.269 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I g n A r

o servidor VALdI rocHA costA, matrícula 11196190-3, para o exercício 
da função comissionada Especial de chefe de Escolta de unidade do 
sistema socioeducativo - fcPs-5, da secretaria da cidadania e Justiça, 
a partir de 1o de novembro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 17 dias do mês de dezembro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAuro cArLEssE
governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 1.292 - EX, DE 9 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

LudmYLA sArAH costA sILVA AmorIm de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de gerente do núcleo de gestão Estratégica 
Assistencial - dAI-1, da secretaria da saúde, a partir de 1o de janeiro 
de 2021.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.347 - DISP, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais, com denominações e símbolos 
especificados, os servidores adiante indicados, lotados na Secretaria da 
cidadania e Justiça, a partir das seguintes datas:

1. cLÉbIo PErEIrA dA sILVA, matrícula 11139285-2, chefe de 
segurança de unidade Porte I, fcPs-1, 25 de novembro de 2020;

2. ELI JArEdE dAngELo VIAnA, matrícula 1228536-7, chefe de 
cartório de unidade Prisional Porte I, fcPs-1, 25 de novembro de 
2020;

3. frAncIsco fErrEIrA PInHEIro, matrícula 11654279-1, chefe 
de unidade Prisional Porte I, fcPs-5, 25 de novembro de 2020;

4. gustAVo LImA dE frEItAs, matrícula 11654651-1, chefe de 
segurança de unidade Porte I, fcPs-1, 25 de novembro de 2020;

5. IsrAEL Augusto PImEntEL dos sAntos, matrícula 1281291-2, 
chefe de segurança de unidade Porte II, fcPs-2, 1o de dezembro 
de 2020;
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6. JoHnnAtHAn dA sILVA AQuIno, matrícula 11578297-1, chefe de 
Plantão de unidade Prisional Porte IV, fcPs-2, 7 de dezembro de 
2020;

7. LEonArdo bAtIstA buboLz, matrícula 11578858-1, chefe de 
cartório de unidade Prisional Porte II, fcPs-2, 1o de dezembro de 
2020;

8. romILdo dIAs bArbosA, matrícula 11581867-1, chefe de unidade 
Prisional Porte II, fcPs-6, 1o de dezembro de 2020;

9. ronIPEPErson rIbEIro dE souzA, matrícula 11671521-1, chefe 
de cartório de unidade Prisional Porte I, fcPs-1, 25 de novembro 
de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.349 - DISP, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de chefe de Escolta de unidade do 
sistema socioeducativo - fcPs-5 o servidor mAzInHo dA cruz sILVA, 
matrícula 11601469-1, lotado na secretaria da cidadania e Justiça, a partir 
de 1o de novembro de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 1.354 - DISP, DE 21 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de tecnologia da Informação - fctI-2  
o servidor gAbrIEL LAcErdA dos sAntos, matrícula 1288350-1, 
lotado na Agência de tecnologia da Informação - AtI-to, a partir de 14 
de dezembro de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 02/2020-PM/6-EMG.

substitui e designa oficial responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização dos convênios 
federais.

o comAndAntE-gErAL dA PoLIcIA mILItAr, no uso da 
atribuição legal que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
Estadual,

rEsoLVE:

Art. 1º substituir o mAJ QoPm 05.114/1 Isaac Lima braga, 
mat. 38535, pelo tEn cEL QoPm 04.679/1 flávio santos brito,  
mat. 1084860, para dar continuidade aos trabalhos de acompanhamento 
e de fiscalização de todas as etapas dos Convênios nº 780428/2012, 
839102/2016, 856056/2017, 853685/2017 e 853684/2017, firmados com 
a ministério da Justiça.

Art. 2º designar o tEn cEL QoPm 04.679/1 flávio santos brito, 
mat. 1084860 para acompanhar e fiscalizar todas as etapas do Convênio 
nº 902544/2020 firmado com o Ministério da Educação, e do Convênio  
nº 905078/2020 firmados com o Ministério da Justiça.

Art. 3º As atribuições dos fiscais dos convênios devem 
ser desempenhadas no que couber nos termos do art. 7º, Portaria 
Interministerial nº 424/2016.

Art. 4º Publique-se em boletim geral e remeta-se para o diário 
Oficial do Estado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Quartel do comando-geral, em Palmas-to, 10 de dezembro 
de 2020.

JAIzon VErAs bArbosA - cEL QoPm
comandante-geral da Pmto

PORTARIA Nº 785/2020-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policiais militares por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no  
art. 87, §2º, incisos I e II, da Lei 2.578,, de 20 de abril de 2012 e, assim, 
a necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao 
interesse institucional.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 30/12/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 1º sgt 
QPPm dIVIno gomEs sAntAnA dA sILVA - mat. 827797, concedidos 
por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm dIVIno gomEs 
sAntAnA dA sILVA - mat. 827797, a serem usufruídos no período de 
05/04/2021 a 03/05/2021;

Art. 3º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 30/12/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 1º sgt 
QPPm JosErLÂndIo nEudson PErEIrA - mat. 626731, concedidos 
por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 4º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm JosErLÂndIo 
nEudson PErEIrA - mat. 626731, a serem usufruídos no período de 
05/04/2021 a 03/05/2021;

Art. 5º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 30/12/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 1º sgt 
QPPm tomAz sErAfIm nEto - mat. 749749, concedidos por meio da 
Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 6º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o 1º sgt QPPm tomAz sErAfIm 
nEto - mat. 7497497, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 a 
03/05/2021;

Art. 7º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 30/12/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 1º sgt 
QPPm JoÃo ALVEs guEdEs - mat. 601114, concedidos por meio da 
Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 8º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm JoÃo ALVEs 
guEdEs - mat. 601114, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 03/05/2021;

Art. 9º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 30/12/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 1º sgt QPPm 
EdIVALdo fArIAs AguIAr - mat. 991962, concedidos por meio da 
Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 10. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm EdIVALdo fArIAs 
AguIAr - mat. 991962, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 03/05/2021;
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Art. 11. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º sgt QPPm WEsLEY cArVALHo dos sAntos - mat. 721739, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 12. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm WEsLEY cArVALHo 
dos sAntos - mat. 721739 a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 03/05/2021;

Art. 13. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º sgt QPPm robErto mEndEs dE sousA - mat. 708360, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 14. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm robErto mEndEs 
dE sousA - mat. 708360, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 03/05/2021;

Art. 15. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º sgt QPPm IVAcY rodrIguEs dE ArAÚJo - mat. 564841, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 16. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm IVAcY rodrIguEs 
dE ArAÚJo - mat. 564841, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 03/05/2021;

Art. 17. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 
1º sgt QPPm JosÉ rAfAEL dos sAntos - mat. 417017, concedidos 
por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 18. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm JosÉ rAfAEL dos 
sAntos - mat. 417017, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 03/05/2021;

Art. 19. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º sgt QPPm EVALdo borgEs dos sAntos - mat.739501, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 20. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm EVALdo borgEs 
dos sAntos - mat.739501, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 03/05/2021;

Art. 21. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º sgt QPPm VALmIr ALVEs ArAÚJo - mat. 658082, concedidos por 
meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 22. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm VALmIr ALVEs 
ArAÚJo - mat. 658082, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 03/05/2021;

Art. 23. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º sgt QPPm ELIEsIo VIEIrA cIrIAno - mat. 704912, concedidos 
por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 24. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm ELIEsIo VIEIrA 
cIrIAno - mat. 704912, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 03/05/2021;

Art. 25. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 1º 
sgt QPPm JuArEz PErEIrA dA sILVA - mat. 508837, concedidos por 
meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 26. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o 1º sgt QPPm JuArEz PErEIrA 
dA sILVA - mat. 508837, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 03/05/2021;

Art. 27. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º sgt QPPm AdAuto costA ALVEs - mat. 730893, concedidos por 
meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 28. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm AdAuto costA 
ALVEs - mat. 730893, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 a 
03/05/2021;

Art. 20. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º sgt QPPm EsdrA EVAngELIstA rodrIguEs - mat. 855513, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 30. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm EsdrA 
EVAngELIstA rodrIguEs - mat. 855513, a serem usufruídos no 
período de 05/04/2021 a 03/05/2021;

Art. 31. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º sgt QPPm JAIro gomEs AQuIno - mat. 878150, concedidos por 
meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 32. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm JAIro gomEs 
AQuIno - mat. 878150, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 
a 03/05/2021;

Art. 33. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º sgt QPPm JÚLIo rEIs sILVA - mat. 59654, concedidos por meio 
da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 34. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, o do 1º sgt QPPm JÚLIo rEIs sILVA - 
mat. 59654, a serem usufruídos no período de 05/04/2021 a 03/05/2021;

Art. 35. Publique-se em boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 04 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 793/2020-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policiais militares por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 15 (quinze) dias, de 10/08/2020 a 
24/08/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
da cEL QoPm rubIA ALEssAndrA gomEs - mat. 963360, concedidos 
por meio da Portaria nº 371/2020- sAmP/dgP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.628, de 24 de junho de 2020;

Art. 2º concEdEr 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, a cEL QoPm rubIA ALEssAndrA 
gomEs - mat. 963360, a serem usufruídos no período de 15/12/2020 
a 29/12/2020;

Art. 3º susPEndEr 18 (dezoito) dias, de 03/12/2020 a 
20/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do sub tEn QPE nIVALcY ALVEs mArÇAL - mat. 421161, concedidos 
por meio da Portaria nº 412/2020 - sAmP/dgP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.729, de 20 de novembro de 2020;

Art. 4º concEdEr 18 (dezoito) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao sub tEn QPE nIVALcY ALVEs 
mArÇAL - mat. 421161, a serem usufruídos no período de 02/01/2021 
a 19/01/2021;
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Art. 5º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 05/10/2020 a 03/11/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 1º sgt 
QPPm AntÔnIo cLoVEs dos sAntos - mat. 708383, concedidos 
por meio da Portaria nº 556/2020 - sAmP/dgP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.680, de 04 de setembro de 2020;

Art. 6º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º sgt QPPm AntÔnIo cLoVEs 
dos sAntos - mat. 708383, a serem usufruídos no período de 
11/02/2021 a 12/03/2021;

Art. 7º susPEndEr 24 (vinte e quatro) dias, de 01/12/2020 a 
24/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 2º sgt QPPm moIsÉs PErEIrA dos sAntos - mat. 873047, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 8º concEdEr 24 (vinte e quatro) dias das férias 
regulamentares referentes ao exercício de 2019, ao 2º sgt QPPm 
moIsÉs PErEIrA dos sAntos - mat. 873047, a serem usufruídos no 
período de 31/12/2020 a 23/01/2021;

Art. 9º susPEndEr 15 (quinze) dias, de 01/12/2020 a 
15/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
da 3º sgt QPPm mArIA ILdÊnIA sILVA dE cAstro - mat. 40580, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 10. concEdEr 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, a 3º sgt QPPm mArIA ILdÊnIA sILVA 
dE cAstro - mat. 40580, a serem usufruídos no período de 15/05/2021 
a 29/05/2021;

Art. 11. susPEndEr 15 (quinze) dias, de 01/12/2020 a 
15/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 
3º sgt QPPm otAVIo cÉsAr dos sAntos borgEs - mat. 956550, 
concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 12. concEdEr 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 3º sgt QPPm otAVIo cÉsAr dos 
sAntos borgEs - mat. 956550, a serem usufruídos no período de 
15/05/2021 a 29/05/2021;

Art. 13. susPEndEr 10 (dez) dias, de 21/12/2020 a 30/12/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, da sd QPPm 
dÉborA ArAÚJo bEzErrA - mat. 11208147, concedidos por meio da 
Portaria nº 716/2020- SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 14. concEdEr 10 (dez) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, a sd QPPm dÉborA ArAÚJo 
bEzErrA - mat. 11208147, a serem usufruídos no período de 17/02/2021 
a 26/02/2021;

Art. 15. Publique-se em boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 09 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 794/2020-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policiais militares por 
motivo de saúde e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, art. 86, art. 87 todos pertencentes à Lei 2.578, de 20 de abril 
de 2012, e;

considerando a Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, no que trata 
o art. 87, §1º, inciso I e, assim, a necessidade de adequação do mês de 
férias do policial militar ao interesse institucional.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 01/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 
cAP QoA mAXsuEL AIrEs ALVEs - mat. 787155, concedidos por meio 
da Portaria nº 716/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020, tendo em 
vista que a referida militar se encontra afastada pela Junta militar central 
de saúde - Jmcs, conforme Ata nº 52/2020, de 11/11/2020;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao cAP QoA mAXsuEL AIrEs ALVEs - 
mat. 787155, a serem usufruídos no período de 01/03/2021 a 30/03/2021;

Art. 3º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 01/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º sgt QPPm LourIVAL LuIz tAVArEs - mat. 690044, concedidos 
por meio da Portaria nº 542/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição 
do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.676, de 31 de agosto de 
2020, tendo em vista que o referido militar se encontra afastado por 
motivo de saúde, conforme Ata nº 51/2020, de 04/11/2020 e Ata nº 56, 
de 02/12/2020, ficando assegurado para ser usufruído de imediato após 
cessar o afastamento;

Art. 4º susPEndEr 12 (doze) dias, de 07/12/2020 a 18/12/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 2º sgt 
QPPm JosÉ PErEIrA dE ArAÚJo LImEs - mat. 602313, concedidos por 
meio da Portaria nº 741/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.739, de 04 de dezembro de 2020, tendo 
em vista que o referido militar se encontra afastado por motivo de saúde, 
conforme Boletim Interno - BI nº 48/2020 -1ºBPM, de 30/11/2020, ficando 
assegurado para ser usufruído de imediato após cessar o afastamento;

Art. 5º Publique-se em boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 09 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 795/2020-SAMP/DGP.

suspende férias de policial militar e adota outras 
providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e art. 87, §2º, inciso III, da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
foi agregado e afastado de suas atividades Policiais militares por meio da 
Portaria nº 791/2020-sAmP/dgP;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 01/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 1º sgt QPPm mIguEL ArcAnJo PErEIrA LImA - mat. 580299, 
concedidos através da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de 
novembro de 2020;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 09 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 796/2020-SAMP/DGP.

movimenta policial militar para fruição de férias e adota 
outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2013, ao sub tEn QPPm rAImundo 
coELHo dA sILVA - mat. 644356, suspensos por meio do boletim Interno 
cAmIL - bI nº 023/2015, de 15 de dezembro de 2014, a serem usufruídos 
no período de 07/12/2020 a 05/01/2021;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 09 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto
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PORTARIA Nº 797/2020-SAMP/DGP.

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1º, art. 2º, inciso VI,  
do art. 21, art. 27, inciso I, §1ºe seus incisos e §3º, do art. 54, da Lei  
nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c §2º, do art. 15, inciso VI, e §3º, do 
art. 85, inciso I, do art. 121 e incisos I e II, do art. 122, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012 e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 1.643/2020, emitido pela subprocuradoria Administrativa do Estado do 
tocantins de 18 de novembro de 2020, e deferido pelo despacho “scE/
gAb” nº 2.408/2020, de 08 de dezembro de 2020, da Procuradoria-geral 
do Estado, que após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido 
de transferência para a reserva remunerada formulado pelo requerente.

rEsoLVE:

Art. 1º PromoVEr, à graduação de subtenente do Quadro de 
Praças Policiais militares - QPPm, referência “J”, pelo critério de tempo 
de contribuição previdenciária, com data retroativa a 03 de julho de 2020, 
o 1º sgt QPPm nILVÂnIo bEnto dA sILVA - mat. 705047, com base 
no que consta do Processo nº 2020.2483.003012.

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-geral, em Palmas - to, 09 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 802/2020-SAMP/DGP.

Agrega policiais militares e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 96 e art. 107, 
§1º, inciso V da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando as informações prestadas pela diretoria de saúde 
e Promoção social - dsPs, por meio das AtA nº 60/2020, datada de 09 
de dezembro de 2020, da Junta militar central de saúde - Jmcs, nas 
quais informa que os policiais militares se encontram de licença-saúde 
dispensado do serviço Policial militar (sPm).

rEsoLVE:

Art. 1º AgrEgAr o 1º sgt QPPm JosIno dE sAntAnA E 
sILVA - mat. 718170, com data retroativa a 03 de dezembro de 2020, por 
encontrar-se de licença-saúde, dispensado do serviço Policial militar 
(sPm) por mais de 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos.

Art. 2º AgrEgAr o 2º sgt QPPm EdImAr sousA 
concEIÇÃo - mat. 774150, com data retroativa a 01 de dezembro de 
2020, por encontrar-se de licença-saúde, dispensado do serviço Policial 
militar (sPm) por mais de 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos.

Art. 3º AgrEgAr a 3º sgt QPPm APArEcIdA dE cAssIA 
rodrIguEs dE oLIVEIrA ÁVILA - mat. 338610, com data retroativa a 
09 de dezembro de 2020, por encontrar-se de licença-saúde, dispensado 
do serviço Policial militar (sPm) por mais de 180 (cento e oitenta) dias 
ininterruptos.

Art. 4º Publique-se em boletim geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 11 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 806/2020-SAMP/DGP.

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1º, art. 2º, inciso 
VI, do art. 21, art. 27, inciso I, §1º e seus incisos e §3º, do art. 54, da Lei  
nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c §2º, do art. 15, inciso VI, e §3º, do 
art. 85, inciso I, do art. 121 e incisos I e II, do art. 122, da Lei nº 2.578, 
de 20 de abril de 2012 e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 1.673/2020, emitido pela subprocuradoria Administrativa do Estado do 
tocantins de 04 de dezembro de 2020, e deferido pelo despacho “scE/
gAb” nº 2.434/2020, de 10 de dezembro de 2020, da Procuradoria-geral 
do Estado, que após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido 
de transferência para a reserva remunerada formulado pelo requerente.

rEsoLVE:

Art. 1º PromoVEr, à graduação de subtenente do Quadro de 
Praças Policiais militares - QPPm, referência “J”, pelo critério de tempo 
de contribuição previdenciária, com data retroativa a 17 de setembro de 
2020, o 1º sgt QPPm EdILbErto mourA LImA nEto - mat. 187917, 
com base no que consta do Processo nº 2020.2483.003667.

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-geral, em Palmas - to, 15 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 808/2020-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policiais militares por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 04/01/2021 a 
02/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2017, do 
mAJ QoPm Edson cosmE dos sAntos - mat. 1031600, concedidos 
por meio da Portaria nº 146/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.562, de 12 de março de 2020;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2017, ao mAJ QoPm Edson cosmE dos 
sAntos - mat. 1031600, a serem usufruídos no período de 1º/12/2021 
a 30/12/2021;

Art. 3º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 1º/12/2020 a 30/12/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do tEn cEL 
QoE sAuLo bAtIstA dE QuEIroz - mat. 885311, concedidos por meio 
da Portaria nº 438/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.650, de 24 de julho de 2020;

Art. 4º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao tEn cEL QoE sAuLo bAtIstA dE 
QuEIroz - mat. 885311, a serem usufruídos no período de 1º/03/2021 
a 30/03/2021;

Art. 5º concEdEr 12 (doze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2010, suspensos pelo boletim geral - bg  
nº 026 de 07/02/2011, ao tEn cEL QoE sAuLo bAtIstA dE QuEIroz 
- mat. 885311, a serem usufruídos no período de 04/01/2021 a 15/01/2021;
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Art. 6º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 04/01/2021 a 
02/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, 
da 3º sgt QPPm mArInEIdE dA sILVA LImA LoPEs - mat. 1064100, 
concedidos por meio da Portaria nº 789/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742,, de 09 de 
dezembro de 2020;

Art. 7º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, a 3º sgt QPPm mArInEIdE dA sILVA 
LImA LoPEs - mat. 1064100, a serem usufruídos no período de 1º/07/2021 
a 30/07/2021;

Art. 8º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2017, suspensas pelo bI - cIoE - nº 004 de 
28/02/2018 ao 3º sgt QPPm dAnYLLo cordEIro dE mAcEdo -  mat. 
1087207, a serem usufruídos no período de 04/01/2021 a 02/02/2021;

Art. 9º susPEndEr 15 (quinze) dias, de 19/01/2021 a 
02/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, 
da 3º sgt QPPm cIntIA mArIA AntunEs do VALE - mat. 1004522, 
concedidos por meio da Portaria nº 789/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742,, de 09 de 
dezembro de 2020;

Art. 10. concEdEr 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, a 3º sgt QPPm cIntIA mArIA 
AntunEs do VALE - mat. 1004522, a serem usufruídos no período de 
1º/07/2021 a 15/07/2021;

Art. 11. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 04/01/2021 a 
02/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, 
da 3º sgt QPPm LucILAYnE nErY dA sILVA AmArAL - mat. 1070509, 
concedidos por meio da Portaria nº 789/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de 
dezembro de 2020;

Art. 12. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, a 3º sgt QPPm LucILAYnE nErY 
dA sILVA AmArAL - mat. 1070509, a serem usufruídos no período de 
03/05/2021 a 1º/06/2021;

Art. 13. susPEndEr 30 (trinta) dias, de 04/01/2021 a 
02/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, 
do 3º sgt QPPm dougLAs mEndEs dos sAntos - mat. 1092316, 
concedidos por meio da Portaria nº 789/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de 
dezembro de 2020;

Art. 14. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, ao 3º sgt QPPm dougLAs mEndEs 
dos sAntos - mat. 1092316, a serem usufruídos no período de 
03/02/2021 a 04/03/2021;

Art. 15. Publique-se em boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 16 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 809/2020-SAMP/DGP.

Retifica Portaria nº 697/2020-SAMP/DGP e adota 
outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e com base no  
artigo 10, da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr o art. 1º da Portaria nº 697/2020-sAmP/
DGP, de 28 de outubro de 2020, publicada na edição do Diário Oficial do 
Estado nº 5.717, de 04 de novembro de 2020;

onde se lê:

Art. 1º susPEndEr 14 (quatorze) dias, de 17/11/2020 a 
30/11/2020 das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
da sd QPPm rg: 06.400/4 ÁdILA gAbrIELA costA dE AssIs -  
mat. 11206500, concedidos por meio da Portaria nº 619/2020-sAmP/dgP, 
publicada na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.701, 
de 08 de outubro de 2020;

Leia-se:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 17/11/2020 a 16/12/2020 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, da sd QPPm 
rg 06.400/4 ÁdILA gAbrIELA costA dE AssIs - mat. 11206500, 
concedidos por meio da Portaria nº 619/2020-sAmP/dgP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.701, de 08 de 
outubro de 2020;

Art. 2º rEtIfIcAr o art. 2º, da Portaria nº 697/2020-sAmP/
DGP de 28 de outubro de 2020, publicada na edição do Diário Oficial do 
Estado nº 5.717, de 04 de novembro de 2020;

onde se lê:

Art. 2º concEdEr 14 (quatorze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, a sd QPPm rg 06.400/4 ÁdILA 
gAbrIELA costA dE AssIs - mat. 11206500, a serem usufruídos no 
período de 17/12/2020 a 30/12/2020;

Leia-se:

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, a sd QPPm rg 06.400/4 ÁdILA 
gAbrIELA costA dE AssIs - mat. 11206500, a serem usufruídos no 
período de 21/12/2020 a 19/01/2020;

Art. 3º Publique-se em boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 16 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 810/2020/SAMP/DGP.

Agrega e progride policiais militares e adota outras 
providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o  
art. 10, da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012; c/c art. 107, 
§1º, inciso II e §9º; art. 121, inciso I, art. 122, inciso I e II c/c §1º, da Lei  
nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

considerando que os policiais militares requereram suas 
transferências para a reserva remunerada, após cumprir os requisitos 
legais e, em decorrência, devem ser agregados e afastados de suas 
atividades policiais militares;

considerando que para ter direito à progressão o militar deverá 
cumprir o interstício de 03 (três) anos de efetivo exercício na referência 
em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% (setenta por 
cento) nas 03 (três) últimas Avaliações Periódicas de desempenho-APEd 
e durante o período avaliado não ter sido classificado no comportamento 
mau ou insuficiente e;

considerando que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, de 25 de abril de 2019, excetua da suspensão dos reajustes 
e das progressões dos servidores militares do Estado do tocantins cuja 
transferência para a reserva por tempo de contribuição já tenha sido 
concedida ou que venham a adimplir, e conforme levantamento feito 
através do Sistema de Gestão Profissional-SGP, com base no preceituado 
na legislação vigente.

rEsoLVE:

Art. 1º AgrEgAr os policiais militares relacionados abaixo, nas 
respectivas datas, devendo permanecer agregados até a publicação do 
ato de suas transferências para a reserva remunerada no Diário Oficial 
do Estado, a saber:

ord. grAd. nomE mAt. A PArtIr dE

1 1º sgt QPPm VALtEnIr mArQuEs cArdoso 761634 01/12/2020

2 2º sgt QPPm EdILson mAcEdo mEndEs 422037 10/12/2020

Art. 2º ProgrEdIr os policiais militares relacionados abaixo, 
nas respectivas referências e datas, conforme especificado, a saber:
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ord. grAd. nomE mAt. nÍVEL/
rEfErEncIA A PArtIr dE

1 1º sgt QPPm VALtEnIr mArQuEs cArdoso 761634 2sgt-J 01/04/2019

2 2º sgt QPPm EdILson mAcEdo mEndEs 422037 3sgt-J 01/08/2017

Art. 3º Ressalta-se que os militares agregados ficam adidos 
ao Quartel do comando-geral para efeito de alterações e remuneração, 
continuando a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que 
até então ocupavam, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras 
da situação;

Art. 4º Publique-se em boletim geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 16 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 811/2020-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policiais militares por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar no 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 24 (vinte e quatro) dias, de 04/01/2021 a 
27/01/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, da 
mAJ QoE PrIscILLA mArIA ALVEs dA sILVA- mat. 663442, concedidos 
por meio da Portaria nº 789/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de dezembro de 2020;

Art. 2º concEdEr 24 (vinte e quatro) dias das férias 
regulamentares referentes ao exercício de 2020, a mAJ QoE PrIscILLA 
mArIA ALVEs dA sILVA- mat. 663442, a serem usufruídos no período 
de 07/06/2021 a 30/06/2021;

Art. 3º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 04/01/2021 a 
02/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, 
do cAP QoPm Yurg noLÊto coÊLHo - mat. 814626, concedidos por 
meio da Portaria nº 789/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de dezembro de 2020;

Art. 4º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, ao cAP QoPm Yurg noLÊto coÊLHo 
- mat. 814626, a serem usufruídos no período de 01/12/2021 a 30/12/2021;

Art. 5º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 04/01/2021 a 
02/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, 
do 2º sgt QPPm dAnIEL robErt tAVArEs do nAscImEnto - 
mat.1055810, concedidos por meio da Portaria nº 789/2020-sAmP/dgP, 
publicada na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, 
de 09 de dezembro de 2020;

Art. 6º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, ao 2º sgt QPPm dAnIEL robErt 
tAVArEs do nAscImEnto - mat.1055810, a serem usufruídos no 
período de 01/07/2021 a 30/07/2021;

Art. 7º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 01/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do 2º sgt QPPm rAYLon sousA E sILVA - mat. 45448, concedidos 
por meio da Portaria nº 350/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.623 de 17 de junho de 2020;

Art. 8º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 2º sgt QPPm rAYLon sousA 
E sILVA - mat. 45448, a serem usufruídos no período de 04/01/2021 a 
02/02/2021;

Art. 9º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 01/12/2020 a 30/12/2020, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, da 3º sgt 
QPPm dAYAnE gomIdEs cAVALcAntE - mat.1011510, concedidos 
por meio da Portaria nº 350/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.623 de 17 de junho de 2020;

Art. 10. concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, a 3º sgt QPPm dAYAnE gomIdEs 
cAVALcAntE - mat. 1011510, a serem usufruídos no período de 
04/01/2021 a 02/02/2021;

Art. 11. Publique-se em boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 16 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 812/2020-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policiais militares por 
motivo de saúde e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, art. 86, art. 87 todos pertencentes à Lei 2.578, de 20 de abril 
de 2012, e;

considerando a Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, no que trata 
o art. 87, §1º, inciso I e, assim, a necessidade de adequação do mês de 
férias do policial militar ao interesse institucional.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, 30 (trinta) dias, de 01/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do sub tEn QPPm cHArLEs LIndbErgH PImEntEL morEIrA - 
mat. 517310, concedidos por meio da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, 
publicada na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 
10 de novembro de 2020, tendo em vista que o referido militar se encontra 
afastado por motivo de saúde, conforme Ata nº 52/2020, de 11/11/2020 
e Ata nº 60, de 09/12/2020, ficando assegurado para ser usufruído de 
imediato após cessar o afastamento;

Art. 2º susPEndEr, 12 (doze) dias, de 10/12/2020 a 
21/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, do 
1º tEn QoA dEJAIr AntÔnIo dE AndrAdE - mat. 647310, concedidos 
por meio da Portaria nº 761/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.744, de 11 de dezembro de 2020, 
tendo em vista que o referido militar se encontra afastado por motivo de 
saúde, conforme Ata nº 60 de 09/12/2020;

Art. 3º concEdEr 12 (doze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao 1º tEn QoA dEJAIr AntÔnIo dE 
AndrAdE - mat. 647310, a serem usufruídos no período de 09/01/2021 
a 20/01/2021;

Art. 4º Publique-se em boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 16 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 813/2020-SAMP/DGP.

confere Progressão a Policial militar na respectiva 
referência e adota outras providências.

o coronEL QoPm comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA 
mILItAr do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições 
legais e com base no art. 10, da Lei complementar nº 79, de 27 de abril 
de 2012, art. 96, inciso IV, do §1º, do art. 107, inciso III, do art. 125, da 
Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, e os incisos II, III e IV, do art. 5º e  
arts. 6º, 7º e 8º, da Lei nº 2.823, de 30 de dezembro de 2013;

considerando que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 3.462, 
de 25 de abril de 2019, excetua da suspensão das progressões, aos 
servidores públicos, militares do Estado e polícia civil ativos, portadores 
das doenças graves, contagiosas, incuráveis, incapacitantes, ou seus 
eventuais beneficiários de pensão por morte.
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rEsoLVE:

Art. 1º ProgrEdIr o 3º sgt QPPmAdrIAno rIbEIro dos 
sAntos - mat. 883272, a partir de 1º de agosto de 2018, na referência 
de 3sgt-I, por encontrar-se agregada pela Portaria nº 576/2019-sAmP/
DGP, publicada no Diário Oficial nº 5.465, de 17 outubro de 2019, em 
função de estar afastado do serviço Policial militar pela Junta militar 
central de saúde - Jmcs, conforme processo de reforma por Invalidez 
(sgd 2020/09030/000671).

Art. 2º Publique-se em boletim geral, remeta-se para folha de 
Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 16 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 814/2020-SAMP/DGP.

suspende férias de policial militar e adota outras 
providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar no 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e art. 87, §2º, inciso III, da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012 e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
foi agregado e afastado de suas atividades Policiais militares por meio da 
Portaria nº 769/2020-sAmP/dgP;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 01/12/2020 a 
30/12/2020, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, 
do sub tEn QPPm JosÉ VALtEr sAntAnA - mat. 863571, concedidos 
através da Portaria nº 716/2020-sAmP/dgP, publicada na Edição do diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.721, de 10 de novembro de 2020;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 16 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto

PORTARIA Nº 815/2020-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policiais militares por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o comAndAntE-gErAL dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar no 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no  
art. 87, §2º, incisos I e II, da Lei 2.578,, de 20 de abril de 2012 e, assim, 
a necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao 
interesse institucional.

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias, das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, dos policiais militares abaixo relacionados, 
concedidos por meio da Portaria nº 789/2020-sAmP/dgP, publicada na 
Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de 
dezembro de 2020, no período, conforme especificado:

ord. Post/grAd. nomE mAt. PErIodo susPEnso

1 1º sgt QPPm AdILton AIrEs fErnAndEs 596337 04/01/2021 02/02/2021

2 1º sgt QPPm ALuÍzIo gomEs dA PEnHA 452807 04/01/2021 02/02/2021

3 1º sgt QPPm ELIzImAr fErrEIrA dE mEnEzEs 652572 04/01/2021 02/02/2021

4 1º sgt QPPm EVErALdo PErEIrA dA sILVA 576569 04/01/2021 02/02/2021

5 1º sgt QPPm gutEmbErguE LoPEs dA sILVA 312037 04/01/2021 02/02/2021

6 1º sgt QPPm JosÉ cArLos mArtIns fErrEIrA 422384 04/01/2021 02/02/2021

7 1º sgt QPPm LourEnÇo dE sousA LImA 759238 04/01/2021 02/02/2021

8 1º sgt QPPm mILson borgEs dA sILVA 645038 04/01/2021 02/02/2021

9 1º sgt QPPm robErto LuIz dE AndrAdE 525392 04/01/2021 02/02/2021

10 1º sgt QPPm robErto mEndEs dE sousA 708360 03/01/2021 01/02/2021

11 1º sgt QPPm robErto nErEs dE souzA 709910 04/01/2021 02/02/2021

12 1º sgt QPPm tIArLEs sAntos souzA 767934 04/01/2021 02/02/2021

13 1º sgt QPPm WAgnEr bErnArdEs 749178 04/01/2021 02/02/2021

14 1º sgt QPPm WALtEr AmorIm rIbEIro 507201 04/01/2021 02/02/2021

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, aos policiais militares abaixo relacionados, 
a serem usufruídos no período, conforme especificado:

ord. Post/grAd. nomE mAt. InIcIo fInAL

1 1º sgt QPPm AdILton AIrEs fErnAndEs 596337 03/05/2021 01/06/2021

2 1º sgt QPPm ALuÍzIo gomEs dA PEnHA 452807 03/05/2021 01/06/2021

3 1º sgt QPPm ELIzImAr fErrEIrA dE mEnEzEs 652572 03/05/2021 01/06/2021

4 1º sgt QPPm EVErALdo PErEIrA dA sILVA 576569 03/05/2021 01/06/2021

5 1º sgt QPPm gutEmbErguE LoPEs dA sILVA 312037 03/05/2021 01/06/2021

6 1º sgt QPPm JosÉ cArLos mArtIns fErrEIrA 422384 03/05/2021 01/06/2021

7 1º sgt QPPm LourEnco dE sousA LImA 759238 03/05/2021 01/06/2021

8 1º sgt QPPm mILson borgEs dA sILVA 645038 03/05/2021 01/06/2021

9 1º sgt QPPm robErto LuIz dE AndrAdE 525392 03/05/2021 01/06/2021

10 1º sgt QPPm robErto mEndEs dE sousA 708360 03/05/2021 01/06/2021

11 1º sgt QPPm robErto nErEs dE souzA 709910 03/05/2021 01/06/2021

12 1º sgt QPPm tIArLEs sAntos souzA 767934 03/05/2021 01/06/2021

13 1º sgt QPPm WAgnEr bErnArdEs 749178 03/05/2021 01/06/2021

14 1º sgt QPPm WALtEr AmorIm rIbEIro 507201 03/05/2021 01/06/2021

Art. 3º susPEndEr 30 (trinta) dias, das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, do policial militar abaixo relacionado, 
concedidos por meio da Portaria nº 350/2020-sAmP/dgP, publicada na 
Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.623, de 17 de junho 
de 2020, no período, conforme especificado:

ord. Post/grAd. nomE mAt. PErIodo susPEnso

1 1º sgt QPPm LuIs PErEIrA dA sILVA 604012 01/12/2020 30/12/2020

Art. 4º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao policial militar abaixo relacionado, a 
serem usufruídos no período, conforme especificado:

ord. Post/grAd. nomE mAt. InIcIo fInAL

1 1º sgt QPPm LuIs PErEIrA dA sILVA 604012 01/07/2021 30/07/2021

Art. 5º Publique-se em boletim geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

Quartel do comando-geral em Palmas - to, 16 de dezembro 
de 2020.

Jaizon Veras barbosa - cel QoPm
comAndAntE-gErAL dA Pmto
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

ProcEsso nº: 2020/09030/000397
InstrumEnto: Primeiro termo Aditivo ao contrato nº 010/2020
contrAtAdA: centro brasileiro de Pesquisa em Avaliação e seleção 
e de Promoção de Eventos - cEbrAsPE, cnPJ nº 18.284.407/0001-53
contrAtAntE: Polícia militar do Estado do tocantins
obJEto: alteração da divisão das vagas ofertadas e aditivo de valor
VALor do AdItIVo: r$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais)
VIgÊncIA do contrAto: 25/08/2020 e encerra com a convocação dos 
candidatos aprovados para a quarta etapa do concurso.
dAtA dA AssInAturA: 17/12/2020
sIgnAtÁrIos: cEL QoPm Jaizon Veras barbosa - comandante-geral da 
PM/TO e Cláudia Maffini Griboski; Adriana Rigon Weska - Representantes 
do contratado.

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

ProcEsso nº: 2018/09030/000270
InstrumEnto: Quarto termo Aditivo ao contrato nº 014/2019
contrAtAdA: gLocK AmÉrIcA s/A, tendo como interveniente a 
empresa gLocK brAsIL s/A, cnPJ nº 06.275.981/0001-66
contrAtAntE: Polícia militar do Estado do tocantins
obJEto: Prorrogação de vigência do contrato original e prorrogação do 
prazo de entrega do material contratado.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: fica prorrogado até 31 de junho de 2020.
dAtA dA AssInAturA: 17/12/2020
sIgnAtÁrIos: cEL QoPm Jaizon Veras barbosa - comandante-geral 
da PM/TO e Franco Giaffone - Representantes da Contratada.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA CGE Nº 219/2020/GAbSEC, DE 15 DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-gErAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, inc. IV, da constituição Estadual, e.

considerando a competência estabelecida no art. 3º, inc. X, da 
Lei Estadual nº 2.735, de 4 de julho de 2013;

considerando a solicitação efetuada por meio do ofÍcIo 
nº 1050/2020/gAbsEc, sgd nº 2020/41009/011867, visando o 
acompanhamento, estritamente, no que concerne à entrega de cestas 
básicas, por meio de recursos provenientes de Emenda Parlamentar;

rEsoLVE:

Art. 1º realizar supervisão e acompanhamento, no âmbito 
da secretaria de Estado do trabalho e desenvolvimento social, com o 
objetivo de averiguar a metodologia empregada no repasse das cestas 
básicas aos municípios e ao favorecido final.

Art. 2º ficam designados os servidores Jalles martins Parente, 
número funcional 1270664-2, Wellingthon Junior silveira, número 
funcional 1030671-3 e Vinícius Albuquerque Leite, número funcional 
284649-1 para, sob a presidência do primeiro, realizarem, pelo prazo em 
que perdurarem as entregas e recebimento dos referidos materiais, os 
trabalhos de que trata o artigo anterior.

Art. 3º ficam os referidos servidores autorizados, ainda, caso 
necessário a realizar visitas aos setores e entrevistar seus responsáveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à partir de 15 de dezembro de 2020.

sEnIVAn ALmEIdA dE ArrudA
secretário-chefe

CORREGEDORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 94/2020/COGE, DE 02 DE SETEMbRO DE 2020.

A corregedora-geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do artigo 2º, I, do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º, da Portaria nº 26/2019/gAbsEc, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, rEsoLVE:

I - InstAurAr Processo Administrativo disciplinar sob o 
número 2020/09041/000035, em face do servidor A.f.r., número funcional 
814365-4, inscrito no cPf nº XXX.XXX.X21-53, Professor da Educação 
básica lotado na Escola Estadual setor Aeroporto em gurupi/to, com 
vistas à apuração dos fatos apontados no Oficio nº 3545/2019/GABSEC/
sEduc e documentos que o acompanham, os quais indicam a prática 
de conduta que, em tese, configura incontinência de conduta, fere os 
princípios e deveres constantes nos artigos 131, 132, 133, incisos III e IX,  
além de configurar a infração disciplinar prevista no art. 157, XXV, §2º, 
todos da Lei nº 1.818/2007;

II - conVocAr os membros da terceira comissão Permanente 
de Processo Administrativo disciplinar e sindicância, designados pela 
Portaria cgE nº 21/2019/gAbsEc, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 
no doE nº 5.305, de 21 de fevereiro de 2019, para conduzirem o referido 
processo;

III - dEtErmInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-geral do Estado, 
localizada na Praça dos girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 1, 
cEP: 77.001-002, em Palmas/to;

IV - PubLIQuE-sE E cumPrA-sE.

sImonE PErEIrA brIto
corregedora-geral

PORTARIA Nº 99/2020/COGE, DE 04 DE SETEMbRO DE 2020.

A corregedora-geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do art. 2º, inciso I, do decreto nº 5.917/2019 c/c 
art. 1º, da Portaria nº 26/2019/gAbsEc, e com fulcro nos artigos 174, I,  
da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

I - InstAurAr Processo Administrativo disciplinar, sob 
o número 2020/09041/000037, em face de L.A.s, número funcional  
nº 11457031-1, cPf: XXX.XXX.X51-88, por em tese, ter concorrido para 
transferência de pacientes para uma sala de observação, a qual serviu de 
sala de emergência improvisada, sem antes ter tido uma inspeção prévia, 
e, na condição de chefe, não ter observado que o gerador de energia 
não funcionava na sala de observação mencionada, conduta que em 
tese configura violação aos princípios e deveres dos servidores públicos, 
previsto no artigo 132, 133, incisos I, 134, inciso XV e artigo 157, inciso XVIII,  
todos da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007.

II - conVocAr os membros da terceira comissão Permanente 
de Processo Administrativo disciplinar e sindicância, designados pela 
Portaria cgE nº 21/2019/gAbsEc, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 
no doE nº 5.305, de 21 de fevereiro de 2019, para atuarem no referido 
processo;

III - dEtErmInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-geral do Estado, 
localizada na Praça dos girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 01,  
cEP: 77.001-002, em Palmas/to;

IV - PubLIQuE-sE E cumPrA-sE.

sImonE PErEIrA brIto
corregedora-geral
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PORTARIA Nº 100/2020/COGE, DE 04 DE SETEMbRO DE 2020.

A corregedora-geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do art. 2º, inciso I, do decreto nº 5.917/2019 c/c 
art. 1º, da Portaria nº 26/2019/gAbsEc, e com fulcro nos artigos 174, I,  
da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

I - InstAurAr Processo Administrativo disciplinar, sob 
o número 2020/09041/000038, com a finalidade de apurar os fatos 
elencados no ofício nº 2866/2019/gAbsEc, em face do servidor f.r.f.f, 
matrícula funcional nº 1207938-1, cPf: XXX.XXX.X03-91, Professor da 
Educação básica, por ter supostamente deixado de apresentar à gerência 
de formação e Apoio à Pesquisa, documentos comprobatórios do término 
do curso de mestrado em Energias renováveis, tendo em vista que o 
servidor conseguiu afastamento para aperfeiçoamento profissional para 
cursar o mestrado supracitado, conduta que em tese configura ofensas 
aos princípios e deveres dos servidores públicos previstos nos artigos 131,  
caput e parágrafo único, 132, 133 I, II, III e IX artigo 134, incisos XV, e 
artigo 157, incisos I, IV, XVIII.

II - conVocAr os membros da terceira comissão Permanente 
de Processo Administrativo disciplinar e sindicância, designados pela 
Portaria cgE nº 21/2019/gAbsEc, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 
no doE n. 5.305, de 21 de fevereiro de 2019, para atuarem no referido 
processo;

III - dEtErmInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-geral do Estado, 
localizada na Praça dos girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 01,  
cEP: 77.001-002, em Palmas/to;

IV - PubLIQuE-sE E cumPrA-sE.

sImonE PErEIrA brIto
corregedora-geral

PORTARIA Nº 109/2020/COGE, DE 14 DE SETEMbRO DE 2020.

A corregedora-geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do art. 2º, inciso I do decreto nº 5.917/2019 c/c 
art. 1º da Portaria nº 26/2019/gAbsEc, e com fulcro nos artigos 174, I,  
da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

I - InstAurAr Processo Administrativo disciplinar, sob o 
número 2020/09041/000036, em face da servidora zEInE HussAIn 
odEH munIz, número funcional 655755/3, ocupante do cargo de Auxiliar 
de serviços de saúde, com vistas a apurar os fatos descritos no mEmo/
sEcAd/nº47/2018/gAsEc, encaminhado a este órgão correcional, em 
29 de maio de 2018, por supostamente a servidora constar com mais 
de 30 (trinta) faltas não justificadas, de 14 de novembro de 2016, até a 
presente data, conduta que em tese configura a infração disciplinar de 
abandono de cargo, prevista no artigo 162, combinado com o artigo 157, 
inciso II, ambos da Lei nº. 1818, de 23 de agosto de 2007;

II - conVocAr os membros da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de responsabilização de Pessoa Jurídica - 
cgE-cPAr, constituída pela PortArIA nº 350/2019/gAbsEc, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no d.o.E. n.º 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019, designados pela PortArIA nº 352/2019/gAbsEc, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no doE n. 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - dEtErmInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-geral do Estado, 
localizada na Praça dos girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 01,  
cEP: 77.001-002, em Palmas/to;

IV - PubLIQuE-sE E cumPrA-sE.

sImonE PErEIrA brIto
corregedora-geral

PORTARIA Nº 110/2020/COGE, DE 22 DE SETEMbRO DE 2020.

A corregedora-geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do art. 2º, inciso I, do decreto nº 5.917/2019 c/c 
art. 1º, da Portaria nº 26/2019/gAbsEc, e com fulcro nos artigos 174, I,  
da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

I - InstAurAr Processo Administrativo disciplinar, sob o 
número 2020/09041/000034, em face de JuLIo costA dA sILVA, 
número funcional nº 11138106/1, cPf: XXX.XXX.X61-72, para apurar 
suposto acúmulo ilegal de cargos públicos, tais quais de motorista, na 
secretaria da segurança Pública do Estado do tocantins, e o cargo de 
Professor, no município de Porto nacional - to, conduta que em tese, 
afronta os artigos 135, da Lei 1.818/2007, bem como o artigo 37, inciso XVI,  
da constituição federal, com a penalidade prevista de demissão, conforme 
preceitua o artigo 157, inciso XI e artigo 158, §8º, da Lei 1.818, de 23 de 
agosto de 2007.

II - conVocAr os membros da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de responsabilização de Pessoa Jurídica - 
cgE-cPAr, constituída pela PortArIA nº 350/2019/gAbsEc, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019, designados pela PortArIA nº 352/2019/gAbsEc, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - dEtErmInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-geral do Estado, 
localizada na Praça dos girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 01,  
cEP: 77.001-002, em Palmas/to;

IV - PubLIQuE-sE E cumPrA-sE.

sImonE PErEIrA brIto
corregedora-geral

PORTARIA Nº 111/2020/COGE, DE 22 DE SETEMbRO DE 2020.

A corregedora-geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do artigo 2º, I, do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º da Portaria nº 26/2019/gAbsEc, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, rEsoLVE:

I - InstAurAr Processo Administrativo disciplinar sob 
o número 2020/09041/000033, em face da servidora umbELInA 
cAVALcAntE tEIXEIrA, número funcional 454531/1, inscrita no cPf 
nº XXX.XXX.X21-49, ocupante do cargo de Auxiliar de serviços gerais, 
aposentada - IgEPrEV, à época lotada no centro de Ensino médio José 
Alves de Assis em Paraíso do tocantins, para averiguar a notícia contida no 
dEsPAcHo/sEcAd/nº 6479/2019/gAsEc, de 04/12/2019, por ausência 
de comprovação de prestação laboral no âmbito municipal de monte 
santo do tocantins, durante os períodos de 01/09/2015 a 31/12/2015 
e 01/04/2016 a 31/12/2016, períodos em que esteve cedida àquele 
Município,  conduta que, a princípio, configura a infração disciplinar de 
abandono de cargo, tipificada no artigo 162, combinado com o artigo 157,  
incisos II e IV, ambos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

II - conVocAr os membros da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de responsabilização de Pessoa Jurídica - 
cgE-cPAr, constituída pela PortArIA nº 350/2019/gAbsEc, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019, designados pela PortArIA nº 352/2019/gAbsEc, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - dEtErmInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-geral do Estado, 
localizada na Praça dos girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 1, 
cEP: 77.001-002, em Palmas/to;

IV - PubLIQuE-sE E cumPrA-sE.

sImonE PErEIrA brIto
corregedora-geral



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 21 dE dEzEmbro dE 20205750DIÁRIO OFICIAL   No12

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA Nº 05/2020, DE 06 DE OUTUbRO DE 2020.

A corrEgEdorA-gErAL do EstAdo, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, atendendo ao que dispõe o artigo 151, 
parte inicial, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, torna 
público que foi formalizado o tErmo dE AJustAmEnto dE condutA 
- TAC de nº 05/2020, de 06 de outubro de 2020, figurando como:

comPromIssAntE: AdmInIstrAÇÃo PÚbLIcA EstAduAL,  
2ª comIssÃo PErmAnEntE dE ProcEsso AdmInIstrAtIVo 
dIscIPLInAr E sIndIcÂncIA - comPA II.
comPromIssÁrIo : c.m.f.
AdVogAdo: dr. WELbErtH LAcErdA noronHA, oAb-to nº 8356.

no aludido termo de Ajustamento de conduta, o compromissário 
firma os seguintes compromissos:

1. o comPromIssÁrIo se compromete a não reincidir 
na conduta, além de observar as normas legais e regulamentares, 
especialmente ao título IV, do Estatuto dos servidores civis do Estado 
do tocantins, pautando-se pela legalidade, moralidade na Administração 
Pública, verdade, pelo bem comum, pela celeridade, responsabilidade e 
eficácia de seus atos, conservação do patrimônio público, disciplina, boa 
vontade, assiduidade, pontualidade e pelo trabalho em harmonia com os 
demais servidores e com a estrutura organizacional do Estado;

2. o comPromIssÁrIo se compromete, outrossim, em 
situação similar, a agir dentro das cautelas e formalidades exigidas pela 
Lei e demais atos administrativos da espécie, se atentando em observar 
com afinco todo e qualquer documento recebido via SGD;

3. o comPromIssÁrIo se compromete a ler o elenco 
de deveres e proibições a que está sujeito enquanto servidor público 
independente do provimento do cargo público, constante na Lei Estadual 
nº 1.818/07;

4.  O COMPROMISSÁRIO fica ciente de que o não cumprimento 
das obrigações acima descritas será objeto de consideração no exame de 
novas ocorrências, no bojo de Procedimento de sindicância e/ou Processo 
disciplinar que eventualmente vier a ser instaurado;

5. os autos serão encaminhados para o gabinete da 
corregedora-geral do Estado para as providências de mister.

simone Pereira brito
corregedora-geral

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA Nº 08/2020, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2020.

A corrEgEdorA-gErAL do EstAdo, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, atendendo ao que dispõe o artigo 151, 
parte inicial, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, torna 
público que foi formalizado o tErmo dE AJustAmEnto dE condutA 
- TAC de nº 08/2020, de 23 de novembro de 2020, figurando como:

comPromIssAntE: AdmInIstrAÇÃo PÚbLIcA EstAduAL,  
1ª comIssÃo PErmAnEntE dE ProcEsso AdmInIstrAtIVo 
dIscIPLInAr E sIndIcÂncIA - comPA I.
comPromIssÁrIo : L.m.t.m.L.c.
AdVogAdo: dr. WELbErtH LAcErdA noronHA, oAb-to nº 8356.

no aludido termo de Ajustamento de conduta, o compromissário 
firma os seguintes compromissos:

1. A comPromIssÁrIA se compromete a não reincidir nas 
condutas apuradas, além de observar as normas legais e regulamentares, 
especialmente ao título IV, do Estatuto dos servidores civis do Estado 
do Tocantins, pautando seus atos pela honestidade, decoro, eficiência, 
exercício dos valores éticos e morais, legalidade, moralidade e 
verdade na Administração Pública, pelo bem comum, pela celeridade, 
responsabilidade e eficácia de seus atos, cortesia e urbanidade, disciplina, 
boa vontade e pelo trabalho em harmonia com os demais servidores e 
com a estrutura organizacional do Estado;

2. A comPromIssÁrIA se compromete, outrossim, em 
situação similar, a agir dentro das cautelas e formalidades exigidas pela 
Lei e demais atos administrativos da espécie, se atentando em observar 
com afinco o dever de ser leal às instituições a que servir e o dever de 
cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

3. A comPromIssÁrIA se compromete a ler o elenco de 
deveres e proibições a que está sujeita enquanto servidora pública, 
independente da forma de provimento do cargo público, constante nos 
artigos 133 e 134 da Lei Estadual nº 1.818/2007;

4. A COMPROMISSÁRIA fica ciente de que o não cumprimento 
das obrigações acima descritas será objeto de consideração no exame 
de novas ocorrências, no bojo de Procedimento de sindicância e/ou 
Processo disciplinar que eventualmente vier a ser instaurado em razão 
de outras condutas.

simone Pereira brito
corregedora-geral

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA Nº 09/2020, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2020.

A corrEgEdorA-gErAL do EstAdo, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, atendendo ao que dispõe o artigo 151, 
parte inicial, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, torna 
público que foi formalizado o tErmo dE AJustAmEnto dE condutA 
- TAC de nº 09/2020, de 23 de novembro de 2020, figurando como:

comPromIssAntE: AdmInIstrAÇÃo PÚbLIcA EstAduAL,  
1ª comIssÃo PErmAnEntE dE ProcEsso AdmInIstrAtIVo 
dIscIPLInAr E sIndIcÂncIA - comPA I.
comPromIssÁrIo: V.c.P.
AdVogAdo: drª mArtHA cErQuEIrA mourA, oAb-to nº 9734.

no aludido termo de Ajustamento de conduta, o compromissário 
firma os seguintes compromissos:

1. A comPromIssÁrIA se compromete a não reincidir nas 
condutas apuradas, além de observar as normas legais e regulamentares, 
especialmente ao título IV do Estatuto dos servidores civis do Estado 
do Tocantins, pautando seus atos pela honestidade, decoro, eficiência, 
exercício dos valores éticos e morais, legalidade, moralidade e 
verdade na Administração Pública, pelo bem comum, pela celeridade, 
responsabilidade e eficácia de seus atos, cortesia e urbanidade, disciplina, 
boa vontade e pelo trabalho em harmonia com os demais servidores e 
com a estrutura organizacional do Estado;

2. A comPromIssÁrIA se compromete, outrossim, em 
situação similar, a agir dentro das cautelas e formalidades exigidas pela 
Lei e demais atos administrativos da espécie, se atentando em observar 
com afinco o dever de ser leal às instituições a que servir e o dever de 
cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

3. A comPromIssÁrIA se compromete a ler o elenco de 
deveres e proibições a que está sujeita enquanto servidora pública, 
independente da forma de provimento do cargo público, constante nos 
artigos 133 e 134, da Lei Estadual nº 1.818/2007;

4. A COMPROMISSÁRIA fica ciente de que o não cumprimento 
das obrigações acima descritas será objeto de consideração no exame 
de novas ocorrências, no bojo de Procedimento de sindicância e/ou 
Processo disciplinar que eventualmente vier a ser instaurado em razão 
de outras condutas.

simone Pereira brito
corregedora-geral

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA Nº 09/2020, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2020.

A corrEgEdorA-gErAL do EstAdo, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, atendendo ao que dispõe o artigo 151, 
parte inicial, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, torna 
público que foi formalizado o tErmo dE AJustAmEnto dE condutA 
- TAC de nº 09/2020, de 23 de novembro de 2020, figurando como:

comPromIssAntE: AdmInIstrAÇÃo PÚbLIcA EstAduAL,  
1ª comIssÃo PErmAnEntE dE ProcEsso AdmInIstrAtIVo 
dIscIPLInAr E sIndIcÂncIA - comPA I.
comPromIssÁrIo: A.E.dE.A.
AdVogAdo: dr. WELbErtH LAcErdA noronHA, oAb-to nº 8356.

no aludido termo de Ajustamento de conduta, o compromissário 
firma os seguintes compromissos:
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1. o comPromIssÁrIo se compromete a não reincidir nas 
condutas apuradas, além de observar as normas legais e regulamentares, 
especialmente ao título IV, do Estatuto dos servidores civis do Estado 
do Tocantins, pautando seus atos pela honestidade, decoro, eficiência, 
exercício dos valores éticos e morais, legalidade, moralidade e 
verdade na Administração Pública, pelo bem comum, pela celeridade, 
responsabilidade e eficácia de seus atos, cortesia e urbanidade, disciplina, 
boa vontade e pelo trabalho em harmonia com os demais servidores e 
com a estrutura organizacional do Estado;

2. o comPromIssÁrIo se compromete, outrossim, em 
situação similar, a agir dentro das cautelas e formalidades exigidas pela 
Lei e demais atos administrativos da espécie, se atentando em observar 
com afinco os deveres de exercer com zelo e dedicação as atribuições 
do cargo, de observar as normas legais e regulamentares e de zelar pela 
economia do material e a conservação do patrimônio público;

3. o comPromIssÁrIo se compromete a ler o elenco de 
deveres e proibições a que está sujeito enquanto servidor público, 
independente da forma de provimento do cargo público, constante nos 
artigos 133 e 134, da Lei Estadual nº 1.818/2007;

4. O COMPROMISSÁRIO fica ciente de que o não cumprimento 
das obrigações acima descritas será objeto de consideração no exame 
de novas ocorrências, no bojo de Procedimento de sindicância e/ou 
Processo disciplinar que eventualmente vier a ser instaurado em razão 
de outras condutas.

simone Pereira brito
corregedora-geral

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1207/2020/GASEC.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições legais, consoante o disposto no inciso IV, §1º, do  
art. 42, da constituição do Estado do tocantins, e com fulcro no art. 67, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal, 
titular e suplente e gestor do instrumento contratual elencado a seguir:

contrato Processo nº contratada objeto

05/2019 2019/23000/000700 IEL - Instituto 
Euvaldo Lodi

Prestação de serviços de agente de integração para o recrutamento e pré-
seleção de estagiários para todo Poder Executivo do Estado do tocantins.

fiscal do contrato
titular: Aníbal Ermício barreira da silva - matrícula: 1059050-4

suplente: gabrielle Vieira silva - matricula: 11614714-2

gestor do contrato reginaldo Pereira dos santos - matrícula: 626342-3

Art. 2º são atribuições do fiscal titular e suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
ao gestor do contrato para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69, da Lei 
federal nº 8.666/93;

XI - comunicar ao gestor do contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade pela contratada;

XII - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

XIII - o fiscal suplente atuará como fiscal do contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º são atribuições do gestor do contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual 
sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação à 
gerência geral de contratos;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

III - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

IV - zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e de seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

V - formalizar termo de recusa de recebimento de equipamentos 
que apresentarem defeito durante os testes de conformidade e verificação 
ou quando as especificações técnicas estiverem diferentes das contidas 
na proposta ou em desacordo com a amostra apresentada pela empresa;

VI - comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços e os pedidos de prorrogação de prazo;

VII - comunicar formalmente à gerência geral de contratos, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade, na 
forma do §2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93.

Art. 4º fica revogada a Portaria nº 1489/2019/gAsEc de 17 de 
outubro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5467 de 21 de outubro 
de 2019;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 13 de agosto de 2020.

Palmas - to, aos 10 dias do mês de dezembro de 2020.

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1209/2020/GASEC, DE 11 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdmInIstrAÇÃo, consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual, resolve:

rEtIfIcAr,

o Ato declaratório nº 367, de 11 de setembro de 2018, publicado no 
Diário Oficial nº 5.267, de 31 de dezembro de 2018, na parte que trata 
da servidora abaixo.

ondE sE LÊ: LEIA - sE:

mArInEuzA fErnAndEs dE oLIVEIrA mEndEs, nº funcIonAL 
524259/3, cPf  XXX.XXX.431-04, função coPEIrA HosPItALAr, a 
partir de 30 de agosto de 2018.

mArInEuzA fErnAndEs dE oLIVEIrA mEndEs, nº funcIonAL 
524259/3, cPf  XXX.XXX.431-04, função coPEIrA HosPItALAr, a 
partir de 14 de março de 2018.

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 21 dE dEzEmbro dE 20205750DIÁRIO OFICIAL   No14

PORTARIA Nº 1220/2020/GASEC, DE 14 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso I e IV, da constituição do Estado, e 
considerando a decisão exarada nos Autos da Ação de cumprimento de 
sentença sob o nº 0037430-61.2016.8.27.2729,

rEsoLVE:

EstAbELEcEr, na forma do art. 14, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta 
Portaria, para que a senhora Amanda natalia cordeiro ribeiro freire, 
nomeada por meio do Ato nº 2.085 - nm, de 08 de dezembro de 2014, 
com publicação no Diário Oficial nº 4.275, de 10 de dezembro de 2014, se 
apresente para fins de posse, no cargo efetivo de Assistente de Serviços 
de Saúde, do Quadro de Profissionais da Saúde do Estado do Tocantins, 
portando a documentação comprobatória do cumprimento aos requisitos 
exigidos para provimento do referido cargo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1227/2020/GASEC, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sgd nº 2020/30550/006604, constatou que a servidora aposentada tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais ao servidor 
público LEILA mArIA mArInHo rocHA, número funcional 196414/2, 
cirurgiã dentista, cPf nº XXX.XXX.X42-72, integrante do Quadro da 
saúde do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-a nas 
correspondentes referências/padrões, constantes na tabela II, do Anexo III,  
da Lei nº 2.670/2012, a partir das datas de preenchimento de requisitos 
legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha 
de pagamento.

tIPo dE 
ProgrEssÃo

PAdrÃo/
rEfErÊncIA 

AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAmEnto 

nA tAbELA

PAdrÃo/
rEfErÊncIA 

AtuAL

dAtA dE 
PrEEncHImEnto 
dos rEQuIsItos

dAtA do EfEIto 
fInAncEIro 

(considerando prescrição)

VErtIcAL V-K X-f XI-f 01/03/2014 02/10/2015

HorIzontAL XI-f - XI-g 01/03/2014 02/10/2015

VErtIcAL XI-g - XII-g 01/03/2016 01/03/2016

HorIzontAL XII-g - XII-H 01/03/2018 01/03/2018

Art. 2º o Eventual passivo financeiro, anterior à data da 
aposentadoria, será pago pelo tesouro, conforme observado no inciso II,  
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462, considerando a prescrição quinquenal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1228/2020/GASEC, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sgd nº 2020/30550/006806, constatou que a servidora aposentada tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais à servidora pública 
aposentada frAncIscA ALVEs dA sILVA, número funcional 543345/1, 
técnico em Enfermagem, cPf nº XXX.XXX.X41-20, integrante do Quadro 
da saúde do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-a 
nas correspondentes referências/padrões, constantes na tabela VIII, do 
Anexo V, e na tabela V, do anexo III, ambas da Lei nº 2.670/2012, a partir 
das datas de preenchimento de requisitos legais, especificadas na tabela 
abaixo, a serem implementadas em folha de pagamento.

tIPo dE 
ProgrEssÃo

PAdrÃo/
rEfErÊncIA 

AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAmEnto 

nA tAbELA

PAdrÃo/
rEfErÊncIA 

AtuAL

dAtA dE 
PrEEncHImEnto 
dos rEQuIsItos

dAtA do EfEIto 
fInAncEIro 

(considerando prescrição)

HorIzontAL IV-K - IV-L 01/03/2014 21/10/2015

VErtIcAL IV-L - V-L 01/03/2016 01/03/2016

HorIzontAL V-L X-K X-L 01/03/2018 01/03/2018

VErtIcAL X-L - XI-L 01/03/2020 01/03/2020

Art. 2º o Eventual passivo financeiro, anterior à data da 
aposentadoria, será pago pelo tesouro, conforme observado no inciso II,  
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462, considerando a prescrição quinquenal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1229/2020/GASEC, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sgd nº 2020/30550/006790, constatou que o servidor aposentado tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais ao servidor público 
aposentado ArtHur cAmILo sAnt’AnnA LEItE, número funcional 
346060/5, médico, cPf nº XXX.XXX.X09-34, integrante do Quadro da 
saúde do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-o nas 
correspondentes referências/padrões, constantes na tabela III, do anexo V  
e na tabela III, do anexo III, ambas da Lei nº 2.670/2012, a partir das datas 
de preenchimento de requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, a 
serem implementadas em folha de pagamento.

tIPo dE 
ProgrEssÃo

PAdrÃo/
rEfErÊncIA 

AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAmEnto 

nA tAbELA

PAdrÃo/
rEfErÊncIA 

AtuAL

dAtA dE 
PrEEncHImEnto 
dos rEQuIsItos

dAtA do EfEIto 
fInAncEIro 

(considerando prescrição)

VErtIcAL IV-I - V-I 01/03/2014 29/09/2015

HorIzontAL V-I - V-J 01/03/2014 29/09/2015

VErtIcAL V-J VII-L VIII-L 01/03/2016 01/03/2016

HorIzontAL VIII-L IX-J IX-K 01/03/2018 01/03/2018

VErtIcAL IX-K - X-K 01/03/2020 01/03/2020

Art. 2º o Eventual passivo financeiro, anterior à data da 
aposentadoria, será pago pelo tesouro, conforme observado no inciso II,  
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462, considerando a prescrição quinquenal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 542/2020/GASEC/
SECAD, DE 10 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, 
de 08 de março de 2019,

consIdErAndo a solicitação constante no ofÍcIo  
nº 2343/2020/sEduc, de 07 de dezembro de 2020, da secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, que conclui pela extinção do termo de 
compromisso, resolve:

dEcLArAr EXtInto, por necessidade de reajustamento na 
prestação do serviço, o termo de compromisso de serviço Público de 
Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo, lotado na Secretaria 
da Educação, Juventude e Esportes.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

1 11668008/1 XXX.XXX.931-46 ALEssAndro 
mAscArEnHAs montEIro AuXILIAr I 2020/23000/002506 10/10/2020

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 545/2020/GASEC/
SECAD, DE 11 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
sgd: 2020/37009/009648, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, com aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
a profissional abaixo, lotada na Secretaria da Infraestrutura, Cidades e 
Habitação.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

1 11498560/3 XXX.XXX.001-70
ocIrEnE 

rodrIguEs 
nEto

AssIstEntE 
EsPEcIALIzAdo II 2020/23000/002504 16/11/2020

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 546/2020/GASEC/
SECAD, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
sgd: 2020/37009/009648, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, com aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
a profissional abaixo, lotada na Secretaria da Infraestrutura, Cidades e 
Habitação.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

1 1069012/6 XXX.XXX.431-20 ALInE fArIAs 
QuEIroz AssIstEntE IV 2020/23000/002503 01/12/2020

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 547/2020/GASEC/
SECAD, DE 11 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
sgd: 2020/37009/009648, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, com aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
a profissional abaixo, lotada na Secretaria da Infraestrutura, Cidades e 
Habitação.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

1 11535717/3 XXX.XXX.701-25 JosIAnA dEmEtrIo 
bArros ELoI dEnIz

AssIstEntE 
EsPEcIALIzAdo II 2020/23000/002505 07/12/2020

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 548/2020/GASEC/
SECAD, DE 11 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do  
sgd: 2020/27009/086098, resolve:

dEcLArAr EXtInto, o termo de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo, lotada 
na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, a pedido, para que 
possa assumir outro cargo, emprego ou função pública.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

1 11640693/2 XXX.XXX.121-24 VYtorIA bErtE AssIstEntE 
EsPEcIALIzAdo I 2020/23000/002521 01/12/2020

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 549/2020/GASEC/
SECAD, DE 11 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
sgd: 2020/38969/014239, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, com aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
o profissional abaixo, lotado na Agência Tocantinense de Transportes e 
obras.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº Pro cEsso A PArtIr

41 11586303/2 XXX.XXX.501-76 JocIsLEI LoPEs 
dE fArIAs AuXILIAr II 2020/23000/002519 09/12/2020

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 550/2020/GASEC/
SECAD, DE 14 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, 
de 08 de março de 2019,

consIdErAndo a solicitação constante no ofÍcIo  
nº 3874/2020/gAsEc, de 08 de dezembro de 2020, da secretaria da 
Administração, que conclui pela extinção do termo de compromisso, 
resolve:

dEcLArAr EXtIntos, por necessidade de reajustamento na 
prestação dos serviços, os termos de compromisso de serviço Público 
de Caráter Temporário firmados com os profissionais abaixo relacionados, 
lotados na secretaria da Administração.

ord nº funcIonAL cPf nomE funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 101816/5 XXX.XXX.221-07 IdALIA mArIA 
rocHA AssIstEntE I 2020/23000/002525 10/12/2020

02 1230034/6 XXX.XXX.851-34 JAcILEnE dA sILVA 
LEAL dE sousA

AssIstEntE 
tÉcnIco II 2020/23000/002523 10/12/2020

03 11537566/4 XXX.XXX.391-95 JoEL mIrAndA 
ALmEIdA AssIstEntE I 2020/23000/002524 07/12/2020

04 11612428/2 XXX.XXX051-60
tALLIton 

HEnrIQuE mAIA 
mEndEs

AssIstEntE IV 2020/23000/002527 07/12/2020

05 1263293/6 XXX.XXX.431-54 WELYKA VIAnA 
LustosA

AssIstEntE 
EsPEcIALIzAdo I 2020/23000/002528 07/12/2020

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 5622/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/17010/001270
IntErEssAdo(A): ALEX fErnAndo costA gomEs
Assunto: Interrupção de Afastamento para Participar de curso de 
formação
cArgo: Agente de segurança socioeducativo
nÚmEro funcIonAL: 11601400/1
cPf: xxx.xxx.792-34
ÓrgÃo: secretaria da cidadania e Justiça
LotAÇÃo: unidade de semiliberdade
munIcÍPIo: Araguaína
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com base na documentação constante do presente processo, 
resolvo IntErromPEr, a pedido, o Afastamento para Participar do 
curso de formação de Perito criminal - ciências contábeis, do centro de 
Perícias Científicas “Renato Chaves” do Estado do Pará - CPCRC - PA, a 
partir de 14 de novembro de 2020, concedida ao servidor Alex fernando 
costa gomes, por meio do despacho nº 4.411, de 16 de setembro de 
2020, publicado no Diário Oficial nº 5.690, de 22 de setembro de 2020.

gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 10 
de dezembro de 2020.

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2017.23000.002437
contrAto nº: 17/2017
AdItIVo nº: 3º
nÚmEro AutomÁtIco 02495037
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdA: techne Engenharia e sistemas LtdA
cnPJ: 50.737.766/0001-21
obJEto do AdItIVo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93
VALor do contrAto r$ 1.696.799,92 (hum milhão, seiscentos e 
noventa e seis mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e dois 
centavos)
unIdAdE orÇAmEntÁrIA 23010 e 24950
ProgrAmA dE trAbALHo 04.126.1100.2251 e 04.126.1100.4241
nAturEzA dE dEsPEsA 3.3.90.40
fontE dEtALHAdA: 0100 e 0240
dAtA dA AssInAturA: 04/12/2020
VIgÊncIA: 06/12/2020 a 06/12/2021.
sIgnAtÁrIos: bruno barreto cesarino - representante legal da 
contratante; maurício da costa melo e Luiz guilherme gomes Pinto - 
representantes legais da contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2018.23000.003323
contrAto nº: 17/2019
AdItIVo nº: 1º
nÚmEro AutomÁtIco 20000999
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdA: brasil Vida táxi Aéreo LtdA
cnPJ: 06.234.656/0001-55
obJEto do AdItIVo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93
VALor do contrAto r$ 585.900,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil 
e novecentos reais)
unIdAdE orÇAmEntÁrIA 24870
ProgrAmA dE trAbALHo 10.302.1172.4322
nAturEzA dE dEsPEsA 3.3.90.39
fontE dEtALHAdA: 0242
dAtA dA AssInAturA: 10/12/2020
VIgÊncIA: 10/12/2020 a 10/12/2021.
sIgnAtÁrIos: bruno barreto cesarino - representante legal da 
contratante; Arédio bernardes da costa Júnior - representante legai da 
contratada.

EXTRATOS DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
concede ao(à) requerente remanejamento de função, com base no que 
dispõe o art. 24, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArgo ProcEsso PErÍodo

1 mEssIAs fArId sAmPAIo 440192-2 Professor da Educação 
básica 2015/23000/002789 31.10.2020 a 

28.01.2021

2 gILEnE AmorIm dE souzA 554148-3 Auxiliar de serviços 
gerais 2017/23000/001842 01.10.2020 a 

29.03.2021

3 moIsEs rIbEIro dE cAmArgo 868155-7 Professor da Educação 
básica 2020/27000/010390 18.09.2020 a 

16.12.2020

4 ArIELLA ALVEs brIto 828560-4 Professor da Educação 
básica 2019/27000/016447 22.10.2020 a 

19.01.2021

5 mArIA JosE dos sAntos dA 
sILVA dA Luz 1017721-2 Professor da Educação 

básica 2020/27000/010658 26.10.2020 a 
23.01.2021

6 sonIA mArIA dE souzA 746475-3 Professor da Educação 
básica 2020/23000/001400 17.10.2020 a 

14.04.2021

7 AntonIo sILVA dIAs 581772-2 Agente de Polícia 2020/31000/000789 09.11.2020 a 
07.05.2021

8 sErgIo LuIz VIEIrA dE sousA 380699-2 Professor da Educação 
básica 2019/23000/002672 28.11.2020 a 

26.05.2021

9 sIVIrIno dE souzA costA 369230-2 Professor da Educação 
básica 2020/23000/002404 02.10.2020 a 

30.12.2020

10 ELIzEtE gomEs sILVA 702952-1 Professor normalista 2014/27000/012016 10.10.2020 a 
07.04.2021

11 LAzArA mArIA sILVA soArEs 1056778-1 Professor normalista 2016/27000/000349 31.10.2020 a 
28.04.2021

12 IEdA mArtIns AmbrozIo 
duArtE 668350-3 técnico em Enfermagem 2019/27000/011037 08.07.2020 a 

05.10.2020

13 IEdA mArtIns AmbrozIo 
duArtE 668350-7 Professor da Educação 

básica 2019/27000/011037 08.07.2020 a 
05.10.2020

14 rosA ALVEs bArbosA 896710-2 Auxiliar de serviços 
gerais 2019/27000/000593 31.10.2020 a 

28.04.2021

15   gEssY gomEs dE oLIVEIrA 
souzA

699047-3 Auxiliar de serviços 
gerais 2014/27000/005115 13.11.2020 a 

12.03.2021

16 LuzIA mArIA dA sILVA LImA 1019384-2 Professor da Educação 
básica 2019/27000/001066 13.07.2020 a 

09.11.2020

17 mArIA bErnAdEtE dE mELLo 
dAmAs 108045-2 Professor da Educação 

básica 2019/23000/002545 23.11.2020 a 
21.05.2021

18 crEusA PErEIrA gALVAo 293778-1 técnico em Enfermagem 2020/30550/007109 18.11.2020 a 
16.05.2021

19 sInVAL XAVIEr dos sAntos 1215736-1 Professor da Educação 
básica 2020/27000/000630 11.11.2020 a 

09.05.2021

20 mILEnA PAduA guIrrA 726294-3 Professor da Educação 
básica 2017/23000/003554 19.11.2020 a 

16.02.2021

21 suELIA dE oLIVEIrA cALAco 694608-3 Professor da Educação 
básica 2019/23000/002632 04.06.2020 a 

30.11.2020

22 rosAngELA LEAL fonsEcA 
ArAuJo 641124-1 Professor normalista 2020/27000/004720 10.12.2020 a 

07.02.2021

23 ozEAs mArIo LIns dA sILVA 467045-2 Professor da Educação 
básica 2018/23000/002542 24.11.2020 a 

22.05.2021

24 mArcILEIdE mEssIAs dA sILVA 
mAcHAdo 719630-1 Professor normalista 2020/27000/010729 01.12.2020 a 

29.01.2021

25 tErEsInHA dE JEsus fErrEIrA 
dos sAntos 711448-1 Professor normalista 2017/27000/000059 06.12.2020 a 

03.06.2021

26 EunIcE PErEIrA dE cArVALHo 
sILVA 848326-3 Auxiliar de serviços 

gerais 2019/27000/017197 04.12.2020 a 
03.03.2021

PALmAs, 17 de dezembro de 2020.

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

EXTRATOS DE REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO

Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, 
concede ao(à) requerente remanejamento de função, com base no que 
dispõe o art. 24, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

nº sErVIdor mAtrÍcuLA cArgo ProcEsso PErÍodo

1 LEAn KLEbIsson soArEs LoPEs 859622-2 Professor da Educação 
básica 2019/23000/002532 16.11.2020 a 

14.05.2021

2 KAtHIAnnE cArnEIro borgEs 
cArVALHo 972906-7 Professor da Educação 

básica 2020/27000/000353 23.11.2020 a 
20.02.2021

3 mArIA dA concEIÇÃo tAVArEs 
bArbosA 706910-1 Professor normalista 2020/23000/000960 17.10.2020 a 

14.04.2021

4 sArA sAntAnA dourAdo 613402-3 Professor da Educação 
básica 2015/27000/012475 30.08.2020 a 

25.02.2021

5 ELIAnA nEVEs mourÃo 781062-1 médico 2020/30550/001711 25.08.2020 a 
20.02.2021

6 cELIo bEzErrA bEcKmAn 691929-2 Professor da Educação 
básica 2020/27000/010070 23.11.2020 a 

20.02.2021

7 cLEonE rAmos dornELEs 656632-3 Professor da Educação 
básica 2020/27000/010020 09.11.2020 a 

06.02.2021

8 gEIzA mArIA AzEVEdo dE sousA 
guILHErmE 490912-2 Professor normalista 2016/23000/000845 28.11.2020 a 

25.02.2021

9 AntonIo tAVEIro sobrInHo 1206680-1 Professor da Educação 
básica 2020/27000/011185 25.08.2020 a 

22.11.2020

PALmAs, 17 de dezembro de 2020.

bruno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA SECIJU/TO Nº 953, DE 15 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JustIÇA, 
designado pelo Ato governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 575/2020, oriunda 
da gerência de gestão de Pessoas - ggP;

consIdErAndo, também, o art. 83, §1º, da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.
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rEsoLVE:

Art. 1º EstAbELEcEr, nos termos do art. 83, §1º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 30 (trinta) dias das férias da servidora EmYLIA 
ALYnE dE oLIVEIrA sAntos, Agente de Execução Penal, com matrícula 
sob nº 45965-3, a partir do dia 04/01/2021 à 02/02/2021, suspensas pela 
PortArIA sEcIJu/to nº 638, dE 31 dE Agosto dE 2020, publicada 
no d.o.E nº 5.683, de 11 de setembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA 
E JustIÇA, em Palmas/to, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

HEbEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 954, DE 15 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JustIÇA, 
designado pelo Ato governamental de nº 195 - nm, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

consIdErAndo a Proposta de Portaria nº 574/2020, oriunda 
da gerência de gestão de Pessoas - ggP;

consIdErAndo, também, o art. 83, §1º, da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO, por fim, a conveniência e a oportunidade 
da Administração.

rEsoLVE:

Art. 1º EstAbELEcEr, nos termos do art. 83, §1º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 20 (vinte) dias das férias do servidor HEnrY 
dE sousA LEItE, Agente de Execução Penal, com matrícula sob  
nº 11580321-1, a partir do dia 15/01/2021 à 03/02/2021, suspensas pela 
PortArIA sEcIJu/to nº 435, dE 22 dE JunHo dE 2020, publicada 
no d.o.E nº 5.627, de 23 de junho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA 
E JustIÇA, em Palmas/to, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

HEbEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020

ProcEsso: 2019/1701/00639
contrAto: 001/2020
contrAtAntE: secretaria da cidadania e Justiça.
contrAtAdA: serviço municipal de saneamento - sEmusA
obJEto: o presente tErmo AdItIVo tem por objeto prorrogar o prazo 
de vigência do contrato nº 001/2020 nos temos do inc. II, do art. 57, da 
Lei nº 8.666/93.
fInALIdAdE: A presente contratação tem por objeto a prestação dos 
serviços de fornecimento de água potável, coleta e tratamento de esgoto, 
destinada a atender as necessidades da cadeia Pública de Araguatins/to  
e do núcleo regional do Procon.
fIrmAdo Em: 16/12/2020
VIgÊncIA: fica alterada a “cláusula décima - da vigência” do contrato 
nº 001/2020, prorrogando-se a vigência a partir de 17 de janeiro de 2021 
e findando-se em 17 de janeiro de 2022.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 17010.14.122.1100.2190.0000/18370.14
.422.1160.4286.0000
nAturEzA dA dEsPEsA: 33.90.39
fontE: 0100666998/0240666998
sIgnAtÁrIos: Heber Luís fidelis fernandes pela contratante e Luiz 
felipe bezerra galdioso, pela contratada.

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO

PORTARIA SECOM/TO Nº 50, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA comunIcAÇÃo, designado 
pelo Ato Governamental de nº 16 - NM, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 5.518, de 08 de janeiro de 2020, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da constituição do Estado do 
tocantins;

considerando o disposto no artigo 7º, IV, da Lei nº 1.284, de 17 
de dezembro de 2001, que visa regularizar o desempenho das funções 
de controle Externo, por intermédio da instituição do sistema Integrado 
de controle e Auditoria Pública - Licitações e obras (sIcAP- Lco), gerido 
pelo Egrégio tribunal de contas do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de manter, de forma organizada 
e atualizada os conjuntos de documentos referentes a obras e serviços 
de engenharia, conforme preconiza o art. 4º, da Instrução normativa  
nº 05/2012, do Egrégio tribunal de contas do Estado do tocantins;

considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr com a responsabilidade para proceder 
ao preenchimento das informações no sistema Integrado de controle 
e Auditoria Pública - Licitações e obras (sIcAP- Lco), tendo ainda, 
a responsabilidade para acompanhar o preenchimento das referidas 
informações e organizar o conjunto de documentos, diligenciando para 
que as informações sejam lançadas de forma tempestiva, o servidor 
elencado abaixo:

I - PAbLo gAbrIEL cunHA LEobAs, Assessor comissionado II  
(cA-2), matrícula: 1079085-3;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA comunIcAÇÃo, 
em Palmas/to, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.

ÉLcIo dE souzA mEndEs
secretário de Estado da comunicação

SECRETARIA DA FAzENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFAz Nº 930, DE 15 DE DEzEMbRO DE 2020.

dispõe sobre a revogação do termo de Acordo de 
regime Especial - tArE e seus respectivos Aditivos.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição 
do Estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2o combinado 
com o art. 519, do regulamento do Icms, aprovado pelo decreto 2.912, 
de 29 de dezembro de 2.006,

rEsoLVE:

Art. 1º  fica revogado o termo de Acordo de regime Especial - 
tArE e seus respectivos Aditivos, conforme irregularidades apresentadas 
no processo de nº 2020/2553/500371:

rAzÃo socIAL ccI/to nº tArE

cIPA IndustrIAL dE Produtos ALImEntArEs LtdA 29.069.587-2 1.207/2002

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento
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PORTARIA SEFAz Nº 987/2020/GAbSEC, DE 29/10/2020.

dispõe sobre a revogação do termo de Acordo de 
regime Especial - tArE e seus respectivos Aditivos.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição 
do Estado, e em conformidade com o disposto no art. 522, §2o combinado 
com o art. 519, do regulamento do Icms, aprovado pelo decreto 2.912, 
de 29 de dezembro de 2.006,

rEsoLVE:

Art. 1o  fica revogado o termo de Acordo de regime Especial - 
tArE e seus respectivos Aditivos, conforme irregularidades apresentadas 
no processo de nº 2020/2553/500561:

rAzÃo socIAL ccI/to n.º tArE/Ano

suLInA dIstrIbuIdorA LtdA 29.481.945-2 3.103/2018

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1029, DE 18 DE NOVEMbRO DE  2020.

Altera o Anexo Único da Portaria sefaz nº 1307, de 
22 de dezembro de 2015.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição do 
Estado, e nos termos do Processo nº 2020/9540/501760;

rEsoLVE:

Art. 1º ficam acrescentados os itens 52 e 53 ao Anexo Único 
da Portaria sEfAz nº 1307, de 22 de dezembro de 2015, com a seguinte 
redação:

52 r. motos LtdA 29.067.282-1 04.162.874/0001-04 moto HondA dA 
AmAzÔnIA LtdA 04.337.168/0001-48 IndEtErmInAdo

53 r. motos LtdA 29.067.125-6 04.162.874/0002-87 moto HondA dA 
AmAzÔnIA LtdA 04.337.168/0001-48 IndEtErmInAdo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1106/2020/GAbSEC, DE 10/12/2020.

dispõe sobre os períodos de apuração e prazos de 
pagamento do Icms.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso II, do §1º, do art. 42, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 28, da Lei nº 1.287, de 28 de dezembro 
de 2001 e no inciso I, do art. 17, do regulamento do Icms, aprovado 
pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

rEsoLVE:

Art. 1º o pagamento do Icms no exercício fiscal de 2021 
será efetuado até o dia nove do mês seguinte ao da apuração, para 
os contribuintes deste Estado, que exercem as seguintes atividades 
econômicas:

I - estabelecimentos:

a) comerciais;

b) industriais;

c) prestacionais;

d) produtores e extratores.

II - outros contribuintes que sejam optantes pela escrituração 
e emissão de documentos fiscais, inclusive os substitutos tributários.

§1º Excluem-se dos prazos de que trata o caput deste artigo as 
hipóteses para as quais haja previsão específica em contrário.

§2º O beneficiário da Lei 1.790, de 15 de maio de 2007, em 
relação aos produtos relacionados no §9º, do art. 1º, da referida Lei, 
recolhe o imposto devido por substituição tributária até o dia 20 do mês 
subsequente ao da apuração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário da fazenda e Planejamento

PORTARIA/SEFAz Nº 1120/2020/GAbSEC DE 14 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no uso 
de suas atribuições, consoante o disposto no art. 42, parágrafo primeiro, 
Inciso IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr,

Art. 1º Instituir a comissão Permanente de Licitações 
Internacionais, vinculada à superintendência de compras e da central de 
Licitação da sEcrEtArIA dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto.

Art. 2º ficam designados os servidores abaixo relacionados, 
para compor a comissão Permanente de Licitações Internacionais, 
conforme segue:

I - Presidente:

a) VIVIAnnE frAntz borgEs dA sILVA, matrícula 935533-3 
como presidente,

II - membros titulares

a) mArILEnE rodrIguEs EVAngELIstA sILVA, matrícula 
nº 319410-1

b) sÉrgIo Augusto tAVArEs AndrAdE, matrícula  
nº 357884-1

III - membros suplentes

a) EtA PLEssE gonÇALVEs cArVALHo, matrícula  
nº 977576.

b) LÍVIA ALVEs oLIVEIrA dE cAstro, matrícula 37508-1

§1º nos impedimentos da Presidente, responderá pela 
comissão Permanente de Licitação Internacionais o membro titular 
indicado na alínea “a”, inciso II, deste artigo.

§2º os suplentes poderão praticar todos os atos dos membros 
titulares, diante dos impedimentos, independentemente da existência de 
ato de substituição.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAz Nº 1.128, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164,, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na delegacia regional de 
fiscalização de Araguaína, no período de 1º a 31 de dezembro de 
2020, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades 
desempenhadas:

Item nº nome nº funcional descrição

1 Altamiro moreira de souza 156052-1 Plantão fiscal

2 Anatália Alves de oliveira 243477-1 Plantão fiscal

3 Antônia Rodrigues dos Santos 894129-1 Plantão fiscal

4 carlos José Assunção de oliveira 583963-1 Auditoria

5 cleuber James Lustosa nogueira 362545-1 Auditoria

6 dourivam dias dos santos 205622-1 Plantão fiscal

7 Emerson oliveira da silva 573040 Auditoria

8 Euclides divino de oliveira 337850-1 Plantão fiscal

9 Franklin Bringel Coelho 374249 Auditoria
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10 Guilherme Morbeck Kunze 110106-1 Plantão fiscal

11 Inácio francisco da rocha 246132-1 Plantão fiscal

12 João carvalho da costa 736603-4 Plantão fiscal

13 José fernandes da silva 295064-1 Auditoria

14 José Ilio Vieira de melo 321129-1 Plantão fiscal

15 Luciano ferreira da silva 404473-1 Auditoria

16 maria Emifran brito silva 515672-1 Plantão fiscal

17 manoel Alves gomes 530909-1 monitoramento

18 marcia fonseca dias 303528-1 Plantão fiscal

19 maria da conceição Almeida de sousa 292658-1 Auditoria

20 maria cassia de souza 153580-1 Plantão fiscal

21 maria de fátima maciel carvalho 297607-1 Plantão fiscal

22 maria do rosário brandão Alvarenga 456965-1 monitoramento

23 maria José Pires da costa miranda 247343-1 Auditoria 

24 maxley caetano rolindo 629379-1 Auditoria

25 raimunda noleto santos neta 242035-1 Plantão fiscal

26 Weramar sales dias meier 558221-1 Auditoria

27 Valteir Pereira nunes 177882-1 Auditoria

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz 1.129, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de Alvorada, 
da delegacia regional de fiscalização de gurupi, no período de 1º a 31 
de dezembro de 2020, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das 
atividades desempenhadas:

Item nº nome nº funcional descrição

1 Anísio ferreira damacena 218872-1 Plantão fiscal

2 benedito gonçalves de oliveira neto 322043-1 Plantão fiscal

3 cirlei silverio correa 649743-1 Plantão fiscal

4 cordeiro borges de freitas 243349-1 Plantão fiscal

5 cleber de Paula silva 390760-1 monitoramento

6 cleon fernandes da silva 173906-1 Plantão fiscal

7 clera de maria Andrade nascimento 339353-1 Plantão fiscal

8 domingos moura da silva 356570-1 Plantão fiscal

9 douglas Aguiar 218306-1 Plantão fiscal

10 Eduardo Fukushima da Silveira 585157-1 Plantão fiscal

11 fulvio rangel Pereira Avelar 272120-1 monitoramento

12 Iara Amarilles Vieira fonseca 283323-3 Auditoria

13 João Augusto de Lima 352539-1 Plantão fiscal

14 Joaquim maria rocha mascarenhas 180650-1 Plantão fiscal

15 José divino Aires Pinheiro 277220-1 Plantão fiscal

16 Jose de ribamar rocha costa 576120-1 Plantão fiscal

17 José calazancio santana Junior 622580-1 Plantão fiscal

18 José ferreira da silva 209421-3 Plantão fiscal

19 milton bernardes 207527-1 Plantão fiscal

20 Marcos Antônio do Prado 293158-1 Plantão fiscal

21 marlei roberto costa 170541-1 Plantão fiscal

22 maurícia da soledade silva teixeira santos 312359-1 Plantão fiscal

23 raimundo coelho silva 228117-2 Plantão fiscal

24 renato braga 216498-1 Plantão fiscal

25 roberto Lopes 300151-1 Plantão fiscal

26 rui bartolomeu martins rodrigues 203492-1 Plantão fiscal

27 salomão Pinheiro coelho 372642-1 Plantão fiscal

28 sostenes gomes ribeiro 306931-1 Plantão fiscal

29 ubiratan carlos barreto Araújo 512981-1 Plantão fiscal

30 Valdir benedito barbosa 55065-1 Plantão fiscal

31 Wellington Luiz batista 260360-3 Plantão fiscal

32 Wilmar Alves de rezende 168571-1 Plantão fiscal

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.130, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de 
Araguatins, da delegacia regional de fiscalização de tocantinópolis, 
no período de 1º a 31 de dezembro de 2020, com a obrigatoriedade de 
apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome nº funcional descrição

1 Adalgiza ribeiro bueno Leal 546255-2 Plantão fiscal

2 Antônio Eugênio de Souza 252855-1 Plantão fiscal

3 cezar Augusto de morais 257518-2 Plantão fiscal

4 José cordeiro de melo filho 449146-1 Plantão fiscal

5 José Eraldo da rocha 294187-1 Plantão fiscal

6 José ferreira da costa 251620-1 Plantão fiscal

7 José Pereira Arrais 146885-1 Plantão fiscal

8 Josue tabira da silva neto 242394-1 Plantão fiscal

9 marcelo caminha de Azevedo 796466-1 Plantão fiscal

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.131, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na delegacia regional de 
fiscalização de taguatinga, no período de 1º a 31 de dezembro de 
2020, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades 
desempenhadas:

Item nº nome nº funcional descrição

1 Antônio Gonçalves Farias 479679-1 Plantão fiscal

2 Antônio de Pádua Messias 504492-1 Plantão fiscal

3 Alfredo marques de Araujo 208453-2 Plantão fiscal

4 Augusto rodrigues Valente neto 167943-2 Auditoria

5 benjamin Aires cirineu 202530-1 Plantão fiscal

6 claudionor Pereira de oliveira 1014366-1 Plantão fiscal
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7 geralci messias goncalves 191738-2 Plantão fiscal

8 geraldo Pereira de oliveira 258067-1 Plantão fiscal

9 Hamilton Luiz Lemos 179933-1 Plantão fiscal

10 Ivana de Jesus Pereira dos santos 624758-1 Plantão fiscal

11 José bernardino rodrigues neto 392550-1 Plantão fiscal

12 José Itaraci guimarães 482848-1 Auditoria

13 José maria de sousa Amaral 341335-1 Plantão fiscal

14 Laibnis rodrigues oliveira Lima 610334-1 Auditoria

15 maria Alves de Paula 354299-1 Plantão fiscal

16 miraldino Pereira da silva 94290-1 Plantão fiscal

17 ramona zorio 186834-1 Plantão fiscal

18 rander Alves de oliveira 885189-1 Plantão fiscal

19 romero callou de Alencar 304454-1 Plantão fiscal

20 Wagner dantas brandão 732026-1 Plantão fiscal

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.132, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de colinas 
do tocantins, da delegacia regional de fiscalização de Araguaína, no 
período de 1º a 31 de dezembro de 2020, com a obrigatoriedade de 
apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome nº funcional descrição

1 Assilon dias carneiro 171211-2 Plantão fiscal

2 cloves da silva cunha 235183 Plantão fiscal

3 Hamilton fernandes naves 297255-1 Plantão fiscal

4 Hyun Suk Lee 113168-1 Plantão fiscal

5 Isaque cairo guimarães 663946-1 Plantão fiscal

6 João Antônio Coelho dos Santos 199087-1 Plantão fiscal

7 Katia Patrícia Borges Porfirio 740096-1 Plantão fiscal

8 Lucio soares melo 188594-1 Plantão fiscal

9 Pedro caldeira filho 282010-1 Plantão fiscal

10 tanio Paixão de oliveira santos 296846-1 Plantão fiscal

11 Valtecio correia goulart 242679-1 Plantão fiscal

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.133, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na delegacia regional de 
fiscalização de gurupi, no período de 1º a 31 de dezembro de 2020, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome nº funcional descrição

1 Ademir José cardoso 194685-1 Plantão fiscal

2 Ana rosa barbosa meneses santos 391636-1 Plantão fiscal

3 carmozina gonzaga campos 197170-2 Plantão fiscal

4 danilo Alves dourado 703026-1 Plantão fiscal

5 dilson Humberto de santana 850096-1 Plantão fiscal

6 garden de Araújo Leitão 309786-1 Plantão fiscal

7 gloria maria Prado dos santos 371406-1 Plantão fiscal

8 gilmar Alves santana 610425-1 Plantão fiscal

9 Ieda girardello Vargas 543175 -1 Plantão fiscal

10 Itajacy barbosa da silva 195240-1 Plantão fiscal

11 Jânio de oliveira 794561-1 Plantão fiscal

12 Luiz braga de Queiroz 257208-1 Plantão fiscal

13 marcos Henrique camargo 692612-1 Plantão fiscal

14 maria Josenete dalves Henrique 615605-2 Plantão fiscal

15 rivaldo Pinto da silva 380043-2 Plantão fiscal

16 sandra maria maranhao moreira 353118-1 monitoramento

17 silvanio de matos 127258-2 Plantão fiscal

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.134, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de 
miracema do tocantins, da delegacia regional de fiscalização de Palmas, 
no período de 1º a 31 de dezembro de 2020, com a obrigatoriedade de 
apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome nº funcional descrição

1 ben Hur Xavier 726210-1 Plantão fiscal

2 fernando sergio farias de oliveira 339092-1 Auditoria

3 Jansen naziasene Lima 227915-1 Plantão fiscal

4 Miriam Suzue Okura do Amaral 156544-3 monitoramento

5 Paulo chan 842609-1 Plantão fiscal

6 silene Lima de oliveira 338373-1 monitoramento

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.135, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de Paraíso 
do tocantins, da delegacia regional de fiscalização de Palmas, no 
período de 1º a 31 de dezembro de 2020, com a obrigatoriedade de 
apresentar relatório das atividades desempenhadas:
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Item nº nome nº funcional descrição

1 Ademir oliveira santos 174625 Plantão fiscal

2 Alessandra franco fonseca 471036 Plantão fiscal

3 Antônio Batista de Oliveira. 1003607-2 Plantão fiscal

4 Antônio José Pereira da Silva 329130-1 Auditoria

5 Jari barbosa braga 372423-1 Auditoria 

6 marcos ribeiro dos santos 152022-1 Plantão fiscal

7 Paulo Henrique maranhão Vasconcelos 224628-3 Plantão fiscal

8 rubens marcelo sardinha 1058223-2 Auditoria 

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.136, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de Pedro 
Afonso, da delegacia regional de fiscalização de Araguaína, no período 
de 1º a 31 de dezembro de 2020, com a obrigatoriedade de apresentar 
relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome nº funcional descrição

1 Adeuvaldo de sousa rodrigues 201410-1 Plantão fiscal, monitoramento

2 donizeth Aparecido silva 392940-1 Auditoria

3 Enoque monteiro Junior 504091-2 Plantão fiscal, monitoramento

4 maria dalva da silva santos miranda 668087-1 Plantão fiscal, monitoramento

5 maria da silva santos macedo 573040-1 Plantão fiscal, monitoramento

6 Wilton ferreira machado 446960-1 Plantão fiscal, monitoramento

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.137, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na delegacia regional de 
fiscalização de Palmas, no período de 1º a 31 de dezembro de 2020, com 
a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome nº funcional descrição

1 Antônio Carlos Evangelista Araujo 643870-1 Auditoria

2 carlos solimar braga da silva 607633-1 Auditoria

3 claudia maria da Ponte 455328-1 Plantão fiscal

4 décio Wander braga 274966-2 Plantão fiscal

5 Euvaldo carvalho dos Anjos 536572-2 Auditoria

6 frederico dias Lampert 814419-1 combustível

7 gleib Adelino Lopes rezende 581413-1 Auditoria

8 Jandir cardoso de Vasconcelos 816131-1 Auditoria

9 João Abadio oliveira e silva 227253-2 Auditoria

10 Jorge mario damasceno santos 666285-1 Auditoria

11 Jussara Espindola costa batista 730546 Auditoria

12 Leide rodrigues Leal Parente 406494-3 Plantão fiscal

13 maria Veronica de medeiros 550714 Plantão fiscal

14 nedson de brito ribeiro 430277-1 Auditoria

15 nelia rodrigues Valente ribeiro 354251-2 Auditoria

16 norma Luiza soares costa 590426-1 Plantão fiscal

17 Paulo Afonso teixeira 179507-2 monitoramento

18 raimundo nonato Parente filho 537345 Auditoria

19 raimunda da silva santos de frança 527583-3 Plantão fiscal

20 regina rodrigues rezende 852731-1 Plantão fiscal

21 renato Américo de Araújo filho 220155-1 Plantão fiscal

22 samuel Andrade dos santos 646511-2 Auditoria

23 saturnino Lima coêlho 213631-1 Plantão fiscal

24 saulo barreira silva 522536-2 Plantão fiscal

25 severino goncalves da costa Júnior 812642-1 combustível

26 tânia regina cintra marques 444239-1 Auditoria

27 telma Henrique Pettine dias 330970-1 Auditoria

28 Valdilene Alves Lima 561207-2 Plantão fiscal

29 Vitor Antônio Moraes de Carvalho 861148-4 Auditoria

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz 1.138, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na Agência Avançada de Porto 
nacional, da delegacia regional de fiscalização de Palmas, no período 
de 1º a 31 de dezembro de 2020, com a obrigatoriedade de apresentar 
relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome nº funcional descrição

1 Adão Vilarinho ferreira 328550-2 monitoramento

2 Adil de Araújo sobral 598784-1 Plantão fiscal

3 Balbina Rufino da Silva 259230-1 Plantão fiscal

4 Eraldo goulart de medeiros 664367-2 monitoramento

5 fabiana soares mota 656620-1 Auditoria

6 José bartoldo braga Aires 165399-1 monitoramento

7 Jadson de oliveira dos santos 816568-1 Plantão fiscal

8 marlene rodrigues Póvoa 436360-3 monitoramento

9 nélio da silva rosal 276616-3 Auditoria

10 nilo Alves de melo Junior 554483-1 Plantão fiscal

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.139, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;
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consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

o Agente do fisco, abaixo relacionado, para executar serviços especiais 
de interesse desta secretaria, na delegacia regional de fiscalização 
de Palmas, no período de 1º a 10 de dezembro de 2020, com a 
obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades desempenhadas:

Item nº nome nº funcional descrição

1 gilsomar Alves gomes 724789-1 Plantão fiscal

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.140, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de 
setembro de 2005, combinado com o art. 2º, §1º, do decreto nº 5.164, 
de 08 de dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIgnAr,

os Agentes do fisco, abaixo relacionados, para executarem serviços 
especiais de interesse desta secretaria, na delegacia regional de 
fiscalização de tocantinópolis, no período de 1º a 31 de dezembro 
de 2020, com a obrigatoriedade de apresentar relatório das atividades 
desempenhadas:

Item nº nome nº funcional descrição

1 basilio Lopes de oliveira filho 486350-2 Plantão fiscal

2 daniel ferreira da rocha 438549-1 Plantão fiscal

3 João ferreira chaves 159181-3 Plantão fiscal

4 Laurindo Arruda de miranda 186020-1 Plantão fiscal

5 raimundo tacio goncalves Lopes 295702-1 Plantão fiscal

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1144/GAbSSEC.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, §1o, inciso I, da 
constituição do Estado do tocantins, com fulcro no art. 67, da Lei  
no 8.666, de 21.6.1993, e no art. 13, IX, da Instrução normativa tcE - to 
no 02/2008, de 7.5.2008, resolve:

Art. 1o substituir os fiscais e substitutos dos contratos  
nos 87/2018 e 88/2018, do processo administrativo 2018/25000/001092, 
publicados nos doE nº 5.301, de 15 de fevereiro de 2019, PortArIA/
sEfAz/nº 197/2019, de 14 de fevereiro de 2019 e doE nº 5.299, de 15 
de fevereiro de 2019, PortArIA/sEfAz/nº 189/2019, de 11 de fevereiro 
de 2019. Passam a serem fiscais dos contratos, titulares e respectivos 
substitutos, os servidores abaixo relacionados para sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo dos instrumentos contratuais, 
conforme elencado a seguir:

fIscAIs no contrAto/
ProcEsso

contrAtAdo 
(A) obJEto do contrAto

fiscal do contrato: dIrcÉLIA cAndIdo 
mArtIns bErnArdo

matrícula: 560.379-1

substituto do fiscal:
JoÃo HErcuLAno JÚnIor

matrícula: 729.271-2

087/2018
2018/25000/0001092

banco do 
brasil s/A

Prestação de serviços de arrecadação 
de receitas Estaduais por meio de 

dArE.

fiscal do contrato: dIrcÉLIA cAndIdo 
mArtIns bErnArdo

matrícula: 560.379-1

substituto do fiscal:
JoÃo HErcuLAno JÚnIor

matrícula: 729.271-2

088/2018
2018/25000/0001092

banco do 
brasil s/A

Prestação de serviços de arrecadação 
de receitas Estaduais por meio de 

gnrE.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69, da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do secretário de Estado da fazenda e Planejamento, 
em Palmas, 17/12/2020.

sAndro HEnrIQuE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2019/25000/001009
contrAto nº: 89/2019
AdItIVo nº 1º
nº AutomÁtIco: 19000994
contrAtAntE: secretaria da fazenda e Planejamento
contrAtAdA: tocAntInEnsE trAnsPortEs E turIsmo LtdA.
cnPJ: 25.021.692/0001-85
obJEto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 89/2019 
(contratação de empresa especializada no transporte rodoviário 
intermunicipal na modalidade semiurbano visando o fornecimento de 
aquisição de vale transporte para servidores da sEfAz - to, nos termos 
do inc. II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
VALor totAL: r$ 78.660,00 (setenta e oito mil, seiscentos e sessenta 
reais)
nAturEzA dA dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE dE rEcursos: 0100
dAtA dA AssInAturA: 04/12/2020
VIgÊncIA: 06/12/2020 a 06/12/2021
sIgnAtÁrIos: sandro Henrique Armando - secretário da fazenda e 
Planejamento - Philippe custodio Lopes de oliveira - representante Legal.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2018 25000 000871
contrAto nº: 88/2019
AdItIVo: nº 1º (PrAzo)
nº AutomÁtIco: 19001010
contrAtAntE: secretaria da fazenda e Planejamento
contrAtAdA: r. L. coELHo dE cArVALHo EIrELI-mE.
cnPJ: 07.661.798/0001-61
obJEto: Prorrogação do prazo de vigência contrato nº 88/2019, 
(prestação de serviços no fornecimento de alimentação/refeição) nos 
termos do inc. II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
VALor do tErmo AdItIVo: r$ 182.455,00 (cento e oitenta e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais)
nAturEzA dA dEsPEsA: 33.90.39
fontE dE rEcursos: 0240
dAtA dA AssInAturA: 27/11/2020
VIgÊncIA: 29/11/2020 a 29/11/2021
sIgnAtÁrIos: sandro Henrique Armando - secretário da fazenda e 
Planejamento - raimunda Lima coelho de carvalho - representante 
Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2016 25000 000669
contrAto nº: 80/2016
AdItIVo: nº 3º
nº AutomÁtIco: 0250100
Locatário: secretaria da fazenda e Planejamento
Locador: AgrEst bonIVAL sILVEIrA.
obJEto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 80/2016 nos 
termos do inc. II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, referente à locação do 
imóvel que abriga o Anexo da delegacia regional de fiscalização em 
Araguaína, utilizado para depósito de mercadorias apreendidas.
VALor do tErmo AdItIVo: r$ 30.000,00 (trinta mil reais)
nAturEzA dA dEsPEsA: 33.90.36
fontE dE rEcursos: 0100
dAtA dA AssInAturA: 18/12/2020
VIgÊncIA: 19/02/2021 a 19/02/2022
sIgnAtÁrIos: sandro Henrique Armando - secretaria da fazenda e 
Planejamento - Agrest bonival silveira - Locador.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

concorrÊncIA PÚbLIcA nº 002/2020
contrAtAÇÃo dE 05 (cInco) AgÊncIAs dE PubLIcIdAdE E 
ProPAgAndA PArA dIVuLgAÇÃo dos ProgrAmAs E AÇÕEs do 
goVErno do EstAdo do tocAntIns
sEcrEtArIA dA comunIcAÇÃo socIAL
soLIcItAÇÃo contIdA no ProcEsso nº 00.018/1101/2020
modalidade: concorrÊncIA
tipo: mELHor tÉcnIcA
Legislação: Lei nº 12.232/2010 e demais normas pertinentes.
data de Abertura: 09.02.2021, às 10h
Local: Auditório da Escola de gestão fazendária - EgEfAz, Endereço: 1212 
sul, Lote 1, Plano diretor sul (atrás do supermercado Atacadão), em 
Palmas/to.
nota: outras informações poderão ser obtidas na comissão Permanente 
de Licitação, fones nºs (63) 3218.1548 e 3218 1348 ou e-mail: 
pregoeirameire@sefaz.to.gov.br, em Palmas - to.

Palmas (to), 17 de dezembro de 2020.

mEIrE LEAL doVIgo PErEIrA
Presidente

CREDENCIAMENTO Nº 002/2020
PROCESSO Nº 2020/2500/00.386

sEcrEtArIA dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto

A PrEsIdEntE dA comIssÃo PErmAnEntE dE 
LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAzEndA E PLAnEJAmEnto, no 
uso de suas atribuições, decide tornar público o julgamento do pedido de 
credenciamento, conforme documentos acostados aos autos, que tem 
por finalidade a prestação de serviços de arrecadação e recolhimento de 
tributos e outras receitas de natureza Estadual, conforme segue:

crEdEncIAdos dEfErIdos:
cPf crEdEncIAdo

60.701.190/0001-04 ItAu unIbAnco s.A.

dos rEcursos: fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recurso, conforme item 11 do edital.

Palmas - to, 18 de dezembro de 2020.

mEIrE LEAL doVIgo PErEIrA
Presidente da comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 058/2020

dEPArtAmEnto EstAduAL dE trÂnsIto 
 do EstAdo do tocAntIns

rEcurso PrÓPrIo 
ProcEsso nº 2020/3247/00.442

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAz nº 1421, de 09 de dezembro 
de 2019, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando 
prestação de serviços para a confecção e personalização de carteira 
nacional de Habilitação - cnH e Permissão Internacional para dirigir - 
PId, que teve como vencedora a empresa IcE cArtÕEs EsPEcIAIs 
LtdA, grupo 01, no valor de r$ 34.810.372,80 (trinta e quatro milhões, 
oitocentos e dez mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).

VALor totAL AdJudIcAdo: r$ 34.810.372,80 (trinta e quatro 
milhões, oitocentos e dez mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta 
centavos). o resultado completo encontra-se disponível nos sites: www.
comprasnet.gov.br e www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 18 de dezembro de 2020.

EtA PLEssE gonÇALVEs cArVALHo
Pregoeira

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HAbITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso: 2020/37000/000266.
contrAto: 051/2020.
contrAtAntE: secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação - 
sEInf.
contrAtAdo: construservice Empreendimentos e construções Ltda
obJEto: o presente instrumento tem por objeto a contratação de 
empresa especializada execução de serviços de pavimentação em bloco 
intertravado de concreto (bloquete), num total de 108.197,97 m² para 
diversas áreas, nas condições estabelecidas no Projeto básico.
MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico 
nº 022/2019.
VALor totAL EstImAdo: r$ 7.539.931,33 (sete milhões, quinhentos e 
trinta e nove mil, novecentos e trinta e um reais e trinta e três centavos).
dAtA dA AssInAturA: 18/12/2020.
VIgÊncIA: o prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da emissão da ordem de serviço.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 37010.04.1153.1110
ELEmEnto dE dEsPEsA: 33.90.39.
fontE: 01008888.
sIgnAtÁrIos: Juliana Passarin pela contratante e rodrigo gomes 
casanova Júnior pela contratada.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE AbERTURA DE TOMADA DE PREÇOS
Horário de brasília

A secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação, através da 
comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará:

tomada de Preços nº 14/2020 - Processo 2019/38960/001430. 
tipo: menor Preço e melhor técnica. objeto: contratação de empresa 
especializada para execução de estudo de viabilidade técnico-econômico-
ambiental - EVtEA e dos estudos e projetos básico e executivo de 
engenharia para terraplenagem e pavimentação asfáltica da rodovia  
TO-134, trecho: Axixá/Jatobal, extensão 27,23km, conforme especificado 
no Edital e seus anexos. data/Horário: 26/01/2021, às 10h00min.

obs.: Em combate a pandemia, será obrigatório o uso de 
máscara para a participação da sessão pública de licitação. cada 
participante deverá trazer sua própria máscara. caso o representante 
apresente coriza, febre, gripe, tosse, dificuldade para respirar, dor 
muscular, fadiga ou outros sintomas da coVId 19, não poderá 
participar da sessão pública. A cPL/sEInf solicita aos fornecedores 
que encaminhem apenas um representante para a reunião, de forma a 
evitar aglomerações.

O Edital e os anexos poderão ser retirados por meio eletrônico 
no site: www.seinf.to.gov.br. outras informações poderão ser obtidas na 
comissão de Licitação, telefone nºs (63) 3218-7194 e (63) 3218-1635, 
Palmas - to.

Palmas - to, 17 de dezembro de 2020.

KAssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE AbERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2020

A secretaria de Infraestrutura, cidades e Habitação, através 
da comissão Permanente de Licitação, torna público que às 09h30min 
(Horário de brasília) do dia 08 de janeiro de 2021, realizará a abertura 
da licitação que visa registro de preços para a Aquisição de materiais 
de limpeza, higiene, copa e cozinha, conforme especificado no 
Edital e seus anexos. o edital encontra-se disponível na internet 
nos seguintes sites: www.seinf.to.gov.br e www.gov.br/compras.  
(Processo nº 2020/38960/000455). Informações pelos telefones: (63) 
3218-1636/7194. Pregoeiro: ramilson ferreira de oliveira.

Palmas - to, 21 de dezembro de 2020.

KAssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação 

RESULTADO DE HAbILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 005/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/38960/000171

A comissão de Licitação de obras e serviços Públicos da 
secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação, nomeada pela 
PortArIA n° 102/2020/sEInf/gAsEc, de 15 de maio de 2020, de 
acordo com a Lei 8.666/93, no uso de suas atribuições e após julgamento 
da documentação de habilitação apresentada dia 18 de novembro de 2020, 
às 10h00min, conforme Ata fls. nº 2.950. Após análise conforme Despacho 
técnico n° 41/2020/dIPor da diretoria de Projetos e orçamentos 
Rodoviários, constante às fls. 2.966/2.967, referente a Concorrência 
supra, que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia 
para execução dos serviços de obras rodoviárias de terraplanagem, 
drenagem, pavimentação asfáltica e obras de arte corrente da rodovia 
TO-247, Trecho: Lagoa do Tocantins/ km 50,00, com extensão de 50,00km, 
informa que:

Empresas Habilitadas:

1. consÓrcIo rodoVIA to-247

2. construsErVIcE EmPrEEndImEntos E construÇÕEs 
LtdA

3. construtorA sÃo crIstÓVÃo LtdA

4. domus - EngEnHArIA E PArtIcIPAÇÃo EIrELLI

5. EngEfort construtorA E EmPrEEndImEntos LtdA

6. fgs construtorA E sErVIÇos EIrELI

7. mcdr EdIfIcAÇÕEs EIrELI - EPP

8. s. A. PAuLIstA dE construÇÕEs E comÉrcIo

9. tEccon s/A - construÇÃo E PAVImEntAÇÃo

Publique-se na forma do art. 109, inciso I, alínea “a” e §1º, 
da Lei 8666/93. fica franqueado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação de recurso face à os atos praticados pela comissão 
Permanente de Licitação.

Palmas, 18 de dezembro de 2020.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
superintendente de Licitação de obras e serviços Públicos

SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-SEMARH Nº 113, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do mEIo AmbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42,  
§1º, da constituição do Estado, consoante com o art. 26, da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do decreto Estadual nº 6.046, de 10 de 
fevereiro de 2020, da Instrução normativa tcE-to nº 002, de 7 de maio de 
2008, e da Portaria sEfAz nº 610/2020/gAbsEc, de 2 de julho de 2020;

c o n s I d E r A n d o  o  P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  
nº 2020/39000/000088, tendo como objeto a contratação de empresa 
para aquisição de material de consumo, para atender a equipe de campo 
da diretoria de Planejamento e gestão de recursos Hídricos desta 
secretaria, na execução das atividades de instalação de Plataforma de 
coleta de dados - Pcds, manutenção de equipamentos e calibração, 
aumentando a rede hidrometeorológica do Estado do tocantins; 

consIdErAndo a Ata de realização da compra direta 
Eletrônica nº 04/2020, bem como o histórico de lances e ordem 
classificatória, constantes do Sistema de Compra Direta Eletrônica, 
realizada através do sistema Integrado de gestão Administrativa, 
conforme decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, através do site: 
www.siga.to.gov.br/compra-direta para que as empresas interessadas 
ofertassem o melhor lance;

consIdErAndo a permissão contida no art. 24, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

c o n s I d E r A n d o  o  P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  
nº 2020/39000/000088, visando a aquisição dos materiais de consumo 
descritos no termo de referencia nº 11/2020, via contratação direta, 
a empresa mEgAcom EIrELI apresentou melhor oferta, no valor de  
r$ 9.667,08 (nove mil, seiscentos e sessenta e sete reais e oito centavos), 
conforme justificativa acostada aos autos; e

consIdErAndo, ainda, o teor do Parecer Jurídico nº 50/2020, 
exarado pela Assessoria Jurídica e da Justificativa do Gestor nº 52/2020,

r E s o L V E:

Art. 1º dispensar o procedimento licitatório para efetivação da 
despesa solicitada em favor da empresa mEgAcom EIrELI, cnPJ/mf 
nº 29.779.959/0001-59, no valor de r$ 9.667,08 (nove mil, seiscentos e 
sessenta e sete reais e oito centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo do mEIo AmbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 17 dias do mês de 
dezembro de 2020.

rEnAto JAYmE dA sILVA
secretário

RESOLUÇÃO CERH/TO Nº 098, DE 09 DE DEzEMbRO DE 2020.
republicada para correção

Institui o calendário de reuniões ordinárias do 
conselho Estadual de recursos Hídricos - cErH/to 
para o ano de 2021.

o consELHo EstAduAL dE rEcursos HÍdrIcos - 
cErH/to, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei  
nº 2.097, e suas alterações, e tendo em vista o disposto no §1º, do artigo 7º,  
e artigo 17, do seu Regimento Interno, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 3.600.

r E s o L V E:

Art. 1º Instituir o calendário de reuniões ordinárias do conselho 
Estadual de recursos Hídricos - cErH/to para o ano de 2021, aprovado 
na 42ª reunião ordinária do referido conselho, realizada no dia 09 de 
dezembro de 2020, com as seguintes datas:

43ª reunião ordinária 17 de março de 2021
44ª reunião ordinária 16 de junho de 2021
45ª reunião ordinária 22 de setembro de 2021

46ª reunião ordinária 08 de dezembro de 2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

rEnAto JAYmE dA sILVA
Presidente do cErH/to
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SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 560/2020/SES/GASEC.

o ordenador de despesas LuIz EdgAr LEÃo toLInI, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato  
Nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, de 21 de 
maio de 2019 no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2020/30550/006840,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Waldineide Pereira de frança duarte cPf: XXX.XXX.X21-68
Endereço: XXXXXXXXXX bairro: Plano diretor norte
cidade: Palmas - to cEP: 77006-492
telefone Particular.:  XXXXXXXXXXXXX telefone de trabalho: (63) 3218-7761
cargo/função: dIrEtorA-gErAL matrícula: 11195606-2

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo
cLAssIfIcAÇÃo orÇAmEntÁrIA nAturEzA dE 

dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 material de consumo 9.000,00
33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 5.000,00

totAL 14.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais).

1.2.1 VALor PArA sAQuE: r$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais).

2. PrAzo dE APLIcAÇÃo: Até o encerramento do exercício 
financeiro de 2020.

3. PrAzo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores: clebson miranda 
freires, supervisor de serviços operacionais,fc-sso-II, portador do  
cPf nº XXX.XXX.X61-81, matrícula: 111690951 e Luzimar Alves noronha 
da silva,supervisor de serviços operacionais, fc-sso-II, portador do 
cPf nº 016.890.901- 46, matrícula: 111375501 para constatarem a 
veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do 
adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 29/10/2020

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 562/2020/SES/GASEC.

o ordenador de despesas LuIz EdgAr LEÃo toLInI, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato  
Nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361 de 21 de 
maio de 2019 no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2020/30550/006863,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Waldineide Pereira de frança duarte cPf: XXX.XXX.X21-68

Endereço: XXXXXXXXX. bairro: Plano diretor norte

cidade: Palmas - to cEP: 77006-492

telefone Particular.:  XXXX telefone de trabalho: (63) 3218-7761

cargo/função: dIrEtorA-gErAL matrícula: 11195606-2

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo
cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA

nAturEzA dE 
dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 material de consumo 6.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 8.000,00

totAL 14.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais).

1.2.1 VALor PArA sAQuE: r$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais).

2. PrAzo dE APLIcAÇÃo: Até o encerramento do exercício 
financeiro de 2020.

3. PrAzo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores: clebson miranda 
freires, supervisor de serviços operacionais, fc-sso-II, portador do  
cPf nº XXX.XXX.X61-81, matrícula: 111690951 e Luzimar Alves noronha 
da silva,supervisor de serviços operacionais, fc-sso-II, portador do 
cPf nº 016.890.901- 46, matrícula: 111375501 para constatarem a 
veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do 
adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 29/10/2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 591/2020/SES/GASEC.

o ordenador de despesas LuIz EdgAr LEÃo toLInI, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato  
Nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, de 21 de 
maio de 2019 no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2020/30550/007144,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Alex Avelino da silva Pereira cPf: XXX.XXX.X61-18

Endereço: XXXXXXX bairro: novo Planalto

cidade: Porto nacional-to cEP:77500-000

telefone particular: XXXXXX telefone de trabalho:3363-8311

cargo/função: diretor Administrativo e financeiro matrícula: 46064-1

PLAno dE APLIcAÇÃo
cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA

nAturEzA dE 
dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113

33.90.30 material de consumo 12.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 1.000,00

33.90.40 serviços de t.I.c. - Pessoa Jurídica 1.000,00

totAL 14.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 14.000,00 (Quatorze mil 
reais).

2. PrAzo dE APLIcAÇÃo: Até o encerramento do exercício 
financeiro de 2020.

3. PrAzo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores Anderson Vilarinho de nazaré, 
cPf: XXX.XXX.X91-34,matrícula: 1231499-5, Assistente Especializado 
II e Ales Azevedo matos, cPf: XXX.XXX.X51-27, matrícula:1171499211, 
diretor-geral para constatar a veracidade e a legitimidade das despesas 
pagas com os recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso 
do documento comprobatório da despesa, atestando que o material foi 
recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 13/11/2020.                  

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA Nº 592/2020/SES/GASEC.

o ordenador de despesas LuIz EdgAr LEÃo toLInI, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato  
Nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, de 21 de 
maio de 2019 no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2020/30550/007124,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Larissa de Almeida Landinho neves cPf: XXX.XXX.X41-65
Endereço: XXXXX bairro: Parque das colinas
cidade: Arraias/to cEP: 77.330-000
telefone particular: XXXXXX telefone de trabalho: 63 3653 1141
cargo/função:diretora Administrativa e financeira matrícula: 11703873-2

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo
cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA

nAturEzA dE 
dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 material de consumo 3.500,00
33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 3.500,00
33.90.40 serviços de t.I.c. - Pessoa Jurídica 1.000,00

totAL 8.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 8.000,00 (oito mil reais).

1.2.1  VALor PArA sAQuE: r$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos 
reais)

2. PrAzo dE APLIcAÇÃo: Até o encerramento do exercício 
financeiro de 2020.

3. PrAzo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores Adno ramalho dos santos, 
Assistente Administrativo, matricula: 11216964-1, cPf: XXX.XXX.X31-86  
e Waldineia ferreira de oliveira, Auxiliarem serviços de saúde I, 
matricula:1288520-4, cPf: XXX.XXX.X01-87, para constatar a veracidade 
e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 17/11/2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 593/2020/SES/GASEC.

o ordenador de despesas LuIz EdgAr LEÃo toLInI, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato  
Nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, de 21 de 
maio de 2019 no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2020/30550/007143,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Larissa de Almeida Landinho neves cPf: XXX.XXX.X41-65
Endereço: XXXXXX bairro: Parque das colinas
cidade: Arraias/to cEP: 77.330-000
telefone particular: XXXXX telefone de trabalho: 63 3653 1141
cargo/função: diretora Administrativa e financeira matrícula: 11703873-2

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo
cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA

nAturEzA dE 
dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113

33.90.30 material de consumo 3.500,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 3.500,00

33.90.40 serviços de t.I.c. - Pessoa Jurídica 1.000,00

totAL 8.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 8.000,00 (oito mil reais).

1.2.1 VALor PArA sAQuE: r$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos 
reais)

2. PrAzo dE APLIcAÇÃo: Até o encerramento do exercício 
financeiro de 2020.

3. PrAzo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores Adno ramalho dos santos, 
Assistente Administrativo, matricula: 11216964-1, cPf: XXX.XXX.X31-86  
e Waldineia ferreira de oliveira, Auxiliarem serviços de saúde I, 
matricula:1288520-4, cPf: XXX.XXX.X01-87, para constatar a veracidade 
e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 17/11/2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 594/2020/SES/GASEC.

o ordenador de despesas LuIz EdgAr LEÃo toLInI, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato  
Nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, de 21 de 
maio de 2019 no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2020/30550/007142,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: suzane Almeida cPf: XXX.XXX.X51-56

Endereço: XXXXXX bairro: centro

cidade: Alvorada  - to cEP: 77480 000

telefone particular: XXXXX telefone de trabalho: 63 3353 1839 

cargo/função: diretora Administrativa matrícula: 116861701

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo
cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA

nAturEzA dE 
dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 material de consumo 4.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 4.000,00

totAL 8.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto:  r$ 8.000,00 (oito mil  reais).

1.2.1 VALor PArA sAQuE:  r$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos 
reais) .

2. PrAzo dE APLIcAÇÃo:  Até o encerramento do exercício 
financeiro de 2020.

3. PrAzo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores saulo oliveira costa, 
matricula 5737262, cPf: XXX.XXX.X01-91  e maria de fátima Lopes 
Angotti matricula 11896701, cPf: XXX.XXX.X11-15 para constatar a 
veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do 
adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 17/11/2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 595/2020/SES/GASEC.

o ordenador de despesas LuIz EdgAr LEÃo toLInI, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato  
Nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, de 21 de 
maio de 2019 no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2020/30550/007141,
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rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: suzane Almeida cPf: XXX.XXX.X51-56

Endereço: XXXXX bairro: centro

cidade: Alvorada  -  to cEP:77480 000

telefone particular: XXXXX telefone de trabalho: 63 3353 1839 

cargo/função: diretora Administrativa matrícula: 116861701

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo
cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA

nAturEzA dE 
dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 material de consumo 2.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 6.000,00

totAL 8.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto:  r$ 8.000,00 (oito mil  reais).

1.2.1 VALor PArA sAQuE:  r$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos 
reais) .

2. PrAzo dE APLIcAÇÃo:  Até o encerramento do exercício 
financeiro de 2020.

3. PrAzo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores saulo oliveira costa, 
matricula 5737262, cPf: XXX.XXX.X01-91  e maria de fátima Lopes 
Angotti matricula 11896701, cPf: XXX.XXX.X11-15 para constatar a 
veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do 
adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 17/11/2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 599/2020/SES/GASEC.

o ordenador de despesas LuIz EdgAr LEÃo toLInI, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato  
Nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, de 21 de 
maio de 2019 no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2020/30550/007274,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: João carlos dias medeiros cPf: XXX.XXX.X21-21

Endereço: XXXXX bairro: Plano diretor sul

cidade: Palmas - to cEP: 77.020.084

telefone particular: XXXXXX telefone de trabalho: (63) 3218 - 7814

cargo/função: diretor Administrativo e financeiro matrícula: 1284606-2

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo
cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA

nAturEzA dE 
dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113

33.90.30 material de consumo 14.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 1.000,00

33.90.40 serviços de t.I.c. - Pessoa Jurídica 2.000,00

totAL 17.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto:  r$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais).

1.2.1 VALor PArA sAQuE: r$ r$ 3.400,00 (três mil e 
Quatrocentos reais) .

2. PrAzo dE APLIcAÇÃo: Até o encerramento do exercício 
financeiro de 2020.

3. PrAzo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores Leonardo de oliveira toledo 
silva, diretor-geral, cPf: XXX.XXX.X31-49, matricula: 1036955/8, 
e Vinícius sousa benvindo, supervisor de serviços operacionais,  
cPf: XXX.XXX.X11-26, matricula: 1160583-1 para constatar a veracidade 
e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio de carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 02/12/2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 601/2020/SES/GASEC.

o ordenador de despesas LuIz EdgAr LEÃo toLInI, 
secretário de Estado da saúde, assim designado nos termos do Ato  
Nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, de 21 de 
maio de 2019 no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo 
nº 2020/30550/007276,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: dEIJAcY bEzErrA dE oLIVEIrA gomEs cPf: XXX.XXX.X83-00

Endereço:  XXXXX bairro: cEntro

cidade: AugustInÓPoLIs - to cEP: 77960-000

telefone particular: XXXXXX telefone de trabalho: (63) 3456-1465

cargo/função: dIrEtorA-gErAL matrícula: 5127502

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo
cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA

nAturEzA dE 
dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

30550.10.302.1165.4113
33.90.30 material de consumo 13.500,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 500,00

totAL 14.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais).

1.2.1  VALor PArA sAQuE: r$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais)

2. PrAzo dE APLIcAÇÃo: considerando o encerramento 
do exercício financeiro de 2020, fica estipulado o prazo de até o dia 
18/12/2020.

3. PrAzo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores rita de cácia Almeida de 
santana cPf: XXX.XXX.X61-50 matrícula: 1138308-8 Assistente de 
serviços de saúde e José carlos ferreira dos santos cPf: XXX.XXX.X71-00,  
matrícula: 10441096 Assistente de serviços de saúde, para constatar 
a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do 
adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 02/12/2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 612/2020/SES/GASEC, DE 07 DE DEzEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, no 
uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, 
da constituição do Estado do tocantins, tendo em vista que lhe compete a 
prática de atos de gestão administrativa e expedir instruções e outros atos 
normativos necessários à execução das Leis, decretos e regulamentos.

Considerando o art. 431, do Decreto nº 680/1988 o qual define 
que os estabelecimentos que exerçam atividades de interesse à saúde 
somente poderão funcionar com licença de funcionamento expedida pelo 
órgão sanitário competente;
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considerando que a Vigilância sanitária do Estado do tocantins 
é o Órgão competente para expedir Licença sanitária em todo o território 
estadual, respeitados os termos, acordos e pactuações com as Vigilâncias 
sanitárias municipais;

considerando a necessidade de regularização sanitária do setor 
administrado para o exercício regular de suas atividades empresariais 
no que tange ao fornecimento de produtos ou prestação de serviços 
suscetíveis ao controle e inspeção pelo órgão competente;

Considerando as condições econômicas, estrutural e de recursos 
humanos da diretoria de Vigilância sanitária do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º Definir os critérios para o Processo de Licenciamento 
sanitário (PLs) por intermédio de Autoinspeção e termo de 
responsabilidade.

Art. 2º Estabelecer os seguintes critérios para Autoinspeção 
dos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário para o Processo de 
Licenciamento sanitário (PLs):

I - ter protocolado a documentação completa e correta para 
o Processo de Licenciamento sanitário no sistema InfoVIsA - www.
vigilancia-to.com.br no banner Licenciamento sanitário até 31 de março 
do ano corrente, exceto novos estabelecimentos;

II - ter sido licenciado no exercício anterior ou primeiro 
licenciamento; 

III - não possuir processo administrativo sanitário em andamento;

IV - não possuir termo de compromisso pendente de resolução.

Art. 3º Podem ser licenciados os seguintes serviços:

I - laboratório de análises clínicas;

II - serviços de raio x;

III - densitometria óssea;

IV - fluoroscopia; V - mamografia;

VI - hemodinâmica;

VII - ressonância magnética;

VIII - tomografia;

IX - distribuidoras de medicamentos e produtos para saúde;

X - cerealista;

XI - incinerador de resíduos de serviços de saúde; 

XII - fabricação de gelados comestíveis;

XIII - fabricação de produtos de panificação industrial.

Art. 4º o interessado em realizar Processo de licenciamento 
sanitário por autoinspeção deve:

I - solicitar por meio de formulário próprio disponível no site: www.
vigilancia-to.com.br, no banner Licenciamento sanitário, a autorização 
para o licenciamento sanitário utilizando roteiro de Autoinspeção;

II - a empresa/instituição deve utilizar o roteiro próprio de 
autoinspeção, disponível em www.vigilancia-to.com.br no banner 
Licenciamento sanitário;

III - preencher o roteiro com todos os dados cadastrais 
solicitados;

IV - realizar a Autoinspeção marcando “X” em cada uma das 
colunas do roteiro com a resposta sIm, nÃo e nA (não se aplica);

V - quando achar necessário utilizar o campo “observações” 
para esclarecimento que julgar pertinente;

VI - assinar o termo de responsabilidade/declaração e 
protocolar no sistema InfoVIsA - www.vigilancia-to.com.br no banner 
Licenciamento sanitário;

VII - a área técnica de licenciamento analisará documentação 
protocolada e emitirá despacho para prosseguimento;

VIII - a área técnica de inspeção poderá solicitar quaisquer 
documentos ao estabelecimento para comprovação de itens elencados 
no roteiro de autoinspeção ou previsto pela legislação sanitária;

IX - a área técnica de inspeção analisará o roteiro e demais 
documentos e emitirá parecer deferindo ou não o licenciamento sanitário;

X - em qualquer tempo a equipe técnica de inspeção da 
DVISA pode proceder inspeção sanitária, ficando o Inspetor Sanitário 
na obrigatoriedade de utilizar o roteiro de autoinspeção, protocolado no 
InfoVIsA, conferindo a veracidade das informações;

XI - havendo incongruências entre o que foi declarado/
preenchido e o encontrado no momento da inspeção e na inexistência 
de fundadas razões (caso fortuito/força maior), que justificaria possível 
inconformidade constatada, a autoridade sanitária deve:

a) lavrar o auto de infração;

b) se for o caso, comunicar à autoridade competente o ocorrido 
para procedimentos que entender cabíveis;

c) cassar o Alvará sanitário utilizando carimbo com a expressão 
“cAssAdo”.

Art. 5º o roteiro para o processo de licenciamento por 
Autoinspeção deve:

I - estar disponível no site: www.vigilancia-to.com.br da dVIsA 
para download;

II - ter clareza no enunciado;

III - possuir colunas com as seguintes opções:

a) sIm - quando estiver de acordo com a legislação sanitária;

b) nÃo - quando não estiver de acordo com a legislação 
sanitária;

c) nA - quando não se aplica ao serviço;

d) cf - conferência realizada pela autoridade sanitária no ato da 
inspeção utilizando as letras “S” quando confere com a afirmação do roteiro 
e “N” quando houver discrepância entre o afirmado pelo Responsável pelo 
preenchimento que foi verificado no momento da inspeção;

IV - conter o termo de responsabilidade com a seguinte 
redação: “Eu……., cPf nº …….., responsável Legal pela empresa 
………., cnPJ nº ………….., declaro sob as penas da Lei, serem 
verdadeiras as informações aqui prestadas e que estou ciente que, sendo 
constatada a omissão de qualquer informação relevante ou a declaração 
falsa no processo de licenciamento sanitário, ficará configurado crime 
de falsidade ideológica, previsto no art. 299 do código Penal brasileiro, 
ensejando na cassação imediata da Licença sanitária expedida, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais cabíveis.”

Art. 6º o Alvará sanitário deve conter a expressão “Liberado 
por Autoinspeção”.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EDITAL/SES/SGPES Nº 02/2020, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.
republicado para correção

A sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE - sEs/to EstAbELEcE 
crItÉrIos PArA ofErtA dE VAgAs PArA IntErnAto mÉdIco nAs 
unIdAdEs dE sAÚdE E sEtorEs sob gEstÃo dA sEs-to, no 
PErÍodo dE JAnEIro A JunHo dE 2021.

o presente Edital destina-se à oferta de vagas de campo de 
estágio nas unidades de saúde e gestão da sEs-to, para atividades 
de aprendizagem em serviço visando à realização do internato médico, 
segundo as atribuições e responsabilidades previstas no termo de 
cooperação Institucional (tcI), entre a secretaria de Estado da saúde 
do tocantins (sEs-to) e Instituições de Ensino (IE), de acordo com as 
disposições abaixo:
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1. obJEtIVo

1.1. Estabelecer critérios para oferta de vagas do internato 
médico nas unidades de saúde e setores sob gestão Estadual do 
tocantins, observando a PortArIA nº 375/2019/sEs/gAsEc, de 14 
de julho de 2019, que estabelece as normas e fluxos para celebração de 
termo de cooperação Institucional (tcI), entre a secretaria de Estado da 
saúde do tocantins (sEs-to) e Instituições de Ensino (IE), o regimento 
do Estágio Estudantil supervisionado obrigatório e o regimento do comitê 
do Internato médico Interinstitucional.

2. dos crItÉrIos PArA dIstrIbuIÇÃo dE VAgAs

2.1. Para concorrer às vagas de campo de estágio as instituições 
públicas e privadas devem estar em consonância com os critérios da 
PortArIA nº 375/2019/sEs/gAsEc, de 14 de julho de 2019.

2.2. As vagas do internato médico serão distribuídas nos 
hospitais de porte II (média complexidade), hospitais de porte III (alta 
complexidade) e Hemocentro.

relação das unidades de acordo com o Porte (complexidade):

Porte II

- Hospital regional de Augustinópolis
- Hospital regional de Porto nacional
- Hospital regional de Paraíso
- Hospital regional de guaraí
- Hospital regional de dianópolis
- Hospital regional de miracema
- Hospital maternidade tia dedé
- Hospital Infantil de Palmas

Porte III

- Hospital geral de Palmas
- Hospital regional de gurupi
- Hospital regional de Araguaína
- Hospital maternidade dona regina

2.3. o total das vagas disponibilizadas por campo de estágio 
estão ordenadas no AnEXo I deste edital.

3. do ordEnAmEnto E dIstrIbuIÇÃo dAs VAgAs

3.1. As vagas disponibilizadas para campo de estágio atenderão 
prioritariamente as instituições de ensino na ordem que segue:

I - mantidas por entidade vinculada a sEs-to;

II - As instituições públicas;

III - As instituições com sede no mesmo município das unidades 
de saúde solicitadas;

IV - Instituições privadas.

3.2. Para as instituições públicas serão destinados 60% das 
vagas ofertadas, os outros 40% serão destinados para as instituições 
privadas; desde que as instituições (públicas e privadas) estejam em 
consonância com as normas e fluxos para a realização de estágio 
estudantil supervisionado e atividades de aprendizagem em serviço, e 
em conformidade com a legislação vigente.

3.3. Após o ordenamento de vagas para instituições privadas 
ou públicas, as vagas disponibilizadas serão divididas em 70% para as 
instituições com sede no mesmo município das unidades de saúde e 30% 
para as demais solicitantes.

3.4. o critério de distribuição das vagas disponíveis será o da 
isonomia, considerando o percentual de destinação para as instituições 
públicas e privadas.

3.5. Na distribuição das vagas em que se identificar números 
decimais, esses serão arredondados para o número menor.

3.6. As vagas remanescentes serão distribuídas pelo número 
de instituições. no caso de novo resultado em números decimais, as 
vagas restantes seguirão o critério de distribuição de acordo com o se 
refere o item 3.1.

3.7. o número de vagas disponíveis e critérios de acesso para 
o Internato médico no Estado do tocantins serão aqueles publicados em 
edital pela sEs/to no doE.

4. dA AbErturA E cAdAstro no sIstEmA formsus

4.1. Para requerimento das vagas de estágios, as instituições 
de ensino públicas e privadas que possuem termo de cooperação 
Institucional com a SES-TO, deverão acessar o sistema FormSUS, no link: 
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=13599.

4.2. As instituições poderão realizar a solicitação no período de 
01 de janeiro a 15 de fevereiro de 2021.

5. dAs VAgAs rEmAnEscEntEs

5.1. As vagas remanescentes serão redistribuídas pela sEs-to 
para as instituições de ensino que manifestarem interesse, obedecendo 
ao princípio da isonomia, dividindo o total de vagas remanescentes pelo 
total de instituições solicitantes.

5.2. no caso de novo resultado em números decimais, as vagas 
restantes seguirão o critério de distribuição de acordo com o se refere 
o item 3.1.

5.3. o quantitativo de vagas remanescentes será publicado em 
DOE - Diário Oficial do Estado do Tocantins, a fim de serem requeridas 
pelas instituições de ensino que não preencherem as vagas necessárias.

5.4. Para preenchimento das vagas remanescentes, as 
instituições públicas e privadas terão o prazo para manifestar interesse 
do dia 22 ao dia 28 de fevereiro.

6. dAs condIÇÕEs PArA soLIcItAÇÃo dE VAgAs

6.1. As instituições de ensino somente poderão concorrer 
às vagas de estágio ofertadas se estiverem adimplentes com as 
contrapartidas devidas.

6.2. caso a instituição de ensino regularize as contrapartidas 
devidas, o prazo de carência para solicitação de vagas será de um 
semestre após o adimplemento; considerando como adimplemento a 
efetiva entrega da contrapartida solicitada.

6.3. As Instituições de Ensino que estiverem inscritas na dívida 
ativa do Estado não poderão solicitar vagas de estágio. A carência para 
solicitação de vagas de estágio será de um ano após o adimplemento.

6.4. Para solicitar vagas de internato médico as instituições de 
ensino deverão ser membros da cIEs, participando das suas plenárias.

6.5. As Instituições de Ensino serão as responsáveis pelo 
plano pedagógico e supervisão de seus alunos nas unidades de saúde 
concedente. 

7. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

7.1. As disposições deste edital deverão ser observadas 
concomitante as normas e fluxos do Regimento da Comissão do Internato 
médico Estadual, da Portaria que estabelece a celebração de termo de 
cooperação Institucional, assim como o regimento do Estágio Estudantil 
supervisionado obrigatório.

7.2. os casos omissos serão dirimidos pela diretoria da Escola 
tocantinense do sus - dEtsus.

7.3. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

QuEsEdE AYrEs HEnrIQuE cAmPos
secretário de Estado da saúde, respondendo

AnEXo I
dimensionamento de vagas de Internato médico nas unidades de 

saúde da sEs-to em 2021.1

unidades curso totAL dE VAgAs 
dIsPonIbILIzAdAs  

UNIDADE PORTE I

Hospital regional de Pedro Afonso Internato médico 12

unIdAdE PortE II

Hospital regional de Augustinópolis Internato médico 10

Hospital regional de Porto nacional Internato médico 36

Hospital regional de Paraíso Internato médico 16

Hospital regional de dianópolis Internato médico 9

Hospital regional de miracema Internato médico 6

Hospital maternidade tia dedé Internato médico 8

Hospital Infantil de Palmas Internato médico 14

Hospital regional de guaraí Internato médico 9

unIdAdEs PortE III

Hospital geral de Palmas Internato médico 83

Hospital regional de gurupi Internato médico 100

Hospital regional de Araguaína Internato médico 212

Hospital maternidade dona regina Internato médico 12

totAL gErAL 527
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA  

o Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de Estado da 
saúde do tocantins, inscrita no cnPJ sob o número 25.053.117/0001 - 64,  
neste ato representada pelo senhor secretário da saúde, LuIz EdgAr 
LEÃo toLInI, brasileiro, designado pelo Ato governamental nº 1.478 - nm,  
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, em 21/05/2019, adiante 
designada simplesmente dEVEdorA, celebra o presente instrumento, 
conforme as cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PrImEIrA -  A dEVEdorA reconhece 
expressamente, na forma do disposto no arts. 62 e 63, §§1º e 2º, incisos I e III,  
da Lei federal nº 4.320/64 c/c art. 1º, do decreto nº 62.115/68, que deve 
a empresa mEdIPLus sErVIÇos mÉdIcos LtdA, inscrita sob o cnPJ 
nº 27.243.049/0001-21, com sede na Alameda terracota, 215, conj. 518, 
bairro cerâmica, na cidade de são caetano do sul/sP, a importância de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) conforme nota fiscal fl. 94, em virtude 
do atendimento do paciente d.b.X., menor impúbere, autos judiciais 
nº 0030244-45.2020.827.2729, visando o pagamento da prestação 
do serviço em saúde, cIrurgIA cArdIAcA PEdIAtrIcA, conforme 
termos do memorando nº 161/2020/sEs/ndJ, fl. 99 e Justificativa 
do Gestor, fls. 124/125, contidos no bojo do processo administrativo  
nº 2020/30550/005203.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por fim, destaca-se que consta nos 
autos informação de abertura de Processo Administrativo disciplinar  
nº 2020/30550/007333 a fim de apurar a responsabilidade do servidor 
que deu causa ao reconhecimento da dívida, em virtude da falta de 
cobertura contratual para a realização dos serviços, nos termos do  
art. 89, da Lei nº 8.666/93.

cLÁusuLA tErcEIrA - fica eleito o foro da comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

Palmas, 10 de dezembro de 2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

o Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de Estado da 
saúde do tocantins, inscrita no cnPJ sob o número 25.053.117/0001 - 64,  
neste ato representada pelo senhor secretário da saúde, LuIz 
EdgAr LEÃo toLInI, brasileiro, designado pelo Ato governamental  
nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, em 
21/05/2019, adiante designada simplesmente dEVEdorA, celebra o 
presente instrumento, conforme as cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PrImEIrA -  A dEVEdorA reconhece 
expressamente, na forma do disposto no arts. 62 e 63, §§1º e 2º, incisos I e III,  
da Lei federal nº 4.320/64 c/c art. 1º, do decreto nº 62.115/68, que 
deve a empresa HosPItAL PALmAs mEdIcAL LtdA (Hospital central 
de Palmas), inscrita sob o cnPJ nº 12.955.953/0001-92, com sede na 
Quadra 401 sul, Avenida Lo 11, s/n, Plano diretor sul, na cidade de 
Palmas-to, a importância de r$ 3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta 
reais), conforme nota fiscal fl. 179, em virtude do atendimento do 
paciente s. s. b., autos judiciais nº 0029311-72.2020.827.2729, visando 
o pagamento da prestação do serviço em saúde, cIrurgIA cArdÍAcA 
AduLto, conforme termos da Justificativa do gestor 424/2020/
SES/NDJ, fls. 202/203, contido no bojo do processo administrativo  
nº 2020/30550/006176.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por fim, destaca-se que consta nos 
autos informação de abertura de Processo Administrativo disciplinar  
nº 2020/30550/007331 a fim de apurar a responsabilidade do servidor 
que deu causa ao reconhecimento da dívida, em virtude da falta de 
cobertura contratual para a realização dos serviços, nos termos do  
art. 89, da Lei nº 8.666/93.

cLÁusuLA tErcEIrA - fica eleito o foro da comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

Palmas, 10 de dezembro de 2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PROCESSO Nº 2020.30550.005357
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

o Estado do tocantins, por intermédio da sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, inscrita no cnPJ sob o  
número 24.801.201/0001-56, neste ato representada pelo senhor 
secretário da saúde, por QuEsEdE AYrEs HEnrIQuE cAmPos, 
brasileiro, portador da cédula de Identidade/r.g. nº 76.83.11-ssP/
to e do c.P.f. sob o nº 731.107.951-91, residente e domiciliado nesta 
capital,  respondendo como secretário de Estado da saúde, por meio 
do Ato Governamental de nº 1.908 - DSG, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº. 5.410, de 1º de agosto 2019, adiante designada simplesmente 
dEVEdorA, celebra o presente instrumento, conforme as cláusulas 
seguintes:

cLÁusuLA PrImEIrA -  A dEVEdorA reconhece 
expressamente, na forma do disposto no arts. 62 e 63, §1º e §2º, incisos I  
e III da Lei federal nº. 4.320/64 c/c art. 1º do decreto nº 62.115/68, 
que deve a empresa sIntEsE comErcIAL HosPItALAr LtdA, 
inscrita no cnPJ sob nº 24.801.201/0001-56, no valor de r$ 486.966,00 
(Quatrocentos e oitenta e seis mil e novecentos e sessenta e seis reais), 
referente aquisição de órtese e prótese e materiais especiais (oPmE), a 
fim de atender a demanda de procedimentos ortopédicos para pacientes 
internados no Hospital geral de Palmas.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por fim, destaca-se que consta nos 
autos informação de abertura de Processo Administrativo disciplinar 
nº 2020/30550/007446 a fim de apurar a responsabilidade do servidor 
que deu causa ao reconhecimento da dívida, em virtude da falta de 
cobertura contratual para a realização do serviço, nos termos do art. 89, 
da Lei nº 8.666/93.

cLÁusuLA tErcEIrA - fica eleito o foro da comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas - to,  
aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2020.

QuEsEdE AYrEs HEnrIQuE cAmPos
secretário de Estado da saúde, respondendo

ORDEM DE REINÍCIO DE SERVIÇOS

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, com base no parágrafo único, art. 8º, 
da Lei 8.666/93, autoriza a empresa construtora Ldn LtdA, inscrita no 
cnPJ nº 24.916.280/0001-40 a dar início à prestação de serviços referente 
ao contrato 357/2013, do processo 2013/30550/001912, cujo objeto é: 
contratação Integrada de empresa especializada para prestação de 
serviços de Elaboração de Projetos básicos e Executivos de Arquitetura 
e Engenharia, Licenciamento Ambiental e de Execução das obras de 
Ampliação, reforma e Adequação de Hospital geral de Palmas, com 
área total de 26.530,00 m². o prazo de reinício é de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data de recebimento desta, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato supramencionado, nos termos da avença contratual 
e legislação pertinente.

Palmas-to, 15 de dezembro de 2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

JUSTIFICATIVA - 79/2020/SES/SEFES/DRSUS

sgd: 2020/30559/157296
ProcEsso: 2020.30550.007431.
IntErEssAdo: comsAudE - comunidade de saúde, desenvolvimento 
e Educação/Hospital Padre Luso.
Assunto: Ausência de chamamento Público.

considerando que as parcerias entre a Administração Pública 
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação 
são regidas pela Lei federal nº 13.019/14, regulamentada pelo decreto 
federal nº 8.726/16 e o decreto Estadual nº 5.816/2018;

considerando que a Legislação supramencionada prevê a 
necessidade de chamamento Público, que antecederá as formalizações 
das parcerias regulamentadas por essa Lei;
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considerando que o art. 29, da Lei federal nº 13.019/14, bem 
como o §7º, do art. 3º, do decreto Estadual nº 5.816/2018, excepciona a 
obrigatoriedade de chamamento público, para os termos de colaboração 
que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às Leis 
orçamentárias anuais e que a comsAudE - comunidade de saúde, 
desenvolvimento e Educação/Hospital Padre Luso, enquadra-se nessa 
exceção;

considerando que esta secretaria prioriza o interesse da 
coletividade, buscando a efetiva prestação de serviços de saúde de 
qualidade aos usuários do sistema Único de saúde - sus, contribuindo 
para a promoção da saúde dos cidadãos;

considerando que a legislação concede ao Administrador, 
autonomia para atender ao melhor interesse da Administração, desde 
que cercado das cautelas e cuidados que a Lei prevê, no intuito de evitar 
desvios de finalidade;

Justifica-se a dispensa de chamamento Público para a 
celebração de termo de colaboração entre o Estado do tocantins, 
por intermédio da secretaria de saúde do Estado e a comsAudE - 
comunidade de saúde, desenvolvimento e Educação/Hospital Padre 
Luso.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dE sAÚdE - sEs/to - Palmas/to,  
aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de 2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo Ato 
Governamental de nº 1478 NM - DSG, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.361, em 21 de maio de 2019 consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II e IV,, da constituição do Estado e o disposto no §8º, do artigo 65,  
da Lei nº 8666/93 e decreto nº 6.046, de 10 de fevereiro de 2020, o qual 
dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do Poder Executivo 
Estadual para o exercício de 2020, rEsoLVE apostilar o contrato  
nº 08/2019, consoante disposto na “dA dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA”, no 
tocante ao pagamento do montante de r$ 116.000,00 (cento e dezesseis 
mil reais), ao qual será pago na fonte 0104. frisa-se que, os demais 
valores a serem pagos continuarão em conformidade com as fontes 
estabelecidas no contrato.  O contrato foi firmado entre a SECRETARIA 
dE EstAdo dA sAÚdE e a empresa LAVEbrAs gEstÃo dE tÊXtEIs 
s.A., inscrita no cnPJ sob nº 06.272.575/0028-60, que tem como objeto a 
PrEstAÇÃo dos sErVIÇos dE ProcEssAmEnto, HIgIEnIzAÇÃo 
com LocAÇÃo E fornEcImEnto dE EnXoVAL dEVIdAmEntE 
ProcEssAdo, HIgIEnIcAmEntE LImPo, LIVrE dA QuAntIdAdE 
dE mIcrorgAnIsmos PAtogÊnIcos QuE PossAm cAusAr 
doEnÇA HumAnA, com A gEstÃo comPLEtA dA rouPArIA, nos 
termos da Lei 8666/93.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas, 
aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020.

QuEsEdE AYrEs HEnrIQuE cAmPos
secretário de Estado da saúde, respondendo

TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo Ato 
Governamental de nº 1478 NM - DSG, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.361, em 21 de maio de 2019 consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II e IV, da constituição do Estado e o disposto no §8º, do artigo 
65, da Lei nº 8666/93 e decreto nº 6.046, de 10 de fevereiro de 2020, o 
qual dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do Poder Executivo 
Estadual para o exercício de 2020, rEsoLVE apostilar o contrato  
nº 021/2016, consoante disposto na “dA dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA”, 
no tocante ao pagamento do montante de r$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), ao qual será pago na fonte 0104. frisa-se que, os demais 
valores a serem pagos continuarão em conformidade com as fontes 
estabelecidas no contrato. O contrato foi firmado entre a SECRETARIA 
dE EstAdo dA sAÚdE e a empresa V. c. PrAdo - mE, inscrita no 
cnPJ sob nº 07.143.979/0001-04, que tem como objeto a PrEstAÇÃo 
dos sErVIÇos LAborAtorIAIs cLÍnIcos PArA A rEALIzAÇÃo dE 
EXAmEs dE AnÁLIsEs cLÍnIcAs, nos termos da Lei 8666/93.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas, 
aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020.

QuEsEdE AYrEs HEnrIQuE cAmPos
secretário de Estado da saúde, respondendo

TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo 
Ato Governamental de nº 1478 NM - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.361, em 21 de maio de 2019, consoante o disposto no  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da constituição do Estado e o disposto no 
§8º, do artigo 65, da Lei nº 8666/93 e decreto nº 6.046, de 10 de fevereiro 
de 2020, o qual dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do 
Poder Executivo Estadual para o exercício de 2020, rEsoLVE apostilar o 
contrato nº 75/2020, consoante disposto na “cLÁusuLA dÉcImA oItAVA 
- dA dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA”, no tocante ao pagamento do montante 
de r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), ao qual será pago na 
fonte 0104. frisa-se que, os demais valores a serem pagos continuarão 
em conformidade com as fontes dispostas na cláusula supracitada. o 
contrato foi firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e 
a Empresa InstItuto sInAI sErVIÇos mÉdIcos LtdA, inscrita no 
cnPJ sob nº 21.791.633/0002-16, que tem como objeto a prestação dos 
serviços de unidade de terapia Intensiva Adulta - utI (tipo II) destinados 
aos pacientes acometidos pela coVId-19 atendidos no Hospital regional 
de Augustinópolis, nos termos da Lei 8666/93.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas, 
aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020.

QuEsEdE AYrEs HEnrIQuE cAmPos
secretário de Estado da saúde, respondendo

TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo 
Ato Governamental de nº 1478 NM - DSG, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 5.361, em 21 de maio de 2019, consoante o disposto no art. 42,  
§1º, incisos I, II e IV, da constituição do Estado e o disposto no §8º, do 
artigo 65, da Lei nº 8666/93 e decreto nº 6.046, de 10 de fevereiro de 
2020, o qual dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do Poder 
Executivo Estadual para o exercício de 2020, rEsoLVE apostilar o 
contrato nº 102/2016, consoante disposto na “cLÁusuLA dÉcImA - dA 
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA”, no tocante ao pagamento do montante 
de r$ 200.000,00 (duzentos mil reais), ao qual será pago na fonte 0104.  
frisa-se que, os demais valores a serem pagos continuarão em 
conformidade com as fontes dispostas na cláusula supracitada. o contrato 
foi firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa 
InstItuto ELIsEdAPE, inscrita no cnPJ sob nº 24.342.283/0001-18, 
que tem como objeto a prestação dos serviços médicos especializados 
destinados aos pacientes atendidos pelo Hospital regional de dianópolis, 
nos termos da Lei 8666/93.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas, 
aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020.

QuEsEdE AYrEs HEnrIQuE cAmPos
secretário de Estado da saúde, respondendo

TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo 
Ato Governamental de nº 1478 NM - DSG, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 5.361, em 21 de maio de 2019 consoante o disposto no art. 42,  
§1º, incisos I, II e IV, da constituição do Estado e o disposto no §8º, 
do artigo 65, da Lei nº 8666/93 e decreto nº 6.046, de 10 de fevereiro 
de 2020, o qual dispõe sobre a execução orçamentário-financeira  
do Poder Executivo Estadual para o exercício de 2020, rEsoLVE 
apostilar o contrato nº 107/2016, consoante disposto na “dA dotAÇÃo 
orÇAmEntÁrIA”, no tocante ao pagamento do montante de  
r$ 1.887.500,00 (um milhão e oitocentos e oitenta e sete mil e quinhentos 
reais), ao qual será pago na fonte 0104. frisa-se que, os demais valores a 
serem pagos continuarão em conformidade com as fontes estabelecidas 
no contrato.  O contrato foi firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
dA sAÚdE e o consórcio de empresas firmado entre InstItuto 
dE tErAPIA IntEnsIVA do tocAntIns LtdA., inscrita no cnPJ 
sob nº 10.472.252/0001-77 e IntEnsIcArE gEstÃo Em sAÚdE 
LtdA, inscrita no cnPJ sob nº 10.249.724/0001-27, que tem como 
objeto a PrEstAÇÃo dos sErVIÇos mÉdIcos HosPItALArEs 
nAs EsPEcIALIdAdEs dE tErAPIA IntEnsIVA nEonAtAL, PArA 
A gEstÃo E oPErAcIonALIzAÇÃo dE LEItos dE utI nAs 
dEPEndÊncIAs do HosPItAL E mAtErnIdAdE donA rEgInA, 
E ProcEdImEntos cLÍnIcos E cIrÚrgIcos Em cArÁtEr 
EXcEPcIonAIs nÃo ofErtAdos PELo sus, nos termos da Lei 
8666/93.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas, 
aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020.

QuEsEdE AYrEs HEnrIQuE cAmPos
secretário de Estado da saúde, respondendo
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TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo 
Ato Governamental de nº 1478 NM - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.361, em 21 de maio de 2019 consoante o disposto no  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da constituição do Estado e o disposto no 
§8º, do artigo 65, da Lei nº 8666/93 e decreto nº 6.046, de 10 de fevereiro 
de 2020, o qual dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do 
Poder Executivo Estadual para o exercício de 2020, rEsoLVE apostilar 
o contrato nº 109/2015, consoante disposto na “cLÁusuLA nonA - dA 
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA”, no tocante ao pagamento do montante 
de r$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais), ao qual será pago na 
fonte 0104. frisa-se que, os demais valores a serem pagos continuarão 
em conformidade com as fontes dispostas na cláusula supracitada.  o 
contrato foi firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a 
Empresa cEntro rAdIoLÓgIco AssocIAdos LtdA, inscrita no 
cnPJ sob nº 05.050.594/0001-69, que tem como objeto a realização de 
EXAmEs dE dIAgnÓstIcos Por ImAgEm destinados aos pacientes 
internos e ambulatoriais atendidos pelo HosPItAL gErAL dE PALmAs, 
nos termos da Lei 8666/93.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas, 
aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020.

QuEsEdE AYrEs HEnrIQuE cAmPos
secretário de Estado da saúde, respondendo

TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo Ato 
Governamental de nº 1478 NM - DSG, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.361, em 21 de maio de 2019 consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II e IV, da constituição do Estado e o disposto no §8º, do artigo 65,  
da Lei nº 8666/93 e decreto nº 6.046, de 10 de fevereiro de 2020, o qual 
dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do Poder Executivo 
Estadual para o exercício de 2020, rEsoLVE apostilar o contrato  
nº 107/2016, consoante disposto na “dA dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA”, no 
tocante ao pagamento do montante de r$ 116.000,00 (cento e dezesseis 
mil reais), ao qual será pago na fonte 0104. frisa-se que, os demais 
valores a serem pagos continuarão em conformidade com as fontes 
estabelecidas no contrato. O contrato foi firmado entre a SECRETARIA 
dE EstAdo dA sAÚdE e a empresa m. s. gEstÃo Em ALImEntAÇÃo 
s/A., inscrita no cnPJ sob nº 25.993.854/0002-28, que tem como objeto 
a PrEstAÇÃo dos sErVIÇos dE ProduÇÃo E dIstrIbuIÇÃo dE 
ALImEntAÇÃo E nutrIÇÃo HosPItALAr, EngLobAndo sErVIÇos 
tÉcnIcos oPErAcIonAIs dE ALImEntAÇÃo E nutrIÇÃo (dIEtAs 
gErAIs ou dE rotInA, dIEtAs EsPEcIAIs), AssEgurAndo 
umA ALImEntAÇÃo bALAncEAdA E Em condIÇÕEs HIgIÊnIco-
sAnItÁrIAs AdEQuAdAs, nos termos da Lei 8666/93.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas, 
aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020.

QuEsEdE AYrEs HEnrIQuE cAmPos
secretário de Estado da saúde, respondendo

TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo 
Ato Governamental de nº 1478 NM - DSG, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.361, em 21 de maio de 2019, consoante o disposto no  
art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da constituição do Estado e o disposto no 
§8º, do artigo 65, da Lei nº 8666/93 e decreto nº 6.046, de 10 de fevereiro 
de 2020, o qual dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do 
Poder Executivo Estadual para o exercício de 2020, rEsoLVE apostilar 
o contrato nº 179/2017, consoante disposto na “cLÁusuLA VIgÉsImA 
PrImEIrA - dA dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA”, no tocante ao pagamento 
do montante de r$ 1.964.100,00 (um milhão, novecentos e sessenta e 
quatro mil e cem reais), ao qual será pago na fonte 0104. frisa-se que, 
os demais valores a serem pagos continuarão em conformidade com as 
fontes dispostas na cláusula supracitada. O contrato foi firmado entre a 
sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE e a Empresa cooPErAtIVA 
dos mÉdIcos AnEstEsIoLogIstAs do tocAntIns, inscrita no 
cnPJ sob nº 00.577.777/0001-13, que tem como objeto a prestação dos 
serviços médicos de AnEstEsIoLogIA destinados a todos os pacientes 
atendidos na rede pública estadual, municipal e conveniados, nos termos 
da Lei 8666/93.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas, 
aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020.

QuEsEdE AYrEs HEnrIQuE cAmPos
secretário de Estado da saúde, respondendo

ProcEsso: 2015/30550/006316
dAtA: 05/03/2015
IntErEssAdo: corregedoria da saúde.
Assunto: Anulação de multa aplicada despacho/gAb nº 1.372/2016, 
publicado no doE nº 4.832, de 22 de dezembro de 2016

DESPACHO Nº 1528/2020/SES/GASEC

no exercício das atribuições legais a mim conferidas pelo 
artigo 3º, inciso II, do decreto Estadual nº 5.917, de 12 de março de 
2019 c/c o parágrafo único do art. 168, da Lei Estadual nº 1.818/2007, 
manifesto-me dE Acordo com a nota técnica nº 118/2020  
sgd 2020/30559/155687, emitido pela corregedora da saúde, adoto-a como 
fundamento para dEcIdIr pela anulação da alínea I - multa, do despacho/
gAb nº 1.372/2016, Publicado no doE nº 4.769, de 22 de dezembro de 
2016, no valor de r$ 30.000,00 (trinta mil reais); sem que houvesse a 
devida previsão editalícia e contratual nos moldes exigidos pelo art. 87, II,  
da Lei 8.666/93. Posto que não consta a previsão desta no Instrumento 
Convocatório, às fls. 02/06, ou contrato (empenhos), às fls. 46, ou outro 
instrumento que faz a vez destes, pois trata-se da única penalidade que, 
obrigatoriamente, deve constar prevista em um destes instrumentos para 
poder ser aplicada, conforme art. 87, II da Lei 8.666/93.

Ante o exposto, solicito o arquivamento do Processo de 
denúncia nº 2015/30550/006316.

Volvam-se os autos à corregedoria da saúde para os 
procedimentos de mister.

Informe a Área técnica interessada.
Intime-se a empresa sobre a presente decisão.
Expeça-se e Publique-se a competente Portaria.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, em 
Palmas - to, 14 de dezembro de 2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

ProcEsso: 2015/30550/005282
dAtA: 05/03/2015
IntErEssAdo: corregedoria da saúde.
Assunto: Anulação de multa aplicada despacho/gAb nº 233/2017, 
Publicado no doE nº 4.832, de 23 de março de 2017.

DESPACHO Nº 1526/2020/SES/GASEC

no exercício das atribuições legais a mim conferidas pelo artigo 3º,  
inciso II, do decreto Estadual nº 5.917, de 12 de março de 2019 c/c o 
parágrafo único do art. 168, da Lei Estadual nº 1.818/2007, manifesto-me 
dE Acordo com a nota técnica - 115/2020/sEs/gAsEc/corsAud, 
sgd: 2020/30559/153389, emitida pela corregedoria da saúde, e adoto-a 
como fundamento para dEcIdIr pela anulação da alínea I do despacho/
gAb nº 233/2017, Publicado no doE nº 4.832, de 23 de março de 2017, 
que previu a aplicação de multa no valor de r$1.167,01 (um mil, cento e 
sessenta e sete reais e um centavo), sem que houvesse a devida previsão 
editalícia e contratual nos moldes exigidos pelo art. 87, II, da Lei 8.666/93.

Volvam-se os autos à corregedoria da saúde para os 
procedimentos de mister.

Informe a Área técnica interessada.
Intime-se a empresa sobre a presente decisão.
Expeça-see Publique-se a competente Portaria.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, em 
Palmas - to, 14 de dezembro de 2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

ProcEsso: 2016/30550/004294
dAtA: 13/04/2016
IntErEssAdo: corregedoria da saúde
Assunto: Anulação de multa aplicada no despacho/gAb nº 100/2017, 
Publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.796 de 30 de janeiro de 2017

DESPACHO Nº 1527/2020/SES/GASEC

no exercício das atribuições legais a mim conferidas pelo artigo 3º,  
inciso II, do decreto Estadual nº 5.917, de 12 de março de 2019 c/c o 
parágrafo único do art. 168, da Lei Estadual nº 1.818/2007, manifesto-me 
dE Acordo com a nota técnica - 117/2020/sEs/gAsEc/corsAud, 
sgd: 2020/30559/153653, emitida pela corregedoria da saúde, e adoto-a 
como fundamento para dEcIdIr pela anulação da alínea I do despacho/
gAb nº 100/2017, Publicado no doE nº 4.796, de 30 de janeiro de 2017, 
que previu a aplicação de multa no valor de r$ 565,23 (quinhentos 
e sessenta e cinco reais e vinte e três sessenta centavos), sem que 
houvesse a devida previsão editalícia e contratual nos moldes exigidos 
pelo art. 87, II, da Lei 8.666/93.
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Volvam-se os autos à corregedoria da saúde para os 
procedimentos de mister.

Informe a Área técnica interessada.
Intime-se a empresa sobre a presente decisão.
Expeça-see Publique-se a competente Portaria.

gAbInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, em 
Palmas - to, 14 de dezembro de 2020.

LuIz EdgAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2020

ProcEsso: 2020.30550.00508
contrAto: 012/2020
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA sAÚdE - sEs
contrAtAdA: cEntro oEstE comÉrcIo E sErVIÇos EIrELI
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por obJEto A 
contrAtAÇÃo dE EmPrEsA EsPEcIALIzAdA no fornEcImEnto 
dE dIEtAs PArEntErAIs mAnIPuLAdAs dEstInAdos Aos 
HosPItAIs do EstAdo, no PrAzo E nAs condIÇÕEs A sEguIr 
AJustAdAs.
VIgÊncIA: o tErmo contrAtuAL fIcArA AdstrIto Aos 
rEsPEctIVos crÉdItos orÇAmEntÁrIos conformE o Art. 57,  
CAPUT dA LEI nº 8.666/93.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.302.1065.4113
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.30
fontE:250/2773
VALor: r$ 2.583.618,33 (doIs mILHÕEs QuInHEntos E oItEntA 
E trÊs mIL, sEIscEntos E dEzoIto rEAIs E trIntA E trÊs 
cEntAVos).
dAtA dA AssInAturA: 14/02/2020
sIgnAtÁrIos: LuIz EdgAr LEÃo toLInI - P/contrAtAntE
cEntro oEstE comÉrcIo E sErVIÇos EIrELI - P/contrAtAdA

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 188/2018

ProcEsso: 2019.30550.008153
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dE sAÚdE - sEs
contrAtAdA: cLÍnIcA mÉdIcA oncoLÓgIcA IrrAdIAr LtdA
obJEto: o PrEsEntE InstrumEnto tEm como obJEto A 
ProrrogAÇÃo dE PrAzo E VALor Ao contrAto 188/2018, 
conformE consIdErAÇÕEs AbAIXo:
fIcA ALtErAdA A “cLÁusuLA dÉcImA tErcEIrA - dos PrAzos 
E VIgÊncIA contrAtuAL”, VIsAndo ProrrogAr Por mAIs 12 
(dozE) mEsEs o suPrAmEncIonAdo contrAto, PAssAndo A 
VIgÊncIA A sEr dE 20 dE dEzEmbro dE 2020 A 20 dE dEzEmbro 
dE 2021.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 10.302.1165.4352
fontE: 250
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
VALor: r$ 2.237.824,67 (doIs mILHÕEs, duzEntos E trIntA E 
sEtE mIL, oItocEntos E VIntE E QuAtro rEAIs E sEssEntA E 
sEtE cEntAVos).
dAtA dA AssInAturA: 15/12/2020
sIgnAtÁrIos:  QuEsEdE AYrEs HEnrIQuE cAmPos, 
rEsPondEndo, Ato nº 5.410. P/contrAtAntE
cLÍnIcA mÉdIcA oncoLÓgIcA IrrAdIAr LtdA - P/contrAtAdA

CORREGEDORIA DA SAÚDE

PORTARIA - 254/2020/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR, 
DE 18 DE DEzEMbRO DE 2020.

A corrEgEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nm, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/gAsEc, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;

considerando que o membro da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de responsabilização - cPAr se encontra 
afastada das atividades laborais, em razão do recesso de final de ano;

considerando a necessidade de dar continuidade as apurações 
dos processos que estão na competência da cPAr,

rEsoLVE:

Art. 1º substituir, temporariamente, o membro da comissão 
Permanente de Processo Administrativo de responsabilização - cPAr, 
a servidora pública cintia de Paula machado, matrícula 1211285/1, pelo 
servidor saulo fernando guedes da silva, matrícula 11695765-1, para 
que a comissão Processante possa dar continuidade aos trabalhos de 
apuração dos processos.

Paragrafo único: A Comissão ficará composta pelos seguintes 
membros, durante o afastamento do membro até o dia 27/12/2020:

nomE funÇÂo mAtrÍcuLA

Karla michele da silva borges santana Presidente 1032089-2

saulo fernando guedes da silva membro 935545-1

mariana machado Vasconcelos martins membro 1223909/1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 17 de dezembro de 2020.

mAYArA ALVEs mAcIEL LImA mAgALHÃEs
corregedora da saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO Sine Die 
DO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 215/2020

site: www.comprasgovernamentais.gov.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi prorrogada 
Sine Die, a data da abertura do certame acima, que tem por objeto o 
registro de Preços para aquisição de materiais de limpeza e higienização 
destinados a atender a secretaria da saúde, unidades Anexas e 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde, conforme especificado no 
Edital e seus anexos. A prorrogação ocorre pela necessidade de alterar 
descritivos no edital (Processo nº 2020/30550/003755).

Palmas, 18 de dezembro de 2020.

maurício mattos mendonça
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DO TRAbALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESOLUÇÃO CIb-SETAS/TO Nº 67, 
DE 09   DE DEzEMbRO DE 2020.

dispõe sobre o calendário de reuniões ordinárias para 
o ano de 2021.

A comissão Intergestores bipartite do Estado do tocantins 
- cIb- sEtAs/to no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 024/1999, em consonância com a norma operacional básica da 
Assistência social - nob/suAs, após deliberação da 86ª reunião 
ordinária realizada no dia 16 de dezembro de 2015. considerando as 
orientações da Lei orgânica de Assistência social - LoAs

considerando o regimento interno.

considerando a pactuação da realizada na reunião ordinária 
129º plenária do dia 09 de dezembro de 2020;

resolve:

Art. 1º Pactuar as datas das reuniões ordinárias para o ano de 
2021 de acordo com calendário publicado em anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aurora moraes dos santos silva
coordenadora da cIb

fernanda ribeiro barbosa
representante do coEgEmAs
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CALENDÁRIO REUNIÕES CIB/TO – 2021 
 

  

  cIb/to fErIAdonAcIonAL   fErIAdo EstAduAL 

 

                           JANEIRO  FEVEREIRO  MARÇO 
D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 
     01 02   01 02 03 04 05 06   01 02 03 04 05 06 

03 04 05 06 07 08 09  07 08 09 10 11 12 13  07 08 09 10 11 12 13 
10 11 12 13 14 15 16  14 15 16 17 18 19 20  14 15 16 17 18 19 20 
17 18 19 20 21 22 23  21 22 23 24 25 26 27  21 22 23 24 25 26 27 
24 25 26 27 28 29 30  28        28 29 30 31    

  17/02/2021. Facultativo Ate As 14 Horas.  18 /03/2021. Dia da Autonomia do Estado 
AbRIL  MAIO  JUNHO 

D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 
    01 02 03        01    01 03 03 04 05 

04 05 06 07 08 09 10  02 03 04 05 06 07 08  06 07 08 09 10 11 12 
11 12 13 14 15 16 17  09 10 11 12 13 14 15  13 14 15 16 17 18 19 
18 19 20 21 22 23 24  16 17 18 19 20 21 22  20 21 22 23 24 25 26 
25 26 27 28 29 30   23 24 25 26 27 28 29  27 28 29 30    

        30 31              
02/04/2020. Paixão de Cristo.  20/05/2021.Aniversario de Palmas TO.  03/06/2021. Corpus Christi. 

JULHO  AGOSTO  SETEMbRO 
D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 
    01 02 03  O1 02 03 04 05 06 07     01 02 03 04 

04 05 06 07 08 09 10  08 09 10 11 12 13 14  05 06 07 08 09 10 11 
11 12 13 14 15 16 17  15 16 17 18 19 20 21  12 13 14 15 16 17 18 
18 19 20 21 22 23 24  22 23 24 25 26 27 28  19 20 21 21 22 23 24 
25 26 27 28 29 30   29 30       25 26 27 28 29 30  

                       
       08/09/2021. Padroeira do Estado 

OUTUbRO  NOVEMbRO  DEzEMbRO 
D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 
     01 02   01 02 03 04 05 06     01 02 03 04 

03 04 05 06 07 08 09  07 08 09 10 11 12 13  05 06 07 08 09 10 11 
10 11 12 13 14 15 16  14 15 16 17 18 19 20  12 13 14 15 16 17 18 

17 18 19 20 21 22 23  21 22 23 24 25 26 27  19 20 21 22 23 24 25 
24 25 26 27 28 29 30  28 29 30      26 27 28 29 30 31  
31.     24/12/2021.Facultativo 

05/10/2021. Criação do Estado do Tocantins.  
    
  

 
  

CALENDÁRIO REUNIÕES CIB/TO – 2021 
 

  

  cIb/to fErIAdonAcIonAL   fErIAdo EstAduAL 

 

                           JANEIRO  FEVEREIRO  MARÇO 
D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 
     01 02   01 02 03 04 05 06   01 02 03 04 05 06 

03 04 05 06 07 08 09  07 08 09 10 11 12 13  07 08 09 10 11 12 13 
10 11 12 13 14 15 16  14 15 16 17 18 19 20  14 15 16 17 18 19 20 
17 18 19 20 21 22 23  21 22 23 24 25 26 27  21 22 23 24 25 26 27 
24 25 26 27 28 29 30  28        28 29 30 31    

  17/02/2021. Facultativo Ate As 14 Horas.  18 /03/2021. Dia da Autonomia do Estado 
AbRIL  MAIO  JUNHO 

D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 
    01 02 03        01    01 03 03 04 05 

04 05 06 07 08 09 10  02 03 04 05 06 07 08  06 07 08 09 10 11 12 
11 12 13 14 15 16 17  09 10 11 12 13 14 15  13 14 15 16 17 18 19 
18 19 20 21 22 23 24  16 17 18 19 20 21 22  20 21 22 23 24 25 26 
25 26 27 28 29 30   23 24 25 26 27 28 29  27 28 29 30    

        30 31              
02/04/2020. Paixão de Cristo.  20/05/2021.Aniversario de Palmas TO.  03/06/2021. Corpus Christi. 

JULHO  AGOSTO  SETEMbRO 
D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 
    01 02 03  O1 02 03 04 05 06 07     01 02 03 04 

04 05 06 07 08 09 10  08 09 10 11 12 13 14  05 06 07 08 09 10 11 
11 12 13 14 15 16 17  15 16 17 18 19 20 21  12 13 14 15 16 17 18 
18 19 20 21 22 23 24  22 23 24 25 26 27 28  19 20 21 21 22 23 24 
25 26 27 28 29 30   29 30       25 26 27 28 29 30  

                       
       08/09/2021. Padroeira do Estado 

OUTUbRO  NOVEMbRO  DEzEMbRO 
D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 
     01 02   01 02 03 04 05 06     01 02 03 04 

03 04 05 06 07 08 09  07 08 09 10 11 12 13  05 06 07 08 09 10 11 
10 11 12 13 14 15 16  14 15 16 17 18 19 20  12 13 14 15 16 17 18 

17 18 19 20 21 22 23  21 22 23 24 25 26 27  19 20 21 22 23 24 25 
24 25 26 27 28 29 30  28 29 30      26 27 28 29 30 31  
31.     24/12/2021.Facultativo 

05/10/2021. Criação do Estado do Tocantins.  
    
  

 
  

RESOLUÇÃO CIb-SETAS/TO Nº 68, DE 09 DE DEzEMbRO DE 2020.

dispõe sobre a Portaria setas sobre a alteração da 
117 que disciplina acerca dos benefícios Eventuais.

A comissão Intergestores bipartite do Estado do tocantins 
- cIb-sEtAs/to no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 024/1999, em consonância com a norma operacional básica da 
Assistência social - nob/suAs, após deliberação da 86ª reunião 
ordinária realizada no dia 16 de dezembro de 2015.

considerando as orientações da Lei orgânica de Assistência 
social - LoAs

consIdErAndo o disposto na resolução cnAs nº 39, de 
09 de dezembro de 2010, dispõe sobre o processo de reordenamento 
dos benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência social em 
relação à Política de saúde;

consIdErAndo a Lei nº 2.093, de 09 de julho de 2009, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 2.930, de 10 de julho de 2009, 
que dispõe sobre o fundo Estadual de Assistência social - fEAs/to

consIdErAndo o decreto nº 5.603, de 13 de março de 2017, 
do Estado do tocantins, que dispõe sobre o sistema de transferência de 
recursos financeiros do fundo Estadual de Assistência social - fEAs-to 
aos fundos municipais de Assistência social;

considerando a pactuação da realizada na reunião ordinária 
129ª plenária do dia 09 de dezembro de 2020;

resolve:

Art. 1º Pactuar as alterações da Portaria que regulamenta a 
Partilha e transferência dos benefícios eventuais a ser publicada na 
página da secretaria do trabalho e desenvolvimento social -sEtAs.

Parágrafo único: nova redação do artigo art. 5º os repasses 
serão realizados anualmente, de forma regular e automática, do fundo 
Estadual de Assistência social ao fundo municipal de Assistência social;

E nova redação do art. 6º os municípios que receberem o 
repasse financeiro nos termos desta Portaria obrigam-se a prestar contas 
a sEtAs dos recursos recebidos anualmente, após o encerramento de 
cada exercício em 31/12, conforme anexo IIl, juntamente com os extrato 
mensais da conta corrente e investimento do ano corrente e deverá ser 
encaminhado a sEtAs ate dia o dia 10 e janeiro;

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aurora moraes dos santos silva fernanda ribeiro barbosa
coordenadora da cIb representante do coEgEmAs
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ADAPEC

PORTARIA Nº 294, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

o Vice Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr o servidor cArLos gonzAgA rodrIguEs, 
cPf nº XXX.XXX.X61-24, fiscal de defesa Agropecuária, nº funcional 
1112740-2, da gerência de Avaliação, controle e fiscalização Animal para 
a delegacia regional de Palmas, a partir de 01/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE do VIcE PrEsIdEntE dA AgÊncIA dE dEfEsA 
AgroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 17 dias 
do mês de dezembro de 2020.

frAncIsco PErEIrA rAmos
Vice Presidente

PORTARIA Nº 295, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

o Vice Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II  
do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º rEmoVEr o servidor cLAudInEY sousA cArVALHo, 
cPf nº XXX.XXX.X71-91, fiscal de defesa Agropecuária, nº funcional 
924882-3, da delegacia regional de Araguaína - barreira fixa para a 
unidade Local de Execução de serviços de Palmas, a partir de 01/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE do VIcE PrEsIdEntE dA AgÊncIA dE dEfEsA 
AgroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 17 dias 
do mês de dezembro de 2020.

frAncIsco PErEIrA rAmos
Vice Presidente

PORTARIA Nº 296, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

o Vice Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 86 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, a fruição das férias referente ao período 
aquisitivo 2019/2020, da servidora AcLÉcIA dAs dorEs JustIno 
mArtIns rosA, Assistente Administrativo, matrícula nº 657570-2,  
cPf: XXX.XXX.X31-04, no período de 31/12/2020 a 29/01/2021, 30 
(trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em outra data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

gAbInEtE do VIcE PrEsIdEntE dA AgÊncIA dE dEfEsA 
AgroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 17 dias 
do mês de dezembro de 2020.

frAncIsco PErEIrA rAmos
Vice Presidente

ADETUC

PORTARIA Nº 228/2020/GAbPRES/ADETUC, 
DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA do dEsEnVoLVImEnto do 
turIsmo, cuLturA E EconomIA crIAtIVA - AdEtuc, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março de 2019 e 
Ato nº 19 - dsg, de 08 de janeiro de 2020, publicado no doE edição  
nº 5.518, de 08 de janeiro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados, para sem 
nenhum prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
fiscal de Contrato, bem como, designar os respectivos substitutos, para 
os casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, dos contratos 
elencados a seguir:

número do contrato número do Processo fiscal de contrato fiscal substituto objeto do contrato

18/2020 2020/10820/00085 francisco Pereira da silva Lívia barreto Amorim

instalação, remoção,
manu tenção  p reven t i va  e 
corretiva para adequação de 

aparelhos de ar condicionado

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas; 

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à diretoria Administrativa e financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa e financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após, encaminhar para a Diretoria Administrativa 
e financeira para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Aldison Wiseman barros de Lyra
Presidente (respondendo)
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PORTARIA Nº 229/2020/GAbPRES/ADETUC, 
DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

define as regras para prestação de contas dos 
recursos recebidos na Lei nº 14.017, de 29 de junho 
de 2020 (Lei Aldir blanc).

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA do dEsEnVoLVImEnto do 
turIsmo, cuLturA E EconomIA crIAtIVA - AdEtuc, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem o art. 11, da Lei nº 3.421, de 08 de 
março de 2019 e o Ato nº 19 - dsg, de 08 de janeiro de 2020, publicado 
no doE nº 5.518, de 08 de janeiro de 2020, em conformidade com a Lei 
nº 14.017, de 29 de junho 2020, o decreto federal nº 10.464, de 17 de 
agosto de 2020, o decreto Estadual nº 6.158, de 25 de setembro de 2020, 
os Editais e demais normas que regem a matéria, assim,

rEsoLVE:

cAPÍtuLo I
dA dEfInIÇÃo

Art. 1º Definir as regras acerca dos procedimentos que deverão 
ser realizados na prestação de contas dos recursos financeiros recebidos 
nos projetos contemplados nos editais de chamadas Públicas, previstos 
no inciso III, do art. 2º, da Lei nº 14.017/2020, no âmbito da AdEtuc.

Parágrafo único. A prestação de contas é a demonstração e 
comprovação da realização do projeto cultural aprovado, conforme inciso III,  
do art. 2º, da Lei 14.017/2020, sendo composta pelas seguintes etapas:

I -  comprovação da execução do objeto e do cumprimento dos 
requisitos conforme projeto aprovado, por meio de relatórios, declarações, 
vídeos, registros fotográficos, dentre outros;

II - comprovação da execução financeira e da utilização 
adequada do recurso público, por meio de documento fiscal.

cAPÍtuLo II
dA rEALIzAÇÃo dAs AtIVIdAdEs ProPostAs

Art. 2º o Proponente deverá executar o projeto em observância 
à Proposta digital aprovada pela comissão para chamadas Públicas.

Parágrafo único. o Proponente deverá apresentar comprovação 
das atividades executadas através de relatórios, declarações, registros 
fotográficos, vídeos, dentre outros e relatório evidenciando os benefícios e 
produções geradas pela concessão do recurso, dentre outros, entregando 
à AdEtuc os arquivos digitais, via sistema de prestação de contas, no 
prazo estabelecido, tudo conforme previsto no edital de chamada Pública.

cAPItuLo III
dA comProVAÇÃo dA EXEcuÇÃo

Art. 3º A comprovação deverá ter a seguinte composição:

I - Documentação Fiscal Eletrônica, NFC-e e/ou Cupom Fiscal 
Eletrônico e, quando for o caso, recibos, boletos e outros documentos 
comprobatórios;

II - Relatórios, declarações, registros fotográficos, vídeos, dentre 
outros demonstrando a execução da proposta e os endereços eletrônicos 
para acesso;

III - Arquivos digitais encaminhados à AdEtuc via sistema de 
prestação de contas;

IV - comprovante de devolução ao fundo cultural na conta 
corrente nº 6096-8, Agência nº 3615-3, banco do brasil s/A (001), Auxílio 
cultural Lei nº 14.017/2020, quando não houver utilização o recurso e 
os rendimentos.

§1º o prazo estipulado para a apresentação da prestação 
de contas será de até 30 (trinta) dias a contar do término do prazo da 
execução na proposta.

§2º não serão aceitos documentos que apresentem rasuras ou 
emendas que prejudiquem a clareza do conteúdo.

cAPItuLo IV
dA APrEsEntAÇÃo dA PrEstAÇÃo dE contAs

Art. 4º o Premiado deverá comprovar a execução por meio 
de apresentação de documentos (formato Pdf), mediante inclusão no 
sistema de prestação de contas da AdEtuc, devendo observar:

I - para o caso de contratação de prestadores de serviços, deverá 
ocorrer a emissão de Notas Fiscais, prioritariamente eletrônicas, NFC-e 
e/ou Cupom Fiscal Eletrônico, contendo o número do CPF e/ou CNPJ, 
certificados com os carimbos e/ou manuscritos;

II - para cada despesa contraída na execução do projeto deverá 
ser apresentado no mínimo 3 (três) orçamentos contendo a logo do 
fornecedor, endereço, cnPJ, dados bancários, data de emissão e data 
de validade e, excepcionalmente, justificativa de ausência de orçamento;

III - o Premiado deverá apresentar a mídia digital no sistema de 
prestação de contas da AdEtuc, contendo todo o material produzido para 
a execução do projeto, como relatórios, declarações, registros fotográficos, 
reportagens, vídeo (amador ou profissional), e os endereços eletrônicos 
e/ou redes sociais nos quais a população teve ou pode ter acesso.

cAPItuLo V
dA InAdIPLÊncIA E sAnÇÕEs

Art. 5º o Premiado será declarado inadiplente quando:

I - utilizar os recursos diferentemente da Proposta digital 
aprovada pela comissão, nos moldes do inciso III, art. 2º da Lei 
14.017/2020;

II - não apresentar a comprovação da execução, no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos contados do encerramento da execução do 
projeto, sob pena da autoridade administrativa encaminhar o Projeto para 
a tomada de contas - tc;

III - não comprovar a aplicação correta dos recursos por dolo ou 
desvio dos objetivos, sendo declarado inadimplente e excluído de usufruir 
quaisquer incentivos fiscais do erário, além da possível aplicação das 
demais penalidades previstas no edital e em Lei.

Art. 6º os casos omissos serão dirimidos pela AdEtuc.

Art. 7º É aprovado o termo de compromisso de Projeto da Lei 
Aldir blanc, consoante o Anexo Único a esta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria aplica-se à execução de todos os recursos 
a serem descentralizados pelo inciso III, do art. 2º, da Lei nº 14.017/2020 
e entra em vigor na data de sua publicação.

Aldison Wiseman barros de Lyra
Presidente

AnEXo ÚnIco A PortArIA nº 229/2020/gAbPrEs/AdEtuc

tErmo dE comPromIsso nº _____/2020
Pelo presente termo:
nomE:____________________________________________________________
cPf nº.___________________________________ rg nº___________________, 
telefone:__________________________________________________________;
E-mAIL:____________________________________________________________
EndErEÇo:________________________________________________________
VALor do ProJEto r$______________________________________________

os recursos necessários à execução dos pagamentos aos 
premiados correrão à conta do Programa de trabalho 13392.1158.4157, 
código de despesa 33.90.31.

sujeitando-se às disposições contidas nas Leis federais  
nº 8.666/93 e nas normas abaixo citadas, e, ainda, às normativas que 
subsidiam Processo de seleção da Lei Aldir blanc, onde o proponente 
selecionado declara estar ciente de todas as cláusulas e anexos do 
respectivo Edital Emergencial da Lei Aldir blanc que participa, da Lei  
nº 14.017/2020, do decreto federal nº. 10.464/2020; do decreto Estadual 
nº 6.158/2020; e desta Portaria, comprometendo-se o selecionado:

1. A execução integral da Proposta;

2. Aplicar os recursos financeiros em conta remunerada;

3. comunicar formalmente à AdEtuc qualquer fato que implique 
a descontinuidade da execução, apresentando a devida justificativa;

4. Assumir todas as obrigações legais decorrentes de 
contratações necessárias à consecução da proposta;

5. não transferir a terceiros as obrigações assumidas em 
decorrência do atendimento aos termos desta Portaria e demais normas 
pertinentes;

6. Apresentar, nos prazos que lhe forem assinalados, 
informações ou documentos referentes ao desenvolvimento e à conclusão 
das atividades pré-estabelecidas;
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7. Entregar o rELAtÓrIo dE EXEcuÇÃo para a AdEtuc, 
de acordo com esta Portaria de prestação de contas;

8. Abster-se de realizar empreendimentos resultantes do 
apoio que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos;

9. Atender com presteza às solicitações da AdEtuc;

10. ter ciência e concordância de que a AdEtuc tem o direito 
de, a qualquer momento, solicitar informações ou documentos adicionais 
necessários à análise e instrução do processo, cabendo ao beneficiado 
prestá-las nos prazos que forem estabelecidos;

11. Prestar sua concordância integral e incondicional com a 
concessão que ora lhe é feita, comprometendo-se, ainda, a cumprir 
fielmente as estipulações desta Portaria de Prestação de Contas e demais 
normas da espécie;

12. ter pleno conhecimento da legislação que dá suporte/amparo 
legal a esta Portaria de Prestação de contas;

13. Pela inexecução do ProJEto total ou parcial da obrigação 
assumida, a Administração poderá aplicar as seguintes sanções, garantida 
prévia defesa: a) Advertência; b) declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública por prazo de até 2 (dois) anos;

14.  o selecionado poderá apresentar, sempre sem efeito 
suspensivo:

a) recurso a ser interposto perante a autoridade superior, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da ciência da aplicação das 
penalidades estabelecidas nas alíneas “a” e “b”, da cláusula anterior;

b) Pedido de reconsideração no prazo de 5 (cinco) dias corridos 
contados da publicação da aplicação da penalidade no Diário Oficial, 
estabelecida na cláusula anterior;

15. são vedadas:

a) alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem 
aceitas pela fiscalização nas épocas oportunas;

b) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 
no instrumento, ainda que em caráter de emergência;

c) realização de despesas em data anterior ou posterior à da 
vigência do termo;

d) atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

e) realização de despesas com multa, juros e correção 
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos 
prazos;

f) os saldos de recursos enquanto não utilizados deverão ser 
aplicados de acordo com as normas de aplicação de recebimentos de 
recursos vinculados ao governo federal;

g) as receitas auferidas com aplicações financeiras somente 
poderão ser aplicadas no objeto do termo e sujeitam-se às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

h) É vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação 
ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

16. constituem documentos de comprovação de despesas 
boletos, recibos, notas fiscais ou quaisquer outros documentos 
comprobatórios de despesas que deverão ser emitidos em nome da 
convenente, identificados com o número do respectivo TERMO e mantidos 
em arquivo no próprio local em que forem contabilizados, ficando à 
disposição da ADETUC ou dos órgãos fiscalizadores, pelo prazo de 10 
(dez) anos, contados da data de aprovação da prestação de contas.

17. fica eleito o foro da comarca da capital do Estado para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente termo de compromisso, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja.

Palmas/to,  __ de dezembro de 2020.

___________________________
Assinatura do compromissário

PORTARIA Nº 230/2020/GAbPRES/ADETUC, 
DE 18 DE DEzEMbRO DE 2020.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA do dEsEnVoLVImEnto do 
turIsmo, cuLturA E EconomIA crIAtIVA - AdEtuc, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março de 2019 e 
Ato nº 19 - dsg, de 08 de janeiro de 2020, publicado no doE edição  
nº 5.518, de 08 de janeiro de 2020;

consIdErAndo a necessidade de contratação de empresa 
especializada na realização da reforma dos banheiros do prédio da 
Agência do desenvolvimento do turismo, cultura e Economia criativa 
- AdEtuc;

consIdErAndo o caráter de interesse público, que confere 
ao gestor o poder, e ao mesmo tempo o dever, de zelar pelo patrimônio, 
devendo, para tanto, utilizar os instrumentos que apresentem como 
escopo a conservação dos bens ou, ainda, que objetivem obstar a sua 
deterioração ou perda;

consIdErAndo que a aquisição pretendida possui reserva 
orçamentária financeira demonstrada nos autos, e que os valores são 
compatíveis com os preços praticados no mercado, bem como a presente 
aquisição não se trata de parcelas de um mesmo serviço ou compra que 
possam ser realizados de uma só vez;

conSIDERANDO por fim, que a seleção da empresa ofertante 
do menor preço para o serviço pretendido, foi realizada através do convite 
para Participação de Dispensa de Licitação, conforme fls. 172, onde houve 
manifestação da empresa interessada fls. 208/213.

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr a realização de licitação, com fulcro no 
art. 24, inciso II, da Lei federal 8.666/93, em favor da empresa: ALPHA 
consuLtorIA PÚbLIcA LtdA, inscrita no cnPJ nº 32.957.795/0001-17,  
pelo valor de r$ 29.143,38 (vinte e nove mil, cento e quarenta e três reais 
e trinta e oito centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE do PrEsIdEntE dA AgÊncIA do 
dEsEnVoLVImEnto do turIsmo, cuLturA E EconomIA 
crIAtIVA, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020.

                              
Aldison Wiseman barros de Lyra

Presidente (respondendo)

PORTARIA Nº 231/2020/GAbPRES/ADETUC, 
DE 18 DE DEzEMbRO DE 2020.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA do dEsEnVoLVImEnto do 
turIsmo, cuLturA E EconomIA crIAtIVA - AdEtuc, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março de 2019 e 
Ato nº 19 - dsg, de 08 de janeiro de 2020, publicado no doE edição 
nº 5.518, de 08 de janeiro de 2020 e com fulcro no art. 41 do decreto 
Estadual nº 5.816, de 10 de maio de 2019, quando se tratar de termos 
de colaboração e no art. 34 do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio 
de 2019, quando se tratar de termo de convênios

rEsoLVE:

 Art. 1º Designar o(s) servidor(es) abaixo identificados, para sem 
nenhum prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
fiscal de Convênio/Colaboração, dos termos elencados a seguir:

numEro 
do 

tErmo
ProcEsso obJEto fIscAL mAtrIcuLA

06 2019 10821 000013 rodeio festa do Vaqueiro romissilamar noleto 
oliveira 957206-5

64 2019 10821 000021 XXII festival cultural e rodeio em silvanópolis-to romissilamar noleto 
oliveira 957206-5

58 2019 10821 000271 construção do complexo de Eventos em Juarina - to AnA PAuLA dA sILVA 
mourA 71423-5

80 2019 10821 000352 reforma do centro cultural - colmeia to AnA PAuLA dA sILVA 
mourA 71423-5

41 2019 10821 000212 climatização do centro cultural sitio novo AnA PAuLA dA sILVA 
mourA 71423-5
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Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - ler atentamente o termo de convênio, plano de trabalho, 
cronograma de execução, especialmente quanto à especificação do 
objeto;

II - ter conhecimento das normas disciplinadoras de convênios 
e Colaborações para fiscalizar sua correta aplicação;

III - verificar o cumprimento das condições acordadas no termo 
de convênio/colaboração e plano de trabalho, técnicas e administrativas, 
em todos os aspectos;

IV - orientar o convenente sobre a correta execução do convênio/
colaboração, bem como, levar aos mesmos o conhecimento das situações 
de risco, recomendando medidas e estabelecendo prazos para a solução;

V - anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do convênio/colaboração, informando ao concedente, aquelas que 
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas e 
defeitos observados;

VI - representar ao concedente, contra irregularidades, ainda que 
não diretamente relacionadas à execução do convênio/colaboração, mas 
acerca de circunstâncias de que tenha conhecimento em razão do ofício;

VII - buscar, em caso de dúvida, auxílio junto às áreas técnicas 
competentes sobre assuntos alheios ao seu conhecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE do PrEsIdEntE dA AgÊncIA do 
dEsEnVoLVImEnto do turIsmo, cuLturA E EconomIA 
crIAtIVA, em Palmas -to, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020.

Aldison Wiseman barros de Lyra
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº:  2020/10820/00073
contrato nº: 18/2020/gAbPrEs/AdEtuc
contratante: Agência do desenvolvimento do turismo, cultura e Economia 
criativa.
contratado: centro de negócios Antarys Eireli
cnPJ: 37.882.037/0001-09
objeto do contrato: contratação de serviços de instalação, remoção, 
manutenção preventiva e corretiva para adequação de aparelhos de ar 
condicionado na sede da Agência do desenvolvimento do turismo, cultura 
e Economia criativa (Adetuc).
modalidade de Licitação: dispensa de Licitação
Valor do contrato: r$ 16.166,50 (dezesseis mil, cento e sessenta e seis 
reais e cinquenta centavos)
natureza da despesa: 33.90.39
fonte de recurso: 0100
data da Assinatura: 02/12/2020
Vigência: o prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da 
data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93.
signatários: Aldison Wiseman barros de Lyra - representante da 
contratante
nadija ramos fonseca Vieira - representante Legal da contratada

COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

EDITAL Nº 53/2020/GAbPRES/ADETUC, 
DE 21 DE DEzEMbRO DE 2020.

LEI ALdIr bLAnc tocAntIns - resultado Preliminar 
complementar dos habilitados e inabilitados do Edital 
nº 03/2020/gAbPrEs/AdEtuc - Lei Aldir blanc 
tocantins.

A comissão para realização de chamamento Público, que 
atua nos processos de Editais da cultura, instituída pela Portaria  
nº 165/2020/AdEtuc/gAbPrEs, de 25 de setembro de 2020, faz saber 
aos interessados o resultado preliminar dos habilitados e inabilitados, 
referente às novas inscrições do Edital que especifica, e;

consIdErAndo, o caráter emergencial dos dispositivos da 
Lei Aldir blanc;

consIdErAndo, o atendimento à rEcomEndAÇÃo  
nº 41/2020/gAbPr2-ALm, de 15 de dezembro de 2020, da Procuradoria 
da república no Estado do tocantins, mPf;

consIdErAndo a AbErturA de novas InscrIÇÕEs por 
meio do Edital nº 52/2020, publicado no doE nº 5746, de 15 de dezembro 
de 2020;

consIdErAndo, ainda, que foram mAntIdAs as demais 
inscrições já publicadas, assim:

r E s o L V E:

tornAr PÚbLIco o resultado preliminar complementar dos habilitados 
e inabilitados aos Editais nº 03 que especifica, conforme Anexo Único a 
este Edital.

Palmas-to, 21 de dezembro de 2020.
Presidente da comissão

Wanderson ramos dos santos

LIstA dos HAbILItAdos PEssoA fÍsIcA

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 Adriano Alves da silva to (in memoriam) to-1374031103 Artes Visuais

2 Antonio da silva cruz circulação de shows. tonny cruz 
e banda to-189362669 música

3 b. boy robson (francisco das 
chagas Lima)

Intercâmbio cultural: Hip Hop 
tocantinense na frança to-995325794 cultura tradicional, 

Popular e urbana

4 bárbara Lara ribeiro campos 
milhomem Circuito Arte Makeup to-121781316 Áreas técnicas

5 cássio renato gomes cerqueira 9º festival de Videoclipes do tocantins 
(música na tela) to-1128733005 música

6 daniel de carvalho mangaba descomplicando o áudio da Live to-630327369 Áreas técnicas

7 denis rodrigues raízes da igualdade to-1685264606 Artes cênicas

8 diogo frias ferreira Ateliê A6ncY de música to-200541356 música

9 Eilson de oliveira ramos Junior As malditas to-75902861 Artes cênicas

10 Elanna rodrigues martins K - festival tocantins to-1704141799 cultura tradicional, 
Popular e urbana

11 flávio dionísio Negritude Influencer to-414021276 Artes Visuais

12 francisco Vanderlei borges da silva festival de tradições paraense no to to-1170357507 cultura tradicional, 
Popular e urbana

13 frederico Augusto Patriarca Oficina Multimídia Técnicas e Macetes to-1801395 Áreas técnicas

14 genildo sales re-invertar-se to-999690303 Artes cênicas

15 genildo silva sales Arte em cores to-1849715374 Artes Visuais

16 Henrique Alves da silva forró dos Velhinhos to-599416154 cultura tradicional, 
Popular e urbana

17 Jaqueline Vieira moraes rum Aiai Podcast to-15862589 Audiovisual

18 Jefferson Costa Pinto mega class - Intensivo de aulas 
93ª edição) to-2056610593 Artes cênicas

19 Jeovania silveira machado de 
miranda musical de natal brilha Jesus to-1374116390 Artes cênicas

20 Jeremias moreira ferreira Workshops de Harmonia e 
Improvização com gravação de álbum to-1198995757 música

21 João Luis dos santos música uma linguagem universal to-1131506358 música

22 João Victor braga ramos sonhando com a dança to-1624507684 Artes cênicas

23 José Erson douglas de souza 
nery neto medita Artista to-403196349 cultura tradicional, 

Popular e urbana

24 Lita maria sobre dora e dores to-2107901896 Literatura

25 Liubliana silva moreira siqueira “A dança em movimentos - 30 anos de 
História” - cIA contagius de dança to-1172051821 Literatura

26 Luana Aires mayer fazendo arte na cabaninha to-184894774 Artes Visuais

27 Luciene nascimento da silva 
miranda flores e jabuticaba to-930375625 cultura tradicional, 

Popular e urbana

28 maicon Pereira da silveira Oficina de dança: “Vem dançar com 
a gente” to-542586000 Artes cênicas

29 Maikon Ferreira do Nascimento magicamente show de Hipnose 
Cômica to-53765366 cultura tradicional, 

Popular e urbana

30 marcionilo Alves silva Projeto a música Vaià Escola to-1898980849 música

31 maria Lenita garcia ferreira conexão Audiovisual tocantins to-1697861082 Áreas técnicas

32 natalina moretto Histórias em cantos Acústico to-1376063784 música

33 Pablo marquinho Pessoa Pinheiro Aves em Extinção to-1800694749 Artes Visuais

34 Phillipe ramos Pedrosa toca na cena to-2071874283 Audiovisual

35 renatha reis gravação de dVd - renatha reis 
Amor maior to-366878596 música

36 renato moura Lacerda de rezende A próxima é minha - Expresso 77 to-699229704 música

37 ricardo nogueli dos homens e sua sorte to-452076779 Audiovisual

38 rodolfo Ward Arte e Inovação em tempos de 
Pandemia: Edição tocantins to-422458361 Audiovisual

39 rosana reis cd rosana reis to-1095856524 música

40 rossana faustino reis I seminário tocantinense de Hip Hop to-1289234463 cultura tradicional, 
Popular e urbana

41 samuel daltan ribeiro de Abreu 
Adrian cultura em movimento to-1368547650 Audiovisual

42 só Angola to Arte, memória e ancestralidade to-1029078263 cultura tradicional, 
Popular e urbana

43 suziane olímpia teixeira casos Insanos to-1901423773 Artes cênicas

44 Wátila bruna oliveira martins Plataforma literária: ler e brincar é 
só começar! to-681339029 Literatura
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LIstA dE InAbILItAdos PEssoA fÍsIcA

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1 cléssio martins batista Desfile anos 50 - Criação 
das Lavandeiras to-1538402843 não atendei ao item 5.2.4 

do Edital Artes Visuais

2 genésio sampaio filho Articum - Arte, culura e 
memória to-1998661992 não atendeu ao item 

4.4.1 do Edital música

3 LuAnA rodrIguEs 
ArAuJo mAKE sHoW to-185075284 não atendei ao item 5.2.4 

do Edital Artes Visuais

4 marco Aurélio cassoli 
Jacob

Lendas nativas do 
tocantins to-891251979 não atendeu ao item 6.2 

do edital. Literatura

5 maria Eduarda Alves 
golveia da costa o mundo mágico do ballet to-1378375934

não atendeu ao item 
5.2.1 (Portfólio)/não 

atendeu ao item 5.2.3 
(rg somente frente)

Artes cênicas

6 sara gomes de Almeida Alívio para sua dor to-861946014 não atendeu ao item 6.2 
do edital. Artes cênicas

7 tailara maria bernardes 
teles roca

tradições, uma viagem 
pelo tocantins to-1303671906 não atendeu ao item 

5.2.1 do Edital Artes cênicas

8 Xixá - Lucas de Alencar 
maranhão coletivo Xixá to-1392198979 não atendeu ao item 

5.2.1 do Edital música

LIstA dE HAbILItAdos PEssoA JurÍdIcA

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 Bruna Patricia Martinovski dos 
santos

Pesquisa e memoria sociocultural da 
Quadrilha Junina Pula fogueira to-431037487 cultura tradicional 

Popular

2 cunha Porâ filmes benzedeiras, rezadores e Xamâs- A 
resistência to-178916175 Audiovisual

3 denis Kissner ferreira curso de multimídia E Áudio Visual to-350312865 Áreas técnicas

4 diego Almeida gomes Araújo formando novos talentos para 
produção musical to-1855737395 musica

5 fernando gomes da silva Arte na Praça to-669733746 Literatura

6 fernando moreira de mendonça Luz E Arte (curso de Iluminação) to-1719826439 Áreas técnicas

7 george Henrique silva conte outra Vez” - maratona de 
contação de Histórias to-1179080510 Literatura

8 Jha filmes Audiovisual to-1749765624 Audiovisual

9 Jordania soares Lima
título: Pesquisa E memória 

sociocultural da Quadrilha Junina 
Fulô De Mandacarú

to-1596744165 cultura tradicional 
Popular

10 Karla Pollyanna silva oliveira Programa boca de K’ sapa to-1433938399 Artes cênicas

11 madian barbosa braga canta Araguaina to-233729608 musica

12 maria Lúcia fernandes rocha
retratos da Paisagem natural E 

cultural do tocantins - brasil central 
Amazônico

to-1016660660 Artes Visuais

13 Pedro marques dos santos Jr mãe Ana to-276312904 Artes cênicas

14 raimundo da silva de oliveira música na Periferia to-1351619723 música

LIstA dE InAbILItAdos PEssoA JurÍdIcA

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1 Aline sueli de salles 
santos Até o osso to-2089627714 5.2.9 Audiovisual

2 Ambrosio Produções

desenvolvimento da 
série de ficção Monturo 

- Adaptação de obra 
Literária

to-650912980 5.3.3 Audiovisual

3 cláudio ribeiro macagi Poetas do caos to-1622159309 5.2.3 música

4 Italo Augusto Pereira 
Araujo

CASA IPÊ - florescendo 
para além do virtual to-622793361 5.3.1 música

5 Juliane Almeida gomes

Produção websérie 
“música do Interior” 
e desenvolvimento 
documentários tvre

to-1937927556 5.3.3/5.3.10 Audiovisual

6 Kza filmes doc tião to-1421366044 5.3.2 Audiovisual

7 miqueias santana silva 10 minutos to-1901742020 5.2.1/5.2.5/5.2.6/5.2.7/5.2.9 música

8 ronalton monteiro correia sexta cultural to-1217463666 5.3.8/5.3.11/5.3.6 música

EDITAL Nº 54/2020/GAbPRES/ADETUC,  
DE 21 DE DEzEMbRO DE 2020.

LEI ALdIr bLAnc tocAntIns - resultado Preliminar 
complementar dos habilitados e inabilitados dos 
Editais nºs 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
21 e 22/2020/gAbPrEs/AdEtuc - Lei Aldir blanc 
tocantins.

A comissão para realização de chamamento Público, que 
atua nos processos de Editais da cultura, instituída pela Portaria  
nº 165/2020/AdEtuc/gAbPrEs, de 25 de setembro de 2020, faz saber 
aos interessados o resultado preliminar dos habilitados e inabilitados, 
referente às novas inscrições do Edital que especifica, e;

consIdErAndo, o caráter emergencial dos dispositivos da 
Lei Aldir blanc;

consIdErAndo, o atendimento à rEcomEndAÇÃo  
nº 41/2020/gAbPr2-ALm, de 15 de dezembro de 2020, da Procuradoria 
da república no Estado do tocantins, mPf;

consIdErAndo a AbErturA de novas InscrIÇÕEs por 
meio do Edital nº 52/2020, publicado no doE nº 5746, de 15 de dezembro 
de 2020;

consIdErAndo, ainda, que foram mAntIdAs as demais 
inscrições já publicadas, assim:

r E s o L V E:

tornAr PÚbLIco o resultado preliminar complementar dos 
habilitados e inabilitados aos Editais nºs 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21 e 22, que especifica, conforme Anexo Único a este Edital.

Publique-se.

Palmas-to, 21 de dezembro de 2020.

Presidente da comissão
Wanderson ramos dos santos

LIstA dos HAbILItAdos ArtEs VIsuAIs

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 clayton barbosa da silva trilogia musical to-715746810 Artes Visuais

2 Emerson Leitão filho difusão to-15011227107 Artes Visuais

3 fábio Henrique Jogo de cores to-411008145 Artes Visuais

4 fernando Amazonia Encontro com nossa Ancestralidade to-81807773 Artes Visuais

5 flaviana oX Fotosonora - Fotografia Cênica to-1448165350 Artes Visuais

6 rafael miranda mirage - festival de Vídeo mapping do 
tocantins to-227427076 Artes Visuais

7 rodolfo Augusto melo Ward de oliveira mitologias Xerentes: documentário 
Etnográfico to-1662725968 Artes Visuais

8 sandra reniê mendes feitosa os PErEgrInos ArtE urbAnA to-683754115 Artes Visuais

9 Vítor guilherme monteiro Vasconcelos 
de figueiredo Exposição “flores do cerrado” to 794916294 Artes Visuais

LIstA dE InAbILItAdos ArtEs VIsuAIs

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1 romário cosme 
da silva

Exposição bloquinho 
de Pessoas to 470096013

descumpriu o Edital no Item 5.2.3. 
comprovante de residência do 

Proponente no Estado do tocantins 
Há Pelo menos 01 (um) Ano, Por 

meio de cópia de conta de Água, 
de Energia, de telefone, de IPtu, 
de Imposto de renda, declaração 

de Entidade Pública ou outros 
documentos comprobatórios;

Artes Visuais

2 bruno sousa Lima urbano to-1161058230

descumpriu o Edital no Item 5.2.3. 
comprovante de residência do 

Proponente no Estado do tocantins 
Há Pelo menos 01 (um) Ano, Por 

meio de cópia de conta de Água, 
de Energia, de telefone, de IPtu, 
de Imposto de renda, declaração 

de Entidade Pública ou outros 
documentos comprobatórios;

Artes Visuais

3 fernando Lucas 
Alves de Araújo

Vértice tocantinense 
- novo Ângulo, 
um novo olhar 
da cultura do 

tocantins

to-1890084478

descumpriu o Edital no Item 5.2.3. 
comprovante de residência do 

Proponente no Estado do tocantins 
Há Pelo menos 01 (um) Ano, Por 

meio de cópia de conta de Água, 
de Energia, de telefone, de IPtu, 
de Imposto de renda, declaração 

de Entidade Pública ou outros 
documentos comprobatórios;

Artes Visuais

4 Vivian Aparecida de 
oliveira Vivendo cenário to-547765412

descumpriu o Edital no Item 5.2.10. 
declaração de obrigatoriedades, 

conforme (Anexo I-A), devidamente 
Preenchida E Assinada Pelo 

Proponente;

Artes Visuais

5 Paulo roberto souza tocantins Para o 
futuro to-978149767

descumpriu o Edital no Item 5.1. o 
Proponente deve Acessar A Plataforma 

mapa.cultura.to.gov.br, criar sua 
conta (se Ainda não tiver) E clicar 

na Aba oportunidades Para Preencher 
o formulário de Inscrição do Projeto, 

baixar, Preencher E Anexar As 
declarações E Enviar os documentos, 
no Período de 04 A 09 de dezembro 

de 2020

Artes Visuais

LIstA dE HAbILItAdos ArtEsAnAto

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 Adelsimon Paz de oliveira feira de arte e cultura de babaçulândia 1578456868 Artesanato

2 Amanda ferreira teixeira mostra de cultura e produção de artesanatos Ixybiòwa, 1044583425 Artesanato

3 bernadete Aparecida ferreira/
betinha mãe terra

saúde e arte na saroba    -   estórias e depoimentos 
sobre o trabalho de educação e arte popular na 

saroba, território socioambientalmente discriminado na 
região sul de Palmas pelas drogas/livro artesanal.

322320714 Artesanato

4 ricardo naves fazendo tambor 978339586 Artesanato

5 sandra reniê mendes feitosa feira de artesanato regional 1275100294 Artesanato
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LIstA dE InAbILItAdos ArtEsAnAto

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1

Associação dos 
Artesãos do 

capim dourado 
Pontealtense

capim dourado Art 
design Pontealtense 50288687

comprovação de endereço apresentado 
diverge dos apresentados na inscrição 
não sendo possível comprovar o tempo 

de residência
certidão negativa de débitos receita estadual 

apresentada diverge da solicitada
comprovação bancária apresentada diverge 
da solicitada não sendo possível evidencia 
ou comprovar o numero de agência e conta 

bancária

Artesanato

2 Lorrany dias castro fazendo arte com 
crochê e amigurumi 1222199165

declaração de autoria e de autorização de 
utilização da obra, imagem e som  assinada -  
anexo ii-a apresentada diverge da solicitada

certidão negativa de débitos receita 
municipal deverge da solicitada

Artesanato

3 maria rosangela de 
carvalho florescer 1047341770

comprovante de endereço apresentado 
diverge do endereço cadastrado no ato 

a inscrição que não possui os elementos 
básicos para analise como nome do 

logradouro para ser confrontado com o 
comprovante apresentado;

declaração de obrigatoriedades assinada - 
anexo i-a apresentada diverge da solicitada

certidão negativa de debito receita municipal 
apresentada não corresponde a solicitada

Artesanato

4 tatiana Pereira 
dos reis

Oficina: transmissão 
saberes e o 

artesanato em 
capim dourado

1696878780 Ausência da certidão do tcE Artesanato

5 Viviane Pereira 
barbosa

Workshop conceitos 
básicos do 
amigurumi

1707504852

comprovante de endereço apresentado 
diverge do endereço cadastrado pela 

candidata
não comprovação da conta bancaria, 

documento apresentado não possui agencia 
e numero de conta

Artesanato

LIstA dE HAbILItAdos AudIoVIsuAL

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 Adriano Alves da silva to de olho to-603094300 Audiovisual

2 Antônia Iédes Mendes da Silva Liga do Cerrado - o filme       to-7501068 Audiovisual

3 carlos gontijo      documentário VodA       to-411116886 Audiovisual

4 david sousa dos santos ferreira café com a cultura tocantinense to- 989751347 Audiovisual

5 Edi ribeiro (Edileide ribeiro da silva)    1º Encontro de sanfonas       to-1855008767 Audiovisual

6 Elaine Leite costa Palmas Backstage - Temporada 2021       to-1506366166 Audiovisual

7 Ernesto rheinboldt duarte Amarelo ouro      to-112093293 Audiovisual

8 Jaqueline Vieira moraes rum Aiai Podcast to-839533211 Audiovisual

9 Kaká Nogueira Princesa Valentina (desenvolvimento de roteiro) to-1626813333 Audiovisual

10 Kécia garcia ferreira manutenção da AtcV em 2021 to-312959696 Audiovisual

11 Leonardo mendonça Pontes Produção de Videoclipe da música. “Aleluia, 
sou livre” to-1531732233 Audiovisual

12 manoel dos santos Júnior toca o barco to-1315325032 Audiovisual

13 Pedro marques dos santos Junior o Amanhcer to-554076799 Audiovisual

14 Walisson do Amaral sobrinho dVd Walisson Amaral to-060537495 Audiovisual

15 Wertemberg Pereira nunes LIVE dos gigantes - conhecendo os gigantes 
de Palmas         to-856640845 Audiovisual

16 Adriano Alves da silva to de olho to-603094300 Audiovisual

17 Aline salles Até o osso to 2089627714 Audiovisual

18 Philipe ramos Pedrosa boto fé nesse som to 696075610 Audiovisual

LIstA dE InAbILItAdos AudIoVIsuAL

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1 frederico garibalde 
mateus Eu, tu, nós to 38278754

5.2.10. declaração de 
obrigatoriedades, conforme 
(Anexo I-A), devidamente 

preenchida e assinada pelo 
proponente;

Audiovisual

2 circulo filmes E Estudio 
Cinematografico Ltda

desenvolvimento de 
longa-metragem ImbIÁ - 

PYtKWYJ
to 555826944

5.3.9. certidão negativa 
de débitos junto à receita 

Estadua, VEncIdA
Audiovisual

3 Kássio dionísio gomes gravação do dVd - cantos 
de gurupi to 2005094994

5.2.3. comprovante de 
residência do proponente 

no Estado do
tocantins há pelo menos 01 

(um) ano

Audiovisual

4 cleuda milhomem
cultura de paz: Arte 

Educação para Vida no 
trânsito

to 748379627 5.2.4 Audiovisual

5 Daniella Roberta flores 
da costa A quarta parede to-2020759811 5.2.2 rg enviado somente 

o verso Audiovisual

6

KzAcInE trEInAmEnto 
E ProduÇÕEs 

AudIoVIsuAIs LtdA – 
Esdras Estevão 

tocA tAmbor to-789264909                                          Item 5.3.10, 5.3.3, 5.3.1.do 
Edital. Audiovisual

7 Juliane Almeida gomes 
mE

Produção Webserie 
musica do interior 
e desenvolvimento 
documentários tV

to 1937927556 Item 5.3.10 do Edital Audiovisual

LIstA dE HAbILItAdos cIrco

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 Alfredo germán Vera resgatando o chicote to 139594848 circo

2 Gerônimo M. Campelo brinquedoteca de circo com reciclados to 1618752303 circo

3 rafael rodrigues Povoa corda bamba to-983781681 circo

4 gabriela de grammont mostra circo Em Imagens to-293613306 circo

LIstA dE InAbILItAdos cIrco

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1 Antonio gomes Palhaço Picolé 
é show to 439507915

não Atendeu Ao Item 5.1. o Proponente deve 
Acessar A Plataforma mapa.cultura.to.gov.
br, criar sua conta (se Ainda não tiver) E 

clicar na Aba oportunidades Para Preencher 
o formulário de Inscrição do Projeto, 

baixar, Preencher E Anexar As declarações 
E Enviar os documentos, no Período de 04 
A 09 de dezembro de 2020. declarações E 

documentos Que devem ser Enviados:

circo

LIstA dE HAbILItAdos comunIdAdEs Afro brAsILEIrA E 
QuILomboLAs

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 Alexandre santiago filho negritude bela to 889984608 comunidades Afro-
brasileiras E Quilombolas

2 maicon ferreira do Que É feito A capoeira to 1855194868 comunidades Afro-
brasileiras E Quilombolas

3 céya brígida nunes Quilimobolando - circuito de 
Oficinas to 1344545385 comunidades Afro-

brasileiras E Quilombolas 

4 fernando gomes da silva capacitando E Empoderando to 747843123 comunidades Afro-
brasileiras E Quilombolas

5 Anderson fonseca Afrobraslidade na Escola to 714497499 comunidades Afro-
brasileiras E Quilombolas

6 rossana faustino reis
Ponto E cultura Lgs - Espaço 
Periférico E de cultura Afro-

brasileira
to 718555318 comunidades Afro-

brasileiras E Quilombolas

LIstA dE InAbILItAdos comunIdAdEs Afro brAsILEIrA E 
QuILomboLAs

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1 rafael Lopes 
da silva são gabriel to 904004945

descumpriu o Edital no Item 5.2.3. 
comprovante de residência do 

Proponente no Estado do tocantins Há 
Pelo menos 01 (um) Ano, Por meio de 
cópia de conta de Água, de Energia, 

de telefone, de IPtu, de Imposto 
de renda, declaração de Autoridade 

Pública ou outros documentos 
comprobatórios, conforme Anexo II-A

comunidades 
Afro-brasileiras 
E Quilombolas

2
Vítor guilherme 
Vasconcelos de 

figueiredo

narrativa Afro-
brasileira to 1789483101

descumpriu o Edital no Item 5.2.3. 
comprovante de residência do 

Proponente no Estado do tocantins Há 
Pelo menos 01 (um) Ano, Por meio de 
cópia de conta de Água, de Energia, 

de telefone, de IPtu, de Imposto 
de renda, declaração de Autoridade 

Pública ou outros documentos 
comprobatórios, conforme Anexo II-A;

comunidades 
Afro-brasileiras 
E Quilombolas

LIstA dE HAbILItAdos dAnÇA

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 denis rodrigues o Impacto das redes to 569 786 502 dança

2 Karita Lohanne marques do 
nascimento menina Elástica to 1376011641 dança

3 thayná baduino da silva Oficina De Dança: Liberdade A Diva Que Há Em Você to 1909150706 dança

4 thiago José dos santos Espetáculo de dança: Pode Entrar, A casa É sua. to 388201331 dança

5 Antônio Francisco De Carvalho 2ª recreação Jovem Estrela to 567621914 dança

6 nÚbIA LAurA fALcÃo LIsboA 
sILVEIrA ProJEtAndo sonHos to 363293735 dança

7 tHAYnnAr mArQuEs sILVA HIP HoP tAmbÉm É cuLturA - Encontro dE HIP 
HoP dA cAPItAL to 1987449508 dança

8 milena Adrielly marques Almeida rAÍzEs do tocAntIns to 1088445753 dança

9 Wertemberg Pereira nunes dança dos gigantes to 1045955999 dança

10 Ana clara ferreira fernandes Pérola Azul to 984007370 dança

11 Jose Henrique silva Luz Projeto Adilio Alves - dança de salão Em cadeira 
de rodas to-1571572377 dança

12 tailara maria bernardes teles roca o QuEbrA nozEs to-1299011420 dança

13 Henrique Alves da silva A Arte de dançar na terceira Idade: o ser Idoso como 
cocriador cultural to-1986093730 dança

14 simone Lilian ribeiro souza o despertar das borboletas to-2082031581 dança

15 Jefferson Lucas De Araujo Leal Projeto: move 2.0 - on no movimento to-178743066 dança

16 Verena schutz seminário On-line “saúde mental na dança” to-766265520 dança

LIstA dE InAbILItAdos dAnÇA

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1 Jefferson Da Silva 
marcos

Intercâmbio 
Internacional de 
cultura E dança

to 454299725

descumpriu o Edital no Item 5.3.10. 
certidão negativa de débitos Junto À 
receita municipal. Enviou A certidão 

negativa da receita federal no 
Lugar da certidão municipal.

dança

LIstA dE HAbILItAdos LItErAturA

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 Adriano Alves da silva A imagem indígena presente na arte urbana do Graffiti 1185874221 Literatura

2 filipe Porto clube de Leitura - casa flácida 4722455 Literatura

3 Joilene Lima de Abreu o tempo entre nós 399642857 Literatura

4 Lucas Henrique gomes santos Livro artesanal: poetas de rua - nossa história por 
Lucas stem 1154549233 Literatura
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5 marizan di carvalho “A vida em quatro verbos” 797974644 Literatura

6 neto Palmeiras   sarau literário vinho, música e poesia 199971724 Literatura

7 Wertemberg Pereira nunes Poemeus 1190543074 Literatura

8 fernando schiavini de castro  o tribalismo 25518849 Literatura

LIstA dE InAbILItAdos LItErAturA

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1 Arte e meio Ambiente Histórias e 
brincadeiras 7947206

comprovação de residencia apresentado 
seu arquivo possui erro não sendo 

possivel identificar ou comprar o periodo 
de residencia

Literatura

2
Associação Amigos 

da cultura e do meio 
Ambiente - taquaruçu

Encanto de Leitura 69677446

Não foi possível confirmar o envio do 
arquivo de comprovação de residência 
pois o mesmo encontra-se bloqueado 

solicitando permissão para visualização. 
permissão essa não concedida no 
momento desta análise/Portifolio 

apresentado seu arquivo possui falha ao 
carregar não sendo possível evidenciar 
o mesmo/Anexo I b apresentado não 

comprova a devida assinatura do 
inscrito (imagem anexada)/Anexo II b 
apresentado não comprova a devida 

assinatura do inscrito (imagem anexada)/
certidão negativa de debito receita 

municipal vencida em 29/11/2020

Literatura

3
Associação de 

Preservação botos da 
Amazônia- APBA

Livros, cirandas e 
histórias 971909150

Não foi possível confirmar o período 
de residência o arquivo enviado possui 
erro/certidão de regularidade do fgts 

apresentado não corresponde a solicitada 
assim não sendo possível comprovar 
(apresentada certidão trabalhista)

Literatura

4 cleitiane da silva 
santos

uma história de amor 
e superação por meio 

da arte
245895323

falta comprovante de endereço com mais 
de 1 ano, a ficha financeira ultrapassa o 
valor do modulo que foi escolhido, e falta 

a certidão federal

Literatura

5 maclaine Veloso 
castro Pereira

Leitura fonte de vida 
para a toda vida 1153904905 falta comprovação de endereço 1 ano, Literatura

6 maria cristina ferreira 
da silva

o livro leva a gente 
para qualquer lugar 1677590939

falta cópia de comprovante de residência 
há 1 ano no tocantins/falta a certidão 

de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade

Literatura

7 relmivam milhomem o segredo das Aguas 
do cará 1383011187 falta certidão negativa de débitos junto à 

receita municipal Literatura

8
Vítor guilherme 

monteiro Vasconcelos 
de figueiredo

bolsa criação Literária 396436794

falta comprovante de endereço com mais 
de 1 ano, faltam as declarações Anexo I-A 
e Anexo II -A e falta a certidão negativa 

de contas emitida pelo tcE.

Literatura

LIstA dE HAbILItAdos mEstrEs E mEstrAs

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 diana A. Lima nos trilhos do saber to-378215187 mestre E mestras da 
Arte tocantinense

2 fernando schiavini de 
castro

LIVro IndIgEnIsmo E PoLÍtIcA 
IndIgEnIstA. to 418788303 mestre E mestras da 

Arte tocantinense

3 filemon Pinheiro Amorim
noite tocantinas brasileiras: um resgate Para A 
Preservação das tradições E festas Juninas no 

tocantins E no brasil na contemporaneidade.
to 576330356 mestre E mestras da 

Arte tocantinense

4 João ribeiro tavares mestre João d’Ana: buritis do Jalapão to 515062523 mestre E mestras da 
Arte tocantinense

5 Léia santos Léia Santos Oficinas De Criação E Produção Na 
cultura Junina to 879837063 mestre E mestras da 

Arte tocantinense

6 Luciano de souza Encontro de mestres Violeiros do tocantins to-1750804760 mestre E mestras da 
Arte tocantinense

7 maria nita do 
nascimento salve Quem me Ensinou - mestre matoso to-974526687 mestre E mestras da 

Arte tocantinense

8 nival correa
nival correa: Pesquisa, memória E registro 
Audiovisual de 27 Anos na Arte E cultura 

Popular tocantinense.
to 1288447410 mestre E mestras da 

Arte tocantinense

9 Paulo cesar silva 
carvalho

Oficina Como Movimentar Via Redes Sociais Arte 
E cultura Em tempos de Pandemia. to 798713424 mestre E mestras da 

Arte tocantinense

10 rosileia fernandes os nortistas to 1198721538 mestre E mestras da 
Arte tocantinense

11 simone chrystine 
Azevedo moura

Valorização E comercialização do Artesanato 
Na Terra Krahô to 834936772 mestre E mestras da 

Arte tocantinense

LIstA dE InAbILItAdos mEstrEs E mEstrAs

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1. José ribamar de 
sena Pereira Encantos E Leituras to 1951207800

descumpriu o Edital Em seu Item 
5.2.3. comprovante de residência 

do Proponente no Estado do 
tocantins Há Pelo menos 01 

(um) Ano, Por meio de cópia de 
conta de Água, de Energia, de 

telefone, de IPtu, de Imposto de 
renda, declaração de Autoridade 

Pública ou outros documentos 
comprobatórios, conforme 

Anexo II-A;

mestres E 
mestras da Arte 

E da cultura 
tocantinense

2. rafael Lopes 
da silva A Voz do trovão to-788613392

descumpriu o Edital no Item 5.2.3. 
comprovante de residência do 

Proponente no Estado do tocantins 
Há Pelo menos 01 (um) Ano, Por 

meio de cópia de conta de Água, 
de Energia, de telefone, de IPtu, 
de Imposto de renda, declaração 
de Autoridade Pública ou outros 

documentos comprobatórios, 
conforme Anexo II-A;

mestres E 
mestras da Arte 

E da cultura 
tocantinense

LIstA dE HAbILItAdos mÚsIcA

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 Amanda Leite sem Você não sou ninguém to 526613681 música

2 Antonio carlos de sousa matos Arte e cultura Percussiva - mostra de ritmos 
tocantinenses to 2022854575 música

3 beto chaves Ainda ha Esperança to -1354782583 música

4 carolina oliveira EP carolina oliveira to -963774004 música

5 christinna Lacerda Alves de Arruda musas do samba to 1681266178 música

6 clayton barbosa da silva som nA caixa to-1590978775 música

7 danillo cardoso Parente danillo do Acordeon canta Porto to 49492839 música

8 Edi ribeiro sErrAnA: LIVE cultural to 324668215 música

9 Edi ribeiro (Edileide ribeiro da silva) sErrAnA: LIVE cultural to-324668215 música

10 francisco batista filho festival Aldir blanc da canção to 1016952572 música

11 gabriel coelho fonseca Projeto cultural levando o som de gabriel do 
Acordeon to-1704677142 música

12 gabriela barboza Pereira Live-espetáculo de lançamento do álbum deixa 
raiar to 2039246518 música

13 geraldo gomes de melo Junior o batuque é um privilégio to 403596816 música

14 gércio da silva marques balança tocantins - forró do balançado to 1018589842 música

15 Jeová Alves de oliveira divulgação do festival de musica to 162876217 música

16 João gomes de sousa gravação de cdAutoral to 1865961676 música

17 Jose Augusto dos santos filho A música é para todos to 98138213 música

18 Julimar gomes da costa curso básico de Luthieria to 1280664043 música

19 Lediana costa souza machado fé-meninas - produção áudio e vídeo to 1737190662 música

20 malusa adelides Lopes da silva melanina to-1250899014 música

21 manoel Alves de Abreu gravação de EP - rangel Viola to 1361118643 música

22 marcelo do nascimento ramos gravação cd ao vivo banda Viola d’ Junior to 678366211 música

23 marcio natureza clássicos da mPb to 1751986067 música

24 marcos Hauesien Pimenta ruas música, Amor e Alegria to 388711354 música

25 maria Jeniery da silva dVd gospel - Jeniery gomes to 1179868874 música

26 maria nita do nascimento raízes to1697462909 música

27 mariana de sousa rebouças Live mary canta Alcione to 409738321 música

28 michel Assunção flying man to 1802582681 música

29 nagila tatiane mecenas de Lima 2 clipes melissa Lima to-1086855700 musica

30 orley massoli “Anjo Acústico” to 67134016 musica

31 Paulo ricardo teixeira tocantrio to 665404106 musica

32 renata barros dos reis guimarães gravação do Primeiro dVd - resenha com 
renatha reis to 450314852 musica

33 sergio murilo martins de Almeida Vitor Valentte ao Vivo - tocantins (um sonho que 
eu conto e canto) to 514476527 musica

34 Walisson do Amaral galinhada sertaneja LIVE to 1431377999 musica

35 Wanderlene Leite Araújo EP graça sobre graça to 1366308560 musica

LIstA dE InAbILItAdos mÚsIcA

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1 daniel souza matos duo - bAIXo E guItArrA to1529291717

5.2.9. cópia legível do cartão 
do banco ou extrato bancário 

em nome do proponente 
indicando o banco, Agência e 
conta corrente ou Poupança;

música

2 José Altami moreira 
silva

gravação de cd e live de 
lançamento “ grandes solos 

tocantinenses “
to 1787844769 5.2.4. certidão negativa da 

receita federal Pessoa física música

3 rosimar ferreira 
cavalcante grAVAÇÃo dVd to 1496600309 5.2.1 e 5.2.3 música

4 francisco filho costa 
brito cardoso

Lançamento do cd e gravação 
do dVd: Adorador do 

século 21
to 1304651441 5.2.3. música

5 Evaldo Assunção musIcA rEgIonAL to 681000577 5.2.1; 5.2.2; 5.2.3 e 5.2.8 música

6 Anderson da silva 
oliveira rocK nAcIonAL É cuLturA 1150558879 5.2.3 música

7 Anne raelly #dajanela to 1417283047 5.2.2 música

8 crystiano da silva rêgo gravação do Primeiro dVd de 
crystiano to-2137025709 comprovante de residencia 

inferior a 1 ano música

9 José gomes de Almeida
gravação audiovisual: Live 
musical zé Almeida, nos 
tempos da Jovem guarda

to-367084455

certidão negativa de 
débitos junto à receita 
municipal apresentada, 

consta pendencia em nome 
do mesmo.

música

10 mateus massoli A noVA bossA to-1390113244
certidão negativa da receita 
federal anexado em formato 

de word.
música

11 raquel de fátima 
carvalho de castro LIVE AmIgos dA APAE to-1821005953

certidão negativa de débitos 
junto à receita municipal, 

consta pendencias em nome 
da mesma.

música

12 renato moura Lacerda 
de rezende

A PrÓXImA É mInHA - 
Expresso 77 to-97219155

Anexo I e II enviado via foto 
encontra-se amassados e 

com rasuras
música

13 talita cardeal barros 
rodrigues sErtAnEJÃo nos doIs to-1975399257

Enviado uma declaração de 
endereço não autenticado em 

cartório e com rasuras.
música

14 Wertemberg Pereira 
nunes

fEstIVAL cAPoEboIcongo 
- taquaruçu é o destino to - 2111399562

declaração de 
obrigatoriedades assinada- 
Anexo I-A sem assinatura

música
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LIstA dE HAbILItAdos PAtrImÔnIo mAtErIAL E ImAtErIAL

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 Ana Elisa martins cartilha permacultura como ferramenta 
ecopedagógica 937766512 Patrimônio

2 Angela Perpetua de carvalho roda de conversa com benzedeiras e rezadeiras 
de Pium/to 1170882159 Patrimônio

3 gabriela cristina Lopes Paiva baldoino curso de bioconstrução ead 1692472003 Patrimônio

4 Instituto fulo de mandacaru Produção e circulação de espetáculo da quadrilha 
junina fulo de mandacaru 666836964 Patrimônio

5 José Erson douglas de souza 
nery neto tai chi na praça 1918113064 Patrimônio

6 Lamira Artes cênicas LtdA A doce matéria mater 1181515116 Patrimônio

7 marcos ricardo dutra Equipando e estruturando o museu dino dutra 
de Pequizeiro 752746529 Patrimônio

8 Philipe ramos Pedrosa toca pro mundo 18373525 Patrimônio

9 thalia cristina da silva batista bateria boto fé nesse carna 2040865597 Patrimônio

10 tua Produtora 2ª edição Expresso cultural 974852694 Patrimônio

LIstA dE InAbILItAdos PAtrImÔnIo mAtErIAL E ImAtErIAL

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1
Associação Amigos 

da cultura e do meio 
Ambiente - taquaruçu

registro documental da câmera 
de Edson Lopes - fotógrafo 

pioneiro de Palmas
352407665

Não foi possível confirmar o envio 
do arquivo de comprovação de 

residência pois o mesmo encontra-
se bloqueado solicitando permissão 

para visualização. Permissão 
essa não concedida no momento 

desta análise;

Patrimônio

2
Associação de 

Preservação botos da 
Amazônia

festival de saberes 
tradicionais de miracema do 

tocantins
1700744749

certidão de regularidade do fgts 
apresentado não corresponde 
a solicitada assim não sendo 

possível comprovar (apresentada 
certidão trabalhista)

Patrimônio

3 Instituto Araguaia 
tocantins

Arraial capim dourado do 
tocantins   simposio Estadual 

do movimento Junino
78787785

comprovação de residência 
apresentado não comprova 01 um 

ano de residência
Patrimônio

4 matheus mancine 
shows e Eventos Estúdio start 1530408137

certidão negativa receita federal 
a ser apresentada diverge da 

certidão apresentada (cartão cnpj)
Patrimônio

5 rodrigo de carvalho 
rodrigues

buriti-sertão: panorama cultural 
dos mestres da viola no Jalapão 112658411 Falta ficha técnica, colocou anexo i 

no lugar do  anexo iii-a Patrimônio

6 Alexandre santiago 
filho

festival de saberes Populares 
do Lajeado 905257174

certidões da receita federal e 
municipal não comprovado, arquivo 

digital anexado com erro;
Patrimônio

LIstA dE HAbILItAdos PoVos IndÍgEnAs

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 fernando schiavini de castro Livro Indigenismo E Política Indigenista to 1969756938 Povos Indígenas

2 Acrs terra dourada 1 Encontro cultural Indígena Xerente 
em rio sono to 1944538570 Povos Indígenas

LIstA dE InAbILItAdos PoVos IndÍgEnAs

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1 getúlio orlando Kraho Escola Tradicional Tyrkren to 101937789

descumpriu o Edital no Item 
5.2.8. certidão negativa 

de débitos Junto À receita 
municipal. Enviou A certidão 
de Improbidade no Lugar da 

certidão municipal.

Povos Indígenas

LIstA dE HAbILItAdos tEAtro

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo ÁrEA

1 Jeovania silveira machado de miranda Mulher De Valor - Reflexões Visuais sobre o papel 
da mulher moderna to 1164706525 teatro

2 Valdeir gomes de santana teatro AKWE-Levam-se as vidas, mas não a 
cultura e a História to 366640017 teatro

3 Wilamas ferreira dos santos o universo mágico do teatro de bonecos à 
construção da cidadania to 1600748095 teatro

4 Karla oliveira Tô na Rua to-1347765933 teatro

LIstA dE InAbILItAdos tEAtro

ordEm ProPonEntE ProJEto InscrIÇÃo motIVo ÁrEA

1 Valéria da cruz 
Andrade

História do brasil 
Em 5 Atos to 1713966674

não Atendeu Ao seguinte Item do Edital 5.2.3. 
comprovante de residência do Proponente no 

Estado do tocantins Há Pelo menos 01 (um) 
Ano, Por meio de cópia de conta de Água, 

de Energia, de telefone, de IPtu, de Imposto 
de renda, declaração de Entidade Pública ou 

outros documentos comprobatórios;

teatro

2 João Welson 
Pereira de Almeida

música Infantil: o 
fantástico Encanto 

da floresta 
to 130 3346198

não Atendeu Ao seguinte Item do Edital 5.2.3. 
comprovante de residência do Proponente no 

Estado do tocantins Há Pelo menos 01 (um) 
Ano, Por meio de cópia de conta de Água, 

de Energia, de telefone, de IPtu, de Imposto 
de renda, declaração de Entidade Pública ou 

outros documentos comprobatórios;

teatro

FOMENTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 001/2020
PROCESSO Nº 033/2020

AgÊncIA dE fomEnto do EstAdo do tocAntIns

o PrEsIdEntE dA comIssÃo PErmAnEntE dE LIcItAÇÃo 
dA AgÊncIA dE fomEnto s.A, no uso de suas atribuições, decide 
tornar público o julgamento dos pedidos de credenciamento, conforme 
documentos acostados aos autos, que tem por finalidade a prestação de 
serviços de intermediação da venda de imóveis de propriedade Agência 
de fomento, conforme segue:

crEdEncIAdos dEfErIdos:

nomE/rAzÃo socIAL cPf/cnPJ crEcI

ALugAr AdmInIstrAÇÃo dE ImÓVEIs LtdA 19.740.991/0001-77 2913

dos rEcursos: fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recurso, conforme item 6 do edital.

Palmas - to, 17 de dezembro de 2020.

AndErson InÁcIo dA sILVA
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ADIAMENTO Sine Die
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020

PROCESSO Nº 028/2020

o pregoeiro da Agência de fomento, comunica o adiamento  
Sine Die do Pregão Presencial em epígrafe, que tem como objeto a 
contratação serviços técnicos especializados de licenciamento de uso de 
software destinado a prover soluções integradas nas áreas de crédito, 
cobrança administrativa, gestão e o controle financeiro das operações de 
crédito, para alterações a serem efetuadas no edital com vista a alterar 
para a modalidade eletrônico.

Palmas-to, 17 de dezembro de 2020.

Anderson Inácio da silva
Pregoeiro

AGETO

PORTARIA AGETO Nº 302, DE 15 DE DEzEMbRO DE 2020.

A PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs - AgEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins, 
no Ato nº 1.970 - dsg, de 13 de agosto de 2019 respectivamente;

considerando, a necessidade de aquisição de trator cortador 
de grama, para atender a demanda desta Agência tocantinense de 
transportes e obras.

considerando que o preço ofertado é compatível com o praticado 
no mercado local, conforme cotações realizadas no mercado;

considerando que não se trata de parcelas de uma mesma 
compra e/ou serviço;

considerando, ainda, as demais informações constantes dos 
presentes autos;

considerando ainda, o Parecer Jurídico nº 171/2020, emitido 
pela superintendência Jurídica, indicando a legalidade do procedimento 
com base no artigo 24, da Lei 8.666/93;
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rEsoLVE:

dIsPEnsAr a realização de licitação, nos termos do art. 24, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, objetivando a 
aquisição de trator cortador de grama, desta AgÊncIA tocAntInEnsE 
dE trAnsPortEs E obrAs - AgEto, da empresa fAbIAno com. 
AtAcd. fErrAmEntAs mAt. const. LtdA, cnPJ: 00.085.446/0001-66,  
no valor de r$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), processo 
administrativo nº 2020/38960/000.040 - AgEto.

gAbInEtE dA PrEsIdEntE dA AgEto, em Palmas, aos 15 
dias do mês dezembro de 2020.

JuLIAnA PAssArIn
Presidente - respondendo

PORTARIA/AGETO Nº 311, DE 18 DE DEzEMbRO DE 2020.

A PrEsIdEntE dA AgÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E obrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §, inciso IV da constituição do Estado do tocantins; rEsoLVE:

dEsIgnAr a servidora cELIA PInto dos sAntos 
bArbosA, Assistente Administrativo, matrícula nº 764090-1, para 
responder pela coordenação de residência rodoviária - gurupi em 
substituição a seu titular mArco tuLIo AIrEs, matrícula nº 577021-1, 
coordenador, que se encontra em gozo de férias no período compreendido 
entre 04/01/2021 a 28/01/2021.

registre-se, publique-se, cumpra-se.

gAbInEtE do PrEsIdEntE dA AgEto, em Palmas, aos 18 
dias do mês de dezembro de 2020.

JuLIAnA PAssArIn
Presidente

AEM

PORTARIA/AEM/Nº 101, DE 17 DEzEMbRO DE 2020.

dispõe sobre suspensão de férias de servidor desta 
AEm/to.

o Presidente da AgÊncIA dE mEtroLogIA, AVALIAÇÃo 
dA conformIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLogIA do EstAdo do 
tocAntIns - AEm/to, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 42, inciso II da constituição Estadual, pela Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, pelo art. 86, §único da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007 e pelo Ato nº 196 - nm, de 01 de fevereiro de 2019, resolve:

I - susPEndEr 30 (trinta) dias de férias, em razão da 
necessidade do serviço, do servidor VInIcIus AndrAdE dE rEgo, 
matrícula nº 939484-2 referente ao período aquisitivo de: 2019/2020, 
previstas para o período de 15/01/2021 à 13/02/2021, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e ao servidor.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

gabinete da Presidência da AgÊncIA dE mEtroLogIA, 
AVALIAÇÃo dA conformIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLogIA do 
EstAdo do tocAntIns - AEm/to, em Palmas, aos 17 dias do mês 
de dezembro de 2020.

rÉrIson AntonIo cAstro LEItE
Presidente

PORTARIA/AEM/Nº 102, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

dispõe sobre concessão de férias a servidor desta 
AEm/to.

o Presidente da AgÊncIA dE mEtroLogIA, AVALIAÇÃo 
dA conformIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLogIA do EstAdo do 
tocAntIns - AEm/to, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 42, inciso II da constituição Estadual, pela Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, pelo art. 86, §único da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007 e pelo Ato nº 196 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, resolve:

I - concEdEr 18 (dezoito) dias de férias ao servidor JosÉ 
nAtAL dE ArAÚJo, matrícula nº 685000-3, interrompidas pela Portaria 
de nº 07, de 21/01/2020, publicada no Diário Oficial nº 5.528, referente 
ao período aquisitivo de: 2017/2018, a serem gozadas no período de 
04/01/2021 à 21/01/2021, do referido benefício.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

gabinete da Presidência da AgÊncIA dE mEtroLogIA, 
AVALIAÇÃo dA conformIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLogIA do 
EstAdo do tocAntIns - AEm/to, em Palmas, 17 do mês de dezembro 
de 2020.

rÉrIson AntonIo cAstro LEItE
Presidente

PORTARIA/AEM/Nº 103, DE 17 DEzEMbRO DE 2020.

dispõe sobre retificar a concessão de férias de 
servidor desta AEm/to.

o Presidente da AgÊncIA dE mEtroLogIA, AVALIAÇÃo 
dA conformIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLogIA do EstAdo do 
tocAntIns - AEm/to, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 42, inciso II da constituição Estadual, pela Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, pelo art. 86, §único da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007 e pelo Ato nº 196 - nm, de 01 de fevereiro de 2019, resolve:

I - rEtIfIcAr as Portarias/AEm nºs 91 e 92, de 01 de dezembro 
de 2020, publicadas no Diário Oficial do Estado de nº 5.739, em relação 
ao período de concessão de férias da servidora VÂnIA dInIz LoPEs:

• PORTARIA/AEM/Nº 91, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

onde se lê: a serem gozadas no período de 01/12/2020 à 18/12/2020,

Leia-se: a serem gozadas no período de 10/12/2020 à 27/12/2020.

• PORTARIA/AEM/Nº 92, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

onde se lê: a serem gozadas no período de 21/12/2020 à 01/01/2021,

Leia-se: a serem gozadas no período de 28/12/2020 à 08/01/2021.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

gabinete da Presidência da AgÊncIA dE mEtroLogIA, 
AVALIAÇÃo dA conformIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLogIA do 
EstAdo do tocAntIns - AEm/to, em Palmas, aos 17 dias do mês 
de dezembro de 2020.

rÉrIson AntonIo cAstro LEItE
Presidente

PORTARIA/AEM/Nº 104, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

dispõe sobre concessão de férias a servidor desta 
AEm/to.

o Presidente da AgÊncIA dE mEtroLogIA, AVALIAÇÃo 
dA conformIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLogIA do EstAdo do 
tocAntIns - AEm/to, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 42, inciso II da constituição Estadual, pela Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, pelo art. 86, §único da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007 e pelo Ato nº 196 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, resolve:

I - concEdEr 30 (trinta) dias de férias ao servidor InAELton 
gLÓrIA dE AzEVEdo, matrícula nº 710286-3, suspensas pela Portaria 
nº 16, de 10/02/2020, publicada no Diário Oficial nº 5.542, referente 
ao período aquisitivo de: 2019/2020, a serem gozadas no período de 
18/01/2021 à 16/02/2021, do referido benefício.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

gabinete da Presidência da AgÊncIA dE mEtroLogIA, 
AVALIAÇÃo dA conformIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLogIA do 
EstAdo do tocAntIns - AEm/to, em Palmas, 17 do mês de dezembro 
de 2020.

rÉrIson AntonIo cAstro LEItE
Presidente
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PORTARIA/AEM/Nº 105, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

dispõe sobre concessão de férias a servidor desta 
AEm/to.

o Presidente da AgÊncIA dE mEtroLogIA, AVALIAÇÃo 
dA conformIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLogIA do EstAdo do 
tocAntIns - AEm/to, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 42, inciso II da constituição Estadual, pela Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, pelo art. 86, §único da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007 e pelo Ato nº 196 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, resolve:

I - concEdEr 30 (trinta) dias de férias ao servidor JAILIton 
oLIVEIrA dE ALmEIdA, matrícula nº 699412-1, suspensas pela Portaria 
nº 78, de 17/09/2020, publicada no Diário Oficial nº 5.689, referente 
ao período aquisitivo de: 2019/2020, a serem gozadas no período de 
18/01/2021 à 16/02/2021, do referido benefício.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

gabinete da Presidência da AgÊncIA dE mEtroLogIA, 
AVALIAÇÃo dA conformIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLogIA do 
EstAdo do tocAntIns - AEm/to, em Palmas, 17 dias do mês de 
dezembro de 2020.

rÉrIson AntonIo cAstro LEItE
Presidente

ATS

PORTARIA Nº 838/2020/GAbPRES/ATS.

o ordenador de despesas AntonIo dAVI goVEIA JÚnIor, 
assim designado nos termos do Ato nº 195 - nm, de 19 de fevereiro de 
2020, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
consta no Processo nº 2020/38970/000149.

r E s o L V E:

Autorizar a concessão de Adiantamentos, de acordo com as 
especificações a seguir:

1- sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: ELson ALEncAr bArros cPf: XXX.XXX.X01-15

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx bairro: centro 

cidade: riachinho-to cEP: 77.893-000

telefone particular: xxxxxxxxxxxx tel. comercial: 63 3218-4026

cargo/função: gerente de Polo matrícula: 11179252

 1.1 - PLAno dE APLIcAÇÃo
cLAss. orÇAmEntÁrIA nAturEzA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

38970.17.512.1151.4115 33.90.30 material de consumo 9.600,00

38970.17.512.1151.4115 33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 8.000,00

totAL r$ 17.600,00

1.2. VALor do AdIAntAmEnto: r$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais)

1.3. VALor LImItE PArA sAQuEs: r$ 3.520,00 (três mil 
quinhentos e vinte reais)

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias.

3. PrAzo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores: Eloídes cordeiro de souza, 
matrícula: 1161253-3 e guilherme david gonçalves, matrícula 1166144-5, 
atestador e atestador substituto, respectivamente, para constatar e atestar 
a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com recursos do 
adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

gAbInEtE dA PrEsIdÊncIA dA AgÊncIA tocAntInEnsE 
dE sAnEAmEnto, em Palmas, 01 dia do mês de dezembro de 2020.

AntonIo dAVI goVEIA JÚnIor
Presidente

EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2017/38970/00226
contrAto nº: 049/2018
contrAtAntE: Agência tocantinense de saneamento - Ats
contrAtAdo: companhia de saneamento do tocantins - saneatins/
brK Ambiental
obJEto do contrAto: Prorrogação da vigência do contrato  
nº 049/2018, cujo objeto é o fornecimento de água/esgoto da sede e 
anexo desta autarquia.
VIgÊncIA do contrAto: o prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses a partir de 22/11/2020.
dAtA dA AssInAturA: 20 de novembro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Antonio davi goveia Júnior - representante Legal da 
contratante, thadeu Antonio A. de o. Pinto e marcelo ferreira dos santos 
- representantes Legais da contratada.

ATI

PORTARIA ATI Nº 092/2020/GAbPRES.

o PrEsIdEntE dA AgÊncIA dE tEcnoLogIA dA 
InformAÇÃo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, §1º, inciso I,  
da constituição do Estado do tocantins, com fulcro no art. 67 da Lei  
nº 8.666, de 21.6.1993, e no art. 13, IX da Instrução normativa tcE - to  
nº 02/2008, de 7.5.2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores a seguir relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de gestor 
do contrato, fiscal do contrato, titular e respectivo substituto, dos 
instrumentos contratuais elencados a seguir:

gEstor/fIscAIs no contrAto/
ProcEsso contrAtAdo (A) obJEto do contrAto

gestor do contrato:
mArInALdo oLIVEIrA 

sAntos
mat.: 952889-2

cPf: XXX.XXX.X81-15

fiscal do contrato:
tAYsE VIrguLIno

rIbEIro
mat. 11708735-1

cPf: XXX.XXX.X21-60

substituto do fiscal:
AnA doLorEs LImA dIAs 

mat: 63773-6
cPf: XXX.XXX.X21-96

17/2020
2019/26810/000056

IbroWsE - consuLtorIA &
InformÁtIcA LtdA.

contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos, sob demanda, para projeto, 

sustentação, documentação e
transferência de tecnologia de sistemas de 
informação na modalidade de fábrica de 
software, para atender as necessidades dos 

ÓrgÃos rEQuIsItAntEs.

Art. 2º são atribuições do gestor do contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II - verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

V - comunicar à unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a contratada;

VI - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

VII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

VIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
terceiros;

IX - encaminhar à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada.

X - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.
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Art. 3º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a conselho Estadual de saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
ao gestor do contrato, para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Monitoramento 
de contratos para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete do Presidente da Agência de tecnologia da Informação, 
em Palmas, aos 15/12/2020.

tHIAgo PInHEIro mAcIEL
Presidente da Agência de tecnologia da Informação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2020

Processo nº: 2019/26810/000056
contrato nº: 17/2020
número automático do siafe/to: 20001134
contratante: Agência de tecnologia da Informação - AtI/to.
contratado: IbroWsE - consuLtorIA & InformÁtIcA LtdA.
cnPJ: 02.877.566/0001-21.
objeto do contrato: contratação de empresa prestação de serviços 
técnicos, sob demanda, para projeto, sustentação, documentação e 
transferência de tecnologia de sistemas de informação na modalidade 
de fábrica de software, para atender as necessidades dos ÓrgÃos 
rEQuIsItAntEs.
Valor do contrato: r$ 8.621.594,00 (oito milhões e seiscentos e vinte e 
um mil, quinhentos e noventa e quatro reais).
Classificação Orçamentária: 26810.04.126.1166.2110
natureza da despesa: 3.3.90.40
fonte de recursos: 0100888888
data da Assinatura: 15 de dezembro de 2020.
Vigência: o contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura.
signatários: thiago Pinheiro maciel (Presidente da Agência de tecnologia 
da Informação) - marcelo souza brambila (representante Legal da 
contratada).

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000879/2020

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281, da Lei 9.503/97 - ctb, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/uf; cPf/cnPJ; Órgão Autuador; 
nº Auto de Infração; data do cometimento; Hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.
to.gov.br.

PLAcA/uf cPf/cnPJ Ógão Autuador nº Auto de 
Infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

código/
desdobramento

dPf0A79/sP 87832860804 AgEto rE00345561 26/11/2020 09:30 6068-2

mWu5977/to 06821363102 dEtrAn to00150146 25/11/2020 22:00 5380-0

QKg4038/to 05788094194 dEtrAn to00307747 25/11/2020 18:14 6637-1

mVW0923/to 02440866210 dEtrAn to00216732 26/11/2020 09:12 5010-0

mVW0923/to 02440866210 dEtrAn to00216733 26/11/2020 09:12 7030-1

Juu9491/go 38757362149 dEtrAn to00216734 26/11/2020 08:37 7366-2

oYb4473/to 02302084101 dEtrAn to00430219 26/11/2020 12:02 5819-4

QVc5255/PA 17995868000171 AgEto rE00362156 25/11/2020 20:51 5746-3

AKJ5J59/Pr 20912995000174 AgEto rE00340846 25/11/2020 14:21 6823-1

mWX2728/to 00787714127 dEtrAn to01526118 25/11/2020 14:16 6050-1

QKm0835/to 19208239000180 dEtrAn to01526119 25/11/2020 14:27 6050-1

mVV8628/to 01402594143 dEtrAn to00210249 25/11/2020 14:20 5207-0

mVV8628/to 01402594143 dEtrAn to00232451 25/11/2020 14:20 5193-0

mXc2493/to 03991050188 dEtrAn to00319796 25/11/2020 19:50 6599-2

mWo9751/to 19854161153 dEtrAn to00220942 25/11/2020 21:00 6912-0

mWz5807/to 60513039104 dEtrAn to00271290 25/11/2020 21:00 6556-1

mWz5807/to 60513039104 dEtrAn to00271289 25/11/2020 21:00 5010-0

mWz5807/to 60513039104 dEtrAn to00271288 25/11/2020 21:00 7633-2

mWz5807/to 60513039104 dEtrAn to00271287 25/11/2020 21:00 6599-2

QKH5788/to 00782729126 dEtrAn to00325201 25/11/2020 17:55 5010-0

QKH5788/to 00782729126 dEtrAn to00325202 25/11/2020 17:55 7030-1

QKI8A13/to 06873263117 dEtrAn to00209052 25/11/2020 22:40 5010-0

mWg0783/to 03095426267 dEtrAn to00152600 25/11/2020 23:25 7579-0

mWg0783/to 03095426267 dEtrAn to00152599 25/11/2020 23:25 6912-0

JtW1437/to 17715458368 dEtrAn to00163493 25/11/2020 23:50 5010-0

JtW1437/to 17715458368 dEtrAn to00163494 25/11/2020 23:50 6599-2

mVL7602/to 92875319191 dEtrAn to00240627 25/11/2020 16:30 6556-1

mVL7602/to 92875319191 dEtrAn to00240628 25/11/2020 16:30 5010-0

mVL7602/to 92875319191 dEtrAn to00240629 25/11/2020 16:30 6637-1

mVL7602/to 92875319191 dEtrAn to00240626 25/11/2020 16:30 5274-1

mWz5235/to 70116982217 dEtrAn to00208932 26/11/2020 06:54 6530-0

mWz5235/to 70116982217 dEtrAn to00208933 26/11/2020 06:54 5452-1

mWY5685/to 73229857291 dEtrAn to00179851 26/11/2020 09:40 5738-0

mVX3766/to 01644695162 dEtrAn to00179852 26/11/2020 09:45 7633-1

JHr6303/to 02165551000130 AgEto rE00367394 25/11/2020 17:23 5185-1

mVY6772/to 54959713100 AgEto rE00367423 25/11/2020 17:25 6769-0

mVQ6749/to 02210906148 AgEto rE00361844 25/11/2020 16:55 5010-0

mWA9151/to 27880982191 AgEto rE00361845 25/11/2020 17:04 5010-0

JEP4448/to 05243221120 AgEto rE00362444 25/11/2020 16:40 5185-1

mVs2070/to 19370881115 AgEto rE00362445 25/11/2020 16:50 5010-0

oLK4532/to 02110580178 AgEto rE00362446 25/11/2020 17:00 5045-0

mWs1098/to 61273678168 AgEto rE00362447 25/11/2020 17:10 6599-2

mVV1791/to 03408753130 AgEto rE00362448 25/11/2020 17:20 5045-0

mVV1791/to 03408753130 AgEto rE00362449 25/11/2020 17:20 5185-1

nVP4261/to 07457422110 AgEto rE00362450 25/11/2020 18:00 5010-0

mWo8288/to 83002316172 AgEto rE00367427 25/11/2020 18:20 6653-1

nfz1839/to 47538686649 AgEto rE00367424 25/11/2020 17:42 5010-0

bbA9986/Pr 08670754908 AgEto rE00362509 25/11/2020 21:10 5045-0

bbA9986/Pr 08670754908 AgEto rE00362510 25/11/2020 21:10 5193-0

oEf2001/PI 02694376000179 AgEto rE00362046 25/11/2020 16:06 6823-1

ntg4802/bA 18091121000151 AgEto rE00362047 26/11/2020 07:28 6823-1

Ptu7J91/mA 17264174000164 AgEto rE00362053 26/11/2020 10:22 6823-1

oLK3944/to 08156840000150 AgEto rE00362052 26/11/2020 06:58 6831-0

QKE1558/to 25805479168 AgEto rE00362744 25/11/2020 17:06 5967-0

QEt1179/PA 37216988272 AgEto rE00362745 25/11/2020 17:04 5967-0

QEJ1179/PA 05327047113 AgEto rE00362747 25/11/2020 17:02 7633-2

mWg4787/to 88042677120 AgEto rE00362748 25/11/2020 17:30 5967-0

JEH8g77/to 05720785108 AgEto rE00362749 25/11/2020 17:24 6769-0

nEf7780/to 00637393139 AgEto rE00367017 25/11/2020 17:00 5967-0

QKf5223/to 04839664102 AgEto rE00367018 25/11/2020 17:04 5967-0

nfz1839/to 47538686649 AgEto rE00367425 25/11/2020 17:42 6858-0

QKE4713/to 04101377154 AgEto rE00367491 25/11/2020 17:52 6122-0

oYA2297/to 73499013134 AgEto rE00361846 25/11/2020 17:27 5010-0

JsP2715/go 71325014109 dEtrAn to00713729 26/11/2020 09:40 6556-1

JsP2715/go 71325014109 dEtrAn to00713728 26/11/2020 09:40 5118-0
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QKJ9834/to 70381753190 dEtrAn to00135898 26/11/2020 10:36 5010-0

JsP2715/go 71325014109 dEtrAn to00713727 26/11/2020 09:40 5010-0

rfJ0f50/mg 32734509000154 AgEto rE00366727 26/11/2020 09:21 7242-2

QKc7779/to 03633160000166 AgEto rE00366728 26/11/2020 09:23 5967-0

AuA0244/to 03098436182 AgEto rE00366729 26/11/2020 09:32 7633-2

mVt0349/to 00562200142 AgEto rE00366730 26/11/2020 09:49 5185-1

oYA6788/to 25043514000155 AgEto rE00366731 26/11/2020 10:30 5185-1

Qud1322/mg 16670085000155 AgEto rE00362511 26/11/2020 10:35 6580-0

mWd2944/to 03072121141 AgEto rE00367019 26/11/2020 10:35 6599-2

mWd2944/to 03072121141 AgEto rE00367020 26/11/2020 10:35 6610-2

JVc7044/to 03885407108 AgEto rE00362888 26/11/2020 09:05 5185-1

gEH4309/sP 27156206000161 AgEto rE00374803 25/11/2020 13:30 6823-1

Qrr7I56/PI 00946106000506 AgEto rE00375317 25/11/2020 14:00 6831-1

QrH6f64/rs 27336704000196 AgEto rE00374804 25/11/2020 14:05 6823-1

PQQ5980/go 02270609000106 AgEto rE00375318 25/11/2020 14:20 6831-1

PQQ5980/go 02270609000106 AgEto rE00375319 25/11/2020 14:25 6904-0

PQQ5980/go 02270609000106 AgEto rE00374805 25/11/2020 14:27 6823-1

AfI9222/Pr 77879971000188 AgEto rE00374806 25/11/2020 16:25 6823-1

ftV6005/mg 19642187000155 AgEto rE00375321 26/11/2020 08:20 6831-1

ftV6005/mg 19642187000155 AgEto rE00375320 26/11/2020 08:15 6823-1

PrV8510/go 26590114000122 AgEto rE00375323 26/11/2020 10:45 6823-1

fYJ9455/sP 33413757000166 AgEto rE00375324 26/11/2020 10:50 6840-1

AEV7112/mt 10412870000121 AgEto rE00375382 26/11/2020 11:19 6823-1

rAn1c55/mt 05422213000125 AgEto rE00374320 25/11/2020 15:50 6823-1

QcX5827/mt 05422213000125 AgEto rE00374482 25/11/2020 15:52 6823-1

nsd2f41/Pr 28108474000170 AgEto rE00374321 25/11/2020 17:00 6823-1

PHr0559/Am 10345308000122 AgEto rE00374345 25/11/2020 17:25 6823-1

PHr0559/Am 10345308000122 AgEto rE00374346 25/11/2020 17:25 6971-0

PHY6378/Am 10345308000122 AgEto rE00374347 25/11/2020 17:26 6823-1

PHY6378/Am 10345308000122 AgEto rE00374348 25/11/2020 17:26 6971-0

rdY2I16/sc 29280307000175 AgEto rE00374361 25/11/2020 20:06 5746-3

rdY2I16/sc 29280307000175 AgEto rE00374362 25/11/2020 20:06 6971-0

mVr3985/to 72105810144 dEtrAn to00198110 25/11/2020 21:30 6912-0

nKL2d42/go 59256079291 dEtrAn to00153326 25/11/2020 21:00 5010-0

rdY2I16/sc 29280307000175 AgEto rE00374363 25/11/2020 20:06 6980-0

QWd0500/to 05887305000180 AgEto rE00374322 26/11/2020 09:59 6823-1

nXs3E96/ro 20236646000180 AgEto rE00374324 26/11/2020 10:25 6823-1

PHm5279/Am 09546940402 AgEto rE00374325 26/11/2020 12:02 6823-1

Etc0213/go 92528414749 AgEto rE00345562 26/11/2020 08:40 6947-3

rcr8I92/bA 04849715000174 AgEto rE00364670 25/11/2020 15:03 6580-0

QWA2327/to 64485072134 AgEto rE00364672 25/11/2020 18:40 5967-0

JVH8106/sP 00162760000103 AgEto rE00364669 25/11/2020 13:30 6599-2

QKc2246/to 32205323000108 AgEto rE00395252 25/11/2020 08:20 5738-0

dYd2489/to 04901506161 dEtrAn to00304077 22/11/2020 14:26 7366-2

QKc8887/to 06796473175 dEtrAn to00216673 24/11/2020 18:30 5010-0

QKc8887/to 06796473175 dEtrAn to00216674 24/11/2020 18:30 7056-1

oLn3197/to 06482922155 dEtrAn to00216675 24/11/2020 18:30 5010-0

oLn3197/to 06482922155 dEtrAn to00216676 24/11/2020 18:30 7056-1

QWb4241/to 04372920105 dEtrAn to02128491 21/11/2020 17:50 7625-2

rcm1010/go 14789760120 dEtrAn to02128492 21/11/2020 18:18 7625-2

QKg4610/to 79712800172 dEtrAn to02128493 21/11/2020 18:40 7625-2

ong5251/to 32380054134 dEtrAn to02128494 24/11/2020 17:10 7625-2

nIL6978/to 01407881159 dEtrAn to02128495 24/11/2020 18:21 5436-0

QKA7144/to 80648711153 dEtrAn to02128430 23/11/2020 07:33 7633-2

oIm8g08/to 99730561249 dEtrAn to02128427 23/11/2020 14:45 7633-2

oLL7036/to 13439840000105 dEtrAn to02128431 23/11/2020 07:44 5185-1

QKb5002/to 00582829127 dEtrAn to02128429 23/11/2020 06:55 5185-1

mWQ0970/to 01995683167 dEtrAn to02128428 23/11/2020 06:53 5185-1

oIm8g08/to 99730561249 dEtrAn to02128426 23/11/2020 14:45 5185-1

JHJ3976/to 87094550197 dEtrAn to02128425 23/11/2020 09:07 5185-1

mWY6637/to 02903682000178 dEtrAn to02128424 23/11/2020 08:58 5185-1

JJE6690/to 07470819134 dEtrAn to02128423 23/11/2020 14:53 5185-1

dcf3691/to 14835282353 dEtrAn to02128422 23/11/2020 10:36 5185-1

oLK4944/to 00484358057 dEtrAn to02128420 23/11/2020 09:35 5185-1

mWr3827/to 03006517164 dEtrAn to02128419 23/11/2020 08:00 5185-1

gWP6061/to 03270118155 dEtrAn to02128418 23/11/2020 07:45 5185-1

mXf9100/to 71510923187 dEtrAn to02129099 23/11/2020 08:13 5185-1

Qoz0078/mg 07563781000414 dEtrAn to02128417 23/11/2020 09:55 5185-1

Eub0051/sP 30887924824 dEtrAn to00252856 24/11/2020 09:00 5185-1

mXc0655/to 46688781115 dEtrAn to00252855 24/11/2020 08:36 6050-1

QKJ5674/to 01138957000161 dEtrAn to02128706 24/11/2020 18:20 5436-0

QKf0023/to 26028662100 dEtrAn to02129742 26/11/2020 08:15 7633-2

cbA3133/to 83946853153 dEtrAn to00214340 25/11/2020 08:45 5452-5

QKm9990/to 78707030100 dEtrAn to00214341 25/11/2020 08:52 7633-2

Hom2596/to 01619846144 dEtrAn to00214343 25/11/2020 09:01 5410-0

onY3580/go 77829379149 dEtrAn to00214345 25/11/2020 09:05 5380-0

nHf1d52/to 09428046191 dEtrAn to00214344 25/11/2020 09:05 5185-1

otW2780/mA 21007879000173 dEtrAn to00214346 25/11/2020 09:12 5380-0

otW2780/mA 21007879000173 dEtrAn to00214347 25/11/2020 09:12 5525-0

KHK0649/PE 04809952495 dEtrAn to00214348 25/11/2020 09:13 5185-1

PAH4902/df 03573324000964 dEtrAn to00214349 25/11/2020 09:15 5185-1

oYc7684/to 94334447104 dEtrAn to00214350 25/11/2020 09:16 5452-5

rbW0100/go 00978240111 dEtrAn to00214354 25/11/2020 12:37 5452-5

QQH1839/mg 07976147002295 dEtrAn to00214353 25/11/2020 12:35 5452-5

nHg1560/to 37140086168 dEtrAn to00214332 25/11/2020 08:20 5185-1

IGEPREV

PORTARIA Nº 1837, DE 09 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada Eneuza salomé da silveira 
sousa.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1217/2019/gAsEc, 
de 21 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.426, 
de 06 de agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020 e tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho nº 4151, 
de 27 de novembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 200/AP, de 02 de março de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.579, de 14 de março de 2016, 
em relação à segurada EnEuzA sALomÉ dA sILVEIrA sousA, cPf  
nº XXX.XXX.X01-30, apenas para considerar os proventos correspondentes 
ao nível III, referência d, do cargo de Professor normalista, com base 
no que consta dos autos nº 2019.04.00634r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 14 de março de 2016.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1864, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada regina Aparecida de oliveira.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1245/2019/gAsEc, 
de 30 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.435, 
de 05 de setembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4211/2020, de 08 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 372/AP, de 10 de maio de 2017, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.864, de 11 de maio de 2017, 
em relação à segurada rEgInA APArEcIdA dE oLIVEIrA, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência d,  
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2019.04.00739r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 11 de maio de 2017.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1865, DE 11 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição à segurada marina batista mendes 
chagas.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1217/2019/gAsEc, 
de 21 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.426, 
de 23 de agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4190/2020, de 07 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 751/AP, de 05 de novembro de 
2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.494, de 10 de novembro 
de 2015, em relação à segurada mArInA bAtIstA mEndEs cHAgAs, 
apenas para considerar os proventos correspondentes ao nível II, 
referência c, do cargo de Professor normalista, com base no que consta 
dos autos nº 2019.04.00102r4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 10 de novembro de 2015.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1866, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada rita cássia fernandes de 
Araújo souza.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1144/2019/gAsEc, 
de 1º de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.413, 
de 06 de agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4215/2020, de 08 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 165/AP, de 1º de março de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.575, de 08 de março de 2016, 
em relação à segurada rItA cÁssIA fErnAndEs dE ArAÚJo souzA, 
apenas para considerar os proventos correspondentes ao nível III,  
referência d, do cargo de Professor normalista, com base no que consta 
dos autos nº 2019.04.00679r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 08 de março de 2016.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1867, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada Lucimar Pereira nabute.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1245/2019/gAsEc, 
de 30 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.435, 
de 05 de setembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4219/2020, de 08 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 102/2018/gAbPrEs/sgd, de 18 
de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.044, de 1º de 
fevereiro de 2018, em relação à segurada LucImAr PErEIrA nAbutE, 
apenas para considerar os proventos correspondentes ao nível III,  
referência d, do cargo de Professor normalista, com base no que consta 
dos autos nº 2019.04.01165r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de fevereiro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1868, DE 11 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada marineusa batista da silva.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1330/2019/gAsEc, 
de 19 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.448, 
de 24 de setembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4217/2020, de 08 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 510/gAbPrEs/AP/sgd, de 
20 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.103, de 
02 de maio de 2018, em relação à segurada mArInEusA bAtIstA dA 
sILVA, apenas para considerar os proventos correspondentes ao nível 
III, referência d, do cargo de Professor normalista, com base no que 
consta dos autos nº 2019.04.203033r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 02 de maio de 2018.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1892, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição à segurada Izolda barreira Parente 
Lustosa.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 307/2020/gAsEc, 
de 03 de março de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.557, 
de 05 de março de 2020;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4237/2020, de 09 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 864/AP, de 07 de outubro de 
2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.734, de 1º de novembro de 
2016, em relação à segurada IzoLdA bArrEIrA PArEntE LustosA, 
apenas para considerar os proventos correspondentes ao nível III, 
referência d, do cargo de Professor normalista, com base no que consta 
dos autos nº 2020.04.01689r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de novembro de 2016.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1893, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada cícera nunes da silva.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1144/2019/gAsEc, 
de 01 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.413, 
de 06 de agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4231/2020, de 09 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 272, de 23 de outubro de 2017, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.985, de 07 de novembro de 
2017, em relação à segurada cÍcErA nunEs dA sILVA, apenas para 
considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência d, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2019.04.01425r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 07 de novembro de 2017.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1894, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada neuzirene Pereira reis.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1245/2019/gAsEc, 
de 30 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.435, 
de 05 de setembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4235/2020, de 09 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º. rEtIfIcAr a Portaria nº 308/AP, de 24 de abril de 
2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.858, de 03 de maio 
de 2017, em relação à segurada nEuzIrEnE PErEIrA rEIs, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência 
d, do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2019.04.00865r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 03 de maio de 2017.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1895, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição à segurada Luzia martins oliveira 
rodrigues.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1176/2019/gAsEc, 
de 15 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.422, 
de 19 de agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4254/2020, de 10 de novembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 254, de 20 de outubro de 2017, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.985, de 07 de novembro de 2017, 
em relação à segurada LuzIA mArtIns oLIVEIrA rodrIguEs, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível II, referência E, 
do cargo de Professor da Educação básica, com base no que consta dos 
autos nº 2019.04.01143r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 07 de novembro de 2017.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1896, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada Ana Inês chaves de silva 
Araújo.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1144/2019/gAsEc, 
de 1º de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.413, 
de 06 de agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4317/2020, de 14 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 6/AP, de 13 de janeiro de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.539, de 14 de janeiro de 2016, 
em relação à segurada AnA InÊs cHAVEs dE sILVA ArAÚJo, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência c,  
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2019.04.00935r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 14 de janeiro de 2016.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1897, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada Vanilda rabelo Alves souza.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1186/2019/gAsEc, 
de 15 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.423, 
de 20 de agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4307/2020, de 14 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 106/AP, de 1º de fevereiro de 
2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.557, de 11 de fevereiro de 
2016, em relação à segurada VAnILdA rAbELo ALVEs souzA, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência d, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2019.04.00765r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 11 de fevereiro de 2016.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1898, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada maria do Perpetuo socorro 
Almeida.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1178/2019/gAsEc, 
de 15 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.422, 
de 19 de  agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4287/2020, de 11 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 646/AP, de 16 de agosto de 
2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.697, de 1º de setembro 
de 2016, em relação à segurada mArIA do PErPEtuo socorro 
ALmEIdA, apenas para considerar os proventos correspondentes ao 
nível III, referência d, do cargo de Professor normalista, com base no 
que consta dos autos nº 2019.04.01516r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de setembro de 2016.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1900, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada tereza felix bezerra neves.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1217/2019/gAsEc, 
de 21 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.426, 
de 23 de agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4310/2020, de 14 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 526, de 22 de novembro de 
2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.996, de 23 de novembro de 
2017, em relação à segurada tErEzA fELIX bEzErrA nEVEs, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível II, referência g, 
do cargo de Professor da Educação básica, com base no que consta dos 
autos nº 2019.04.0689r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 23 de novembro de 2017.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1901, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição à segurada maria nilza dos santos 
Lima silva.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1179/2019/gAsEc, 
de 15 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.422, 
de 19 de agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4285/2020, de 11 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 674/AP, de 22 de agosto de 
2016, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.697, de 1º de setembro 
de 2016, em relação à segurada mArIA nILzA dos sAntos LImA 
sILVA, apenas para considerar os proventos correspondentes ao nível III,  
referência d, do cargo de Professor normalista, com base no que consta 
dos autos nº 2019.04.01472r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de setembro de 2016.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1903, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição à segurada neuza maria de Jesus 
freitas.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1176/2019/gAsEc, 
de 15 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.422, 
de 19 de agosto de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” nº 
1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/gAb” 
nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4294/2020, de 11 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 909, de 20 de julho de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.168, de 02 de agosto de 2018, 
em relação à segurada nEuzA mArIA dE JEsus frEItAs, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível II, referência d, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2019.04.204245r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 02 de agosto de 2018.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1904, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada Iolanda rodrigues tavares 
de carvalho.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1245/2019/gAsEc, 
de 30 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.435, 
de 05 de setembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4260/2020, de 10 de novembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1009, de 31 de julho de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.169, de 03 de agosto de 
2018, em relação à segurada IoLAndA rodrIguEs tAVArEs dE 
cArVALHo, apenas para considerar os proventos correspondentes ao 
nível II, referência E, do cargo de Professor da Educação básica, com 
base no que consta dos autos nº 2019.04.204465r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 03 de agosto de 2018.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1905, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada Eurides cordeiro de freitas.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1245/2019/gAsEc, 
de 30 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.435, 
de 05 de setembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4225/2020, de 09 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 47/AP, de 19 de janeiro de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.554, de 04 de fevereiro de 2016, 
em relação à segurada EurIdEs cordEIro dE frEItAs, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência 
d, do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2019.04.00849r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 04 de fevereiro de 2016.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1906, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada diran francisco franco.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1245/2019/gAsEc, 
de 30 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.435, 
de 05 de setembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4316/2020, de 14 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 184, de 27 de março de 2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.348, de 1º de abril de 2015, 
em relação à segurada dIrAn frAncIsco frAnco, apenas para 
considerar os proventos correspondentes ao nível II, referência d, do 
cargo de Professor da Educação básica, com base no que consta dos 
autos nº 2019.04.00698r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de abril de 2015.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1907, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada Alete márcia ramos cunha.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1245/2019/gAsEc, 
de 30 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.435, 
de 05 de setembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4320/2020, de 15 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1080, de 06 de agosto de 
2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.172, de 08 de agosto de 
2018, em relação à segurada ALEtE mÁrcIA rAmos cunHA, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível II, referência d, 
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2019.04.204773r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 08 de agosto de 2018.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1908, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição à segurada maria santana Alves de 
oliveira.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1330/2019/gAsEc, 
de 19 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.448, 
de 24 de setembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4308/2020, de 14 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 1352, de 17 de outubro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.230, de 05 de novembro de 2018, 
em relação à segurada mArIA sAntAnA ALVEs dE oLIVEIrA, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível III, referência d,  
do cargo de Professor normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2019.04.204689r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 05 de novembro de 2018.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

PORTARIA Nº 1909, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de contribuição à segurada nilsiran fernandes da 
costa morais.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1245/2019/gAsEc, 
de 30 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.435, 
de 05 de setembro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4301/2020, de 11 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 743, de 11 de junho de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.147, de 04 de julho de 2018, em 
relação à segurada nILsIrAn fErnAndEs dA costA morAIs, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao nível II, referência g, 
do cargo de Professor da Educação básica, com base no que consta dos 
autos nº 2019.04.203679r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 04 de julho de 2018.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente
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PORTARIA Nº 1910, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Dispõe sobre a retificação da Portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
contribuição à segurada neuraci Pereira da silva.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo os termos da Portaria nº 1384/2019/gAsEc, 
de 30 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.456, 
de 04 de outubro de 2019;

consIdErAndo a manifestação Jurídica da douta 
Procuradoria-geral do Estado, por meio do Parecer referencial “sPA” 
nº 1.204, de 22 de setembro de 2020, acolhido pelo despacho “scE/
gAb” nº 1778, de 24 de setembro de 2020 e pelo despacho nº 2706/2020/
gAbPrEs, de 30 de setembro de 2020, tendo em vista a manifestação 
da diretoria de Previdência deste Instituto por meio do despacho  
nº 4322/2020, de 15 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria nº 353/AP, de 27 de abril de 2017, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.862, de 09 de maio de 2017, 
em relação à segurada nEurAcI PErEIrA dA sILVA, apenas para 
considerar os proventos correspondentes ao Padrão V, referência K, do 
cargo de técnico em Enfermagem, com base no que consta dos autos 
nº 2019.04.00782r1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 09 de maio de 2017.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

APOSTILA Nº 18/2020.

na Portaria nº 641, de 09 de maio de 2019, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.355, de 10 de maio de 2019, que concedeu 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição à 
segurada rosA corrEIA ALVEs gomEs, com base no que consta do 
processo nº 2019.04.206409r1, onde se lê: rosA corrEIrA ALVEs 
gomEs, Leia-se: rosA corrEIA ALVEs gomEs.

Palmas, aos 17 dias do mês de dezembro de 2020.

sHArLLEs fErnAndo bEzErrA LImA
Presidente

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 295/2020/GAbREITOR,
DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

o rEItor dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 820 - nm, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.667, de 18 de agosto de 2020, 
e na conformidade do artigo 10, inciso III, do Estatuto desta universidade 
c/c o artigo 86, da Lei nº 1.818/2007, e pelo que consta do mEmo/
unItIns/ddPI/13/2020,

rEsoLVE:

Art. 1º AutorIzAr, o gozo das férias do servidor gLAuKo 
sILVA cArVALHo, matrícula funcional nº 810345, no período de 
16/12/2020 a 04/01/2021, totalizando 20 (vinte) dias, referentes ao 
período aquisitivo de 22/08/2018 a 21/08/2019, interrompidas por meio 
da PortArIA/unItIns/nº169/2020/gAbrEItor, de 23 de julho de 
2020, publicada no Diário Oficial do Estado, edição Nº 5.657, de 04 de 
agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir de 16 de dezembro de 2020.

gAbInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas - to, aos 17 dias do mês de 
dezembro do ano de 2020.

Augusto dE rEzEndE cAmPos
reitor

ATO DECLARATÓRIO Nº 28, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

o rEItor dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando Ato nº 820 - nm, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.667, de 18 de agosto de 2020, 
na conformidade do artigo 10, inciso XV, do Estatuto desta universidade, 
consubstanciado pelo que consta do memorando nº 7/2020/unItIns/
coordcontdno, rEsoLVE:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, a partir da data especificada, conforme segue:

ord. matrícula nome função A partir de

01 820895 JordAnE rodrIguEs rIELA sAntAnA ProfEssor unIVErsItÁrIo I 15/12/2020

gAbInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas/to, aos 16 dias do mês de 
dezembro de 2020.

Augusto dE rEzEndE cAmPos
reitor

EXTRATOS DE TERMOS DE COMPROMISSO DE SERVIÇO 
PÚbLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO

o rEItor dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 820 - nm, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5667, de 18 de agosto de 2020, 
na conformidade do artigo 10, inciso XV do Estatuto dessa universidade, 
e com base na Lei nº 3.422/2019, consubstanciada pela Lei nº 3.656/2020 
rEsoLVE:

PubLIcAr o EXtrAto do termo de compromisso de serviço 
Público de caráter temporário dos Professores abaixo relacionados, 
contratados para atender aos câmpus universitários da unitins em 
Araguatins, Augustinópolis, dianópolis, Palmas e Paraíso:

1. cÂmPus ArAguAtIns

tErmo nº: 144/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: raiane silva martins oliveira
cÓdIgo dA VAgA: LE4007
mAtrÍcuLA: 820745
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor universitário I, perante a coordenadoria do curso de Letras, 
Araguatins/to, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 5.837,04 (cinco mil oitocentos e trinta e sete 
reais e quatro centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 10/02/2020 a 09/02/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 10 de fevereiro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- raiane silva martins oliveira - compromissada.

tErmo nº: 280/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: rosana Quadros santos Leite
cÓdIgo dA VAgA: LE4005
mAtrÍcuLA: 820861
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor universitário I, perante a coordenadoria do curso de Letras, 
Araguatins/to, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 5.837,04 (cinco mil oitocentos e trinta e sete 
reais e quatro centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 05/03/2020 a 04/03/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 05 de março de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- rosana Quadros santos Leite - compromissada.
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2. cÂmPus AugustInÓPoLIs

tErmo nº: 095/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: Antonia de Kassia silva de sousa Pinho
cÓdIgo dA VAgA: dI4007
mAtrÍcuLA: 820816
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor universitário I, perante a coordenadoria do curso de direito, 
Augustinópolis/to, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 5.837,04 (cinco mil oitocentos e trinta e sete 
reais e quatro centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 17/02/2020 a 16/02/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 17 de fevereiro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- Antonia de Kassia silva de sousa Pinho - compromissada.

tErmo nº: 099/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: orleane Evangelista de santana
cÓdIgo dA VAgA: -
mAtrÍcuLA: 820818
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função de 
Professor universitário III, perante a coordenadoria do curso de ciências 
contábeis, Augustinópolis/to, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 8.518,16 (oito mil quinhentos e dezoito reais 
e dezesseis centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 14/02/2020 a 13/02/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 14 de fevereiro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- orleane Evangelista de santana - compromissada.

3. cÂmPus dIAnÓPoLIs

tErmo nº: 226/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: geovani dias santana
cÓdIgo dA VAgA: cc4008
mAtrÍcuLA: 820770
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função de 
Professor universitário I, perante a coordenadoria do curso de ciências 
contábeis, dianópolis/to, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 5.837,04 (cinco mil oitocentos e trinta e sete 
reais e quatro centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 19/02/2020 a 18/02/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 19 de fevereiro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- geovani dias santana - compromissado.

tErmo nº: 437/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: Luiz francisco de oliveira
cÓdIgo dA VAgA: dI2004
mAtrÍcuLA: 820882
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor universitário II, perante a coordenadoria do curso de direito, 
dianópolis/to, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 3.671,02 (três mil seiscentos e setenta e 
um reais e dois centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 03/08/2020 a 02/08/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 14 de julho de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- Luiz francisco de oliveira - compromissado.

tErmo nº: 098/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: gleidy braga ribeiro
cÓdIgo dA VAgA: -
mAtrÍcuLA: 820773
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor universitário II, perante a coordenadoria do curso de direito, 
dianópolis/to, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 7.342,04 (sete mil trezentos e quarenta e 
dois reais e quatro centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 07/02/2020 a 06/02/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 07 de fevereiro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- gleidy braga ribeiro - compromissada.

4. cÂmPus PALmAs

tErmo nº: 087/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: claudio Henrique clemente fernandes
cÓdIgo dA VAgA: gE4012
mAtrÍcuLA: 820807
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor universitário III, perante a Pró-reitoria de Pesquisa E Pós-
graduação, Araguaína/to, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 8.518,16 (oito mil quinhentos e dezoito reais 
e dezesseis centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 31/01/2020 a 30/01/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 31 de fevereiro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- claudio Henrique clemente fernandes - compromissado.
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tErmo nº: 265/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: frederico Pires Pinto
cÓdIgo dA VAgA: sI4011
mAtrÍcuLA: 820859
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função de 
Professor universitário I, perante a coordenadoria do curso de sistemas 
de Informação, Palmas/to, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 5.837,04 (cinco mil oitocentos e trinta e sete 
reais e quatro centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 02/03/2020 a 01/03/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 02 de março de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- frederico Pires Pinto - compromissado.

tErmo nº: 645/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: Jeany castro dos santos
cÓdIgo dA VAgA: -
mAtrÍcuLA: 820888
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor universitário II, perante a coordenadoria do curso de serviço 
social, Palmas/to, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 7.342,04 (sete mil trezentos e quarenta e 
dois reais e quatro centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 09/09/2020 a 08/09/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 10 de setembro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- Jeany castro dos santos - compromissada.

tErmo nº: 663/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: maria tereza ribas sabará
cÓdIgo dA VAgA: gE4007
mAtrÍcuLA: 820892
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor universitário II, perante a Pró-reitoria de Extensão, cultura 
E Assuntos comunitários, Palmas/to, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 7.342,04 (sete mil trezentos e quarenta e 
dois reais e quatro centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 21/09/2020 a 20/09/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 07 de outubro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- maria tereza ribas sabará - compromissada.

tErmo nº: 120/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: marinalva do rêgo barros silva
cÓdIgo dA VAgA: gE4006
mAtrÍcuLA: 820789
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor universitário II, perante a Pró-reitoria de Extensão, cultura 
E Assuntos comunitários, Palmas/to, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 7.342,04 (sete mil trezentos e quarenta e 
dois reais e quatro centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 03/02/2020 a 02/02/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 03 de fevereiro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- marinalva do rêgo barros silva - compromissada.

tErmo nº: 801/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: rafaela costa Vidal
cÓdIgo dA VAgA: -
mAtrÍcuLA: 820894
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor universitário II, perante a Pró-reitoria de Extensão, cultura 
E Assuntos comunitários, Palmas/to, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 7.342,04 (sete mil trezentos e quarenta e 
dois reais e quatro centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 04/12/2020 a 03/12/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 08 de dezembro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- rafaela costa Vidal - compromissada.

tErmo nº: 807/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
COMPROMISSADO: Silvano Maneck Malfatti
cÓdIgo dA VAgA: -
mAtrÍcuLA: 820896
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função de 
Professor universitário II, perante a coordenadoria do curso de sistemas 
de Informação, Palmas/to, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 7.342,04 (sete mil trezentos e quarenta e 
dois reais e quatro centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 11/12/2020 a 10/12/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 11 de dezembro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- Silvano Maneck Malfatti - compromissado.
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5. cÂmPus PArAÍso

Ermo nº: 083/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: Luis Henrique froes michelin
cÓdIgo dA VAgA: -
mAtrÍcuLA: 820709
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor universitário II, perante a coordenadoria do curso de 
tecnólogo Em Agronegócio, Paraíso/to, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 3.671,02 (três mil seiscentos e setenta e 
um reais e dois centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 03/02/2020 a 02/02/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 03 de fevereiro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- Luis Henrique froes michelin - compromissado.

tErmo nº: 080/2020
comPromItEntE: universidade Estadual do tocantins - unItIns
comPromIssAdo: Paulo benincá
cÓdIgo dA VAgA: dI4010
mAtrÍcuLA: 820711
obJEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor universitário II, perante a coordenadoria do curso de direito, 
Paraíso/to, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
custo mEnsAL totAL: r$ 3.671,02 (três mil seiscentos e setenta e 
um reais e dois centavos).
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIbILIdAdE orÇAmEntÁrIA: 21/2020/
sEfAz
fontE dE rEcurso: 0101
ELEmEnto dE dEsPEsA: 3.1.90.04
VIgÊncIA: 12 (doze) meses, de 03/02/2020 a 02/02/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos casos de extrema relevância e urgência, 
após justificativa e aprovação do Chefe do Poder Executivo, em atenção ao 
que dispõe o art. 3º, §§2º e 3º, da Lei n. 3.422, de 08 de março de 2019.
dAtA dA AssInAturA: 03 de fevereiro de 2020.
sIgnAtÁrIos: Augusto dE rEzEndE cAmPos - reitor da unItIns.
- Paulo benincá - compromissado.

gAbInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas - to, aos 17 dias do mês de 
dezembro do ano de 2020.

Augusto dE rEzEndE cAmPos
reitor

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO/CONSUNI/N. 066, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

Aprova o calendário de reuniões ordinárias do 
Consuni, conforme especifica.

o PrEsIdEntE do consELHo unIVErsItÁrIo dA 
unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns - unItIns, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, inciso XX, do decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da unitins, considerando o disposto 
no art. 51, incisos I e XVI do Estatuto da universidade e considerando 
a aprovação pelo conselho universitário - consunI, instância máxima 
desta instituição, na reunião do dia 09 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º AProVAr o calendário de reuniões ordinárias do 
conselho universitário da universidade Estadual do tocantins - unItIns 
para o ano de 2021, conforme abaixo:

data turno 

17/03/2021 vespertino

16/06/2021 vespertino

15/09/2021 vespertino

01/12/2021 vespertino

Art. 2º Poderão ser realizadas reuniões extraordinárias, 
conforme prevê o regimento Interno do consuni.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo unIVErsItÁrIo - 
consunI da universidade Estadual do tocantins, em Palmas/to, aos 
17 de dezembro de 2020.

Augusto dE rEzEndE cAmPos
Presidente

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CONSEPE

RESOLUÇÃO/CONSEPE/N. 002, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2020.

Aprova o calendário Acadêmico Institucional dos 
cursos presenciais da universidade Estadual do 
tocantins - UNITINS, conforme especifica.

o PrEsIdEntE do consELHo dE EnsIno, PEsQuIsA E 
EXtEnsÃo dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns - unItIns, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso XX, do decreto 
Estadual nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da unitins, considerando 
o disposto no inciso VII e no §1º do art. 56, do Estatuto da universidade e 
considerando a aprovação pelo conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
- consEPE, na reunião do dia 09 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º AProVAr o calendário Acadêmico Institucional dos 
cursos presenciais de graduação da universidade Estadual do tocantins 
- unItIns para o ano de 2021, conforme processo administrativo 
2020/20321/0785.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo dE EnsIno, 
PEsQuIsA E EXtEnsÃo - consEPE da universidade Estadual do 
tocantins, em Palmas/to, aos 16 dias do mês de dezembro de 2020.

Augusto dE rEzEndE cAmPos
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSEPE/N. 003, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

Aprova o calendário de reuniões ordinárias do 
Consepe, conforme especifica.

o PrEsIdEntE do consELHo dE EnsIno, PEsQuIsA E 
EXtEnsÃo dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns - unItIns, 
usando das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso XX, do decreto 
Estadual nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da unitins, considerando 
o disposto no inciso VII e no §1º do art. 56, do Estatuto da universidade e 
considerando a aprovação pelo conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
- consEPE, na reunião do dia 09 de dezembro de 2020;

rEsoLVE:

Art. 1º AProVAr o calendário de reuniões ordinárias do 
conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da universidade Estadual do 
tocantins - unItIns para o ano de 2021, conforme abaixo:

data turno 

17/03/2021 matutino

16/06/2021 matutino

15/09/2021 matutino

01/12/2021 matutino

Art. 2º Poderão ser realizadas reuniões extraordinárias, 
conforme prevê o regimento Interno do consepe.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo dE EnsIno, 
PEsQuIsA E EXtEnsÃo - consEPE da universidade Estadual do 
tocantins, em Palmas/to, aos 17 dias do mês de dezembro de 2020.

Augusto dE rEzEndE cAmPos
Presidente
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DEFENSORIA PÚbLICA

PORTARIA Nº 1327, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

A subdEfEnsorA PÚbLIcA-gErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no d.o.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

 
considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 

funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;
 
considerando o disposto no art. 1º, inciso V, da resolução 

– csdP nº 30/2008 e a necessidade de estipulação de escala de 
plantonistas,

 
rEsoLVE:
 
Art. 1º PubLIcAr a escala de servidores administrativos 

plantonistas, durante o período de recesso, no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins:

 
 gAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-gErAL

sErVIdor PErÍodo

débora cristina ferreira 20/12/2020 a 06/01/2021

AssEssorIA dE gAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-gErAL

sErVIdor PErÍodo

Polliana Pereira barros 20/12/2020 a 06/01/2021

AssEssorIA JurÍdIcA do gAbInEtE do dEfEnsor PÚbLIco-gErAL

sErVIdor PErÍodo

Aline martins coelho 20/12/2020 a 25/12/2020

michael craveiro da silva 26/12/2020 a 31/12/2020

Letycia da silva goulart 01/01/2021 a 06/01/2021

cHEfIA dE comunIcAÇÃo

sErVIdor PErÍodo

cleonice cristiane de oliveira 20/12/2020 a 06/01/2021

Patrícia ströher 21/12/2020 a 24/12/2020

cHEfIA dE cErImonIAL E EVEntos

sErVIdor PErÍodo

gean carlo borges mendes 20/12/2020 a 06/01/2021

Joelena Alyxandra Viana Bonfim 20/12/2020 a 06/01/2021

 
controLE IntErno

sErVIdor PErÍodo

sorlete ribeiro Lima 20/12/2020 a 25/12/2020

Kherida Emnnuel Assis borges 20/12/2020 a 25/12/2020

daniela rodrigues gouvea cruz 20/12/2020 a 25/12/2020

Pedro Pires de castro guedes 20/12/2020 a 06/01/2021

Lucas Henrique silva souza 20/12/2020 a 06/01/2021

 
subdEfEnsorIA PÚbLIcA-gErAL E suPErIntEndÊncIA dE dEfEnsorEs PÚbLIcos

sErVIdor PErÍodo

Ângelo José de sousa bezerra 20/12/2020 a 06/01/2021

AssEssorIA dA suPErIntEdÊncIA dE dEfEnsorEs PÚbLIcos

sErVIdor PErÍodo

Ráfilla Thayssa Castro e Pessoa 20/12/2020 a 06/01/2021

PEtIcIonAmEnto IntEgrAdo

sErVIdor PErÍodo

Andreia silva morais ruiz 20/12/2020 a 28/12/2020

Higor Alves 29/12/2020 a 06/01/2021

suPErIntEndÊncIA dE AdmInIstrAÇÃo E fInAnÇAs

sErVIdor PErÍodo

francisco carlos gois nonato 20/12/2020 a 06/01/2021

naylanne r. de castro Lima 20/12/2020 a 24/12/2020

dIrEtorIA dE PLAnEJAmEnto, orÇAmEnto E ProJEtos

sErVIdor PErÍodo

neylon de souza barros 20/12/2020 a 26/12/2020

João Paulo maya barbosa 27/12/2020 a 31/12/2020

cléia Azevedo glória 01/01/2021 a 06/01/2021

dIrEtorIA JurÍdIcA

sErVIdor PErÍodo

nielsen rodrigues de oliveira 01/01/2021 a 06/01/2021

renan gomes de carvalho fontes 20/12/2020 a 25/12/2020

francisca naymara Leite coelho 20/12/2020 a 31/12/2020

renato Augusto marinho de carvalho 26/12/2020 a 31/12/2020

dIrEtorIA fInAncEIrA

sErVIdor PErÍodo

Eduardo Pável rosa 20/12/2020 a 06/01/2021

coracy de Paula Elias 20/12/2020 a 25/12/2020

carolina guilherme Prado suarte 20/12/2020 a 31/12/2020

rannyere Almeida ribeiro magalhães 26/12/2020 a 06/01/2021

robson Lopes de carvalho 20/12/2020 a 06/01/2021

romara carvalho rezende 20/12/2020 a 31/12/2020

ronize barros costa trajano 20/12/2020 a 31/12/2020

Ednalva Araújo Lima 01/01/2021 a 06/01/2021

Andreia dias gomes 26/12/2020 a 31/12/2021

dIrEtorIA dE tEcnoLogIA dA InformAÇÃo

sErVIdor PErÍodo

Rakocyano Lima Cruz 20/12/2020 a 06/01/2021

João Paulo resende fialho 20/12/2020 a 06/01/2021

Luiz Philipe Azevedo dias 20/12/2020 a 06/01/2021

Victor guimarães nunes 20/12/2020 a 06/01/2021

bruno savyo de freitas silva 20/12/2020 a 06/01/2021

david Pereira de Araujo 20/12/2020 a 06/01/2021

dIrEtorIA dE AdmInIstrAÇÃo

sErVIdor PErÍodo

Jayra Vieira reis de sousa santiago 20/12/2020 a 06/01/2021

coordEnAdorIA dE APoIo AdmInIstrAtIVo

sErVIdor PErÍodo

rodrigo magalhães correia 20/12/2020 a 06/01/2021

ProtocoLo

sErVIdor PErÍodo

catarina maria de Lima Lopes 20/12/2020 a 06/01/2021

coordEnAdorIA dE IndEnIzAÇÕEs

sErVIdor PErÍodo

marivalda caetano Xavier 20/12/2020 a 26/12/2020

Luzeni oliveira da silva 20/12/2020 a 06/01/2021

nayara gracielle Alves Abreu 20/12/2020 a 06/01/2021

coordEnAdorIA dE contrAtos E conVÊnIos

sErVIdor PErÍodo

sydney fábio Araújo Pinto 20/12/2020 a 06/01/2021

coordEnAdorIA dE rEcursos E mAtErIAIs, ALmoXArIfAdo E PAtrImÔnIo

sErVIdor PErÍodo

felipe magalhães crosara 31/12/2020 a 06/01/2021

Pabulo messias camara 20/12/2020 a 24/12/2020

dirceu demetrio de morais 25/12/2020 a 30/12/2020

coordEnAdorIA dE mAnutEnÇÃo E sErVIÇos

sErVIdor PErÍodo

carlos Eduardo da silva Aires 20/12/2020 a 28/12/2020

manoel rodrigues soares 29/12/2020 a 06/01/2021

Joeny Alves sales 20/12/2020 a 28/12/2020

thiago rodrigues da silva 29/12/2020 a 06/01/2021

coordEnAdorIA dE comPrAs

sErVIdor PErÍodo

Josenilde gomes bezerra 20/12/2020 a 25/12/2020

Heliana gomes da silva 26/12/2020 a 06/01/2021

coordEnAdorIA dE trAnsPortE

sErVIdor PErÍodo

Alexsandro Wroblewski 26/12/2020 a 31/12/2020

sâmio Pereira de sousa 20/12/2020 a 25/12/2020

muryllo da silva barbosa 01/01/2021 a 06/01/2021

dIrEtorIAs dE gEstÃo dE PEssoAs E foLHA dE PAgAmEnto

sErVIdor PErÍodo

Rômulo Dias de Araújo 20/12/2020 a 06/01/2021

coordEnAdorIA dE gEstÃo dA foLHA dE PAgAmEnto

sErVIdor PErÍodo

maria rita de Almeida Araújo Aires 20/12/2020 a 06/01/2021

José dutra corrêa 20/12/2020 a 06/01/2021

Leiliene Andrade de oliveira castro 20/12/2020 a 06/01/2021

Eliana bezerra do carmo ribeiro 20/12/2020 a 06/01/2021

coordEnAdorIA dE rEcursos HumAnos

sErVIdor PErÍodo

Vívian diana bernardes 20/12/2020 a 24/12/2020

Angélica Peres braga 25/12/2020 a 29/12/2020

Lucélia manaia costa silva 30/12/2020 a 02/01/2021

dhayane rodrigues de sousa Póvoa 03/01/2021 a 06/01/2021
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coordEnAdorIA dE gEstÃo dE PEssoAs

sErVIdor PErÍodo

tatiana Passarini scarceli 20/12/2020 a 06/01/2021

corrEgEdorIA gErAL

sErVIdor PErÍodo

Karollyny costa Pereira 20/12/2020 a 26/12/2020

rosilene Vieira da costa 27/12/2020 a 01/01/2021

marina rocha Almeida Pardinho 02/01/2021 a 06/01/2021

marcelo trajano Alves 20/12/2020 a 27/12/2020

Allisson samin barbosa dos santos ribeiro 28/12/2020 a 06/01/2021

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
gabinete da subdefensora Pública-geral do Estado do 

tocantins, em Palmas, aos  dezessete dias  do mês de dezembro de 2020.
 

EstELLAmArIs PostAL
subdefensora Pública-geral

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

tErmo dE doAÇÃo nº 006/2020
ProcEsso ELEtrÔnIco sEI: 20.0.000000740-5
doAdorA: defensoria Pública do Estado do tocantins - dPE-to.
donAtÁrIo: Estado do tocantins, por meio de sua secretaria Estadual 
de saúde.
obJEto: doação dos itens relacionados no Anexo I, à entidade 
donAtÁrIA, os quais deverão ser destinados a unidade de corregedoria 
da saúde do Estado do tocantins, conforme ofÍcIo nº 2656/2020/sEs/
gAsEc, estando estes desembaraçados e isento de Ônus.
dAtA dA AssInAturA: 17 de dezembro de 2020.
sIgnAtÁrIos: fábio monteiro dos santos - defensor Público-geral - 
dPE-to.
LuIz EdgAr LEÃo toLInI  - secretário de Estado da saúde - sEs-to.

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 18.0.000000658-7
InstItuIÇÃo bEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoLuntÁrIA: gabriela moraes Leme.
obJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 12/07/2020.
sIgnAtÁrIos: fábio monteiro dos santos - defensor Público-geral.
gabriela moraes Leme  - Voluntária.

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 18.0.000001151-3
InstItuIÇÃo bEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoLuntÁrIA: thalytha gomes da silva.
obJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 31/03/2020.
sIgnAtÁrIos: fábio monteiro dos santos - defensor Público-geral.
thalytha gomes da silva  - Voluntária.

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 027/2020
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 19.0.000002306-2
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 01/2020 e Ata de 
registro de Preços nº 02/2020.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: objectti soluções Ltda me.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em certificação digital 
do tipo A3 e-cPf, A3 e-cPnJ e A1 e-cnPJ para atender a necessidade 
da área meio e fim da Defensoria Publica do Estado do Tocantins.
dotAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 03.126.1143.2254; ELEmEnto dE 
dEsPEsA: 33.90.40; subItEm: 13; fontE: 0100666666.
VALor: r$ 2.031,20 (dois mil, trinta e um reais e vinte centavos).
VIgÊncIA: 17/12/2020 a 31/12/2020.
dAtA dA AssInAturA: 17/12/2020
sIgnAtÁrIos: Estellamaris Postal - subdefensora Pública-geral- 
contratante.
driele de bastos silva-representante Legal -  contratada.

PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

AVISO DE AbERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 005/2019

Processo nº 2019041700. Órgão Interessado: secretaria 
municipal de Infraestrutura e serviços Públicos. objeto: Execução de 
supervisão técnica, ambiental e social das obras de infraestrutura urbana 
a serem implantadas no âmbito do Programa de Requalificação Urbana 
Palmas para o futuro. fica designada nova sessão de abertura dos 
envelopes das propostas de preços para o dia 22/12/2020, às 14h00 na 
própria superintendência de compras e Licitações, no endereço constante 
no edital. Por considerar as recomendações da oms, em decorrência 
do momento epidemiológico, pedimos que compareça apenas um 
representante por empresa. 

mais informações no local, horário das 13h00 às 19h00, em 
dias úteis, pelos telefones: (63) 3212-7244/7243 ou pelo ou e-mail: 
cafcelpalmas@gmail.com 

Palmas-to, 17 de dezembro de 2020.

giovane neves costa
Presidente da comissão Especial de Licitação

ALVORADA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2020/ADM
CARTA CONVITE Nº 006/2020/ADM

o munIcÍPIo dE ALVorAdA/to, torna público o contrato 
referente ao Processo Administrativo nº 621/2020/Adm, julgamento tipo 
menor preço global, cujo objeto se trata AQuIsIÇÃo dE mAtErIAIs PArA 
dEcorAÇÃo nAtALInA PArA AVEnIdAs/PrAÇAs do munIcÍPIo dE 
ALVorAdA/to, tendo como vencedora a Empresa: PALmAs comÉrcIo 
E dIstrIbuIÇÃo dE mAtErIAL PArA construÇÃo EIrELI - cnPJ 
sob o nº 18.453.151/0001-60, apresentando o valor de r$ 157.656,01 
(cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e um 
centavo). o contrato terá vigência de 16 (dezesseis) dias, a partir da 
assinatura do contrato. data da assinatura 16/12/2020. 

Alvorada/to, aos 16 dias do mês de dezembro 2020.

PAuLo AntÔnIo dE LImA sEgundo
PrEfEIto munIcIPAL dE ALVorAdA/to

ARAGUACEMA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º tErmo AdItIVo dE AcrÉscImo Ao contrAto 
AdmInIstrAtIVo nº 005/2020. LIcItAÇÃo: tomada de Preços  
nº 001/2020. contrAtAntE: Prefeitura municipal de Araguacema-to,  
contrAtAdA: d LucEnA construtorA, inscrita no cnPJ  
nº 26.972.412/0001-87, com sede na Qd. 1102 sul, Av. nsb, nº 04, conj 02,  
bloco 02, sala 02, cond. colina, Plano diretor sul, Palmas-to,  
cEP: 77.024-003. obJEto do contrAto: contratação de empresa 
especializada no ramo de construção civil para execução de serviços na 
construção da Praça da bíblia e Portal de Entrada de Araguacema - to.  
OBJETO DO ADITIVO: As partes retro qualificadas firmaram em 07 
de dezembro 2020 o InstrumEnto PÚbLIco dE contrato no qual 
ajustaram o valor em virtude de novos serviços realizados e ajustes de 
valores de itens na obra de contratação de empresa especializada no 
ramo da construção civil para execução dos serviços de na construção 
da Praça da bíblia e Portal de Entrada da cidade de Araguacema-to, 
referente ao contrato de repasse mtur 870766/2018 - operação 
1055000-25/2018 e  pactuados posteriormente pelas partes interessadas. 
o presente termo aditivo tem como objeto o AcrÉscImo de 16% 
(dezesseis por cento) ao valor do contrato firmado entre as partes,  
em 26/05/2020, nos termos previstos em sua cLÁusuLA QuIntA dos 
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PrEÇos E PAgAmEntos: o valor deste termo aditivo para cobrir as 
despesas financeiras relativas ao acréscimo do contrato, passando o valor 
de r$ 372.307,00 (trezentos e setenta e dois mil, trezentos  e sete reais) 
para r$ 475.057,04 (quatrocentos e setenta e cinco mil cinquenta e sete 
reais e quatro centavos)  rAtIfIcAÇÃo: As demais cláusulas do contrato 
em referência permanecem inalteradas e são pelo presente termo Aditivo, 
ratificadas, sem a aplicação de reajuste de valor. FUNDAMENTO: O 
presente aditivo encontra embasamento legal na cláusula Vigésima do 
referido contrato, bem como no §1º, do artigo 65, da Lei federal 8.666/93 
e suas alterações. o presente termo Aditivo de Acréscimo entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro 2018. 
sIgnAtÁrIos: Isabella Alves simas Pereira- Prefeita municipal, pela 
contrAtAntE e dyogo Pinheiro de souza-representante Legal, pela 
contrAtAdA. PrEfEIturA munIcIPAL dE Araguacema/to, 08 de 
dezembro de 2020.

ARAGUANÃ

CÂMARA MUNICIPAL

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

PubLIcAdo no dIÁrIo ofIcIAL n 5746 - Estado do tocantins, 
terça-feira, 15 de dezembro de 2020, o aviso de licitação que tem como 
objeto a aquisição de diversos matérias permanente sendo equipamentos 
de sonorização destinada ao uso desta casa de Leis.

ondE sE LÊ: data de abertura prevista para ser realizado no 
dia 22 de dezembro de 2020, as 15h00min.

LEIA-sE: data de abertura prevista para ser realizado no dia 24 
de dezembro de 2020, as 15h00min.

ArAguAnÃ - to, 17 de dezembro de 2020.

JoEL cÂmArA costA
Presidente da cPL

CAMPOS LINDOS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA munIcIPAL dE cAmPos LIndos - to, 
torna público aos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de PrEgÃo PrEsEncIAL nº 016/2020, do tipo menor Preço por Item, 
sistema de registro de Preços, cujo objeto é  a contratação de empresa 
para o fornecimento de gêneros alimentícios, material de limpeza e 
higiene,  e material de copa e cozinha e outros destinados a manutenção 
das atividades da Prefeitura municipal de campos Lindos - to, para 
um período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações 
e quantidades constantes do Anexo I, parte integrante do Edital.  
Abertura: dia 30 de dezembro de 2020, às 10:30 horas. maiores 
Informações: Pelo telefone: (63) 3461-1164 ou pelo e-mail:  
cpl.camposlindos@gmail.com.. 

campos Lindos - to, 18 de dezembro de 2020.

Jessé Pires caetano
Prefeito municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE cAmPos LIndos - to, 
torna público que fará realizar o seguinte procedimento licitatório: Pregão 
Presencial srP nº 009/2020, tipo “menor Preço por item, cujo objeto é o 
registro de Preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material permanente para o fundo municipal de saúde 
de Campos Lindos - TO, de acordo com as especificações e quantidades 
constantes do AnEXo I, parte integrante do Edital. A habilitação das 
licitantes e julgamento das propostas dar-se-á em sessão única prevista 
para o dia 30/12/2020, às 15:30min, na sede da Prefeitura municipal.  

o edital e seus anexos estarão disponíveis a todos os 
interessados na sala de Licitação por meio magnéticos (cd rom, 
PEn drIVE e ImPrEssos), no horário compreendido entre as 8h00 e 
12h00. mais informações através do fone: (63) 3484-1199 ou pelo e-mail:  
cpl@pmcamposlindos.com.br.

o fundo munIcIPAL dE sAÚdE dE cAmPos LIndos - to, 
torna público aos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de PrEgÃo PrEsEncIAL nº 008/2020, do tipo menor Preço por 
Item, sistema de registro de Preços, cujo objeto é a contratação de 
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, material de copa 
e cozinha e material de limpeza e produtos de higiene, destinados a 
manutenção do fundo municipal de saúde de campos Lindos - to, 
para um período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e 
quantidades constantes 14:00 horas. maiores Informações: Pelo telefone:  
(63) 3461-1164 ou pelo e-mail: cpl.camposlindos@gmail.com.

campos Lindos - to, 18 de dezembro de 2020.

corinto gomes dos santos Júnior
secretário municipal de saúde

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo munIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE cAmPos 
LIndos - to, torna público aos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de PrEgÃo PrEsEncIAL nº 003/2020, do tipo menor 
Preço por Item, sistema de registro de Preços, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios, 
material de copa e cozinha e material de limpeza e higiene, destinados a 
manutenção das atividades do fundo municipal de Assistência social de 
campos Lindos - to, para um período de 12 (doze) meses, de acordo 
com as especificações e quantidades constantes do Anexo I, parte 
integrante do Edital. Abertura: dia 30 de dezembro de 2020, às 8:00 
horas. maiores Informações: Pelo telefone: (63) 3461-1164 ou pelo e-mail:  
cpl.camposlindos@gmail.com.. 

campos Lindos - to, 18 de dezembro de 2020.

maria de Jesus de carvalho sousa
secretária municipal de Assistência social

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A sEcrEtArIA munIcIPAL dE EducAÇÃo  dE cAmPos 
LIndos - to, torna público aos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade de PrEgÃo PrEsEncIAL nº 007/2020, do tipo menor Preço 
por Item, sistema de registro de Preços, cujo objeto é  a contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, material de limpeza e 
higiene e material de copa e cozinha e outros, destinados a manutenção da 
merenda escolar da rede municipal de Ensino e da secretaria municipal 
de Educação de campos Lindos, para um período 12 (doze) meses, de 
acordo com as especificações e quantidades constantes do Anexo I,  
parte integrante do Edital. Abertura: dia 30 de dezembro de 2020, às 9:30 
horas. maiores Informações: Pelo telefone: (63) 3461-1164 ou pelo e-mail: 
cpl.camposlindos@gmail.com.. 

campos Lindos - to, 18 de dezembro de 2020.

brasilina de carvalho Araújo
secretaria municipal de Educação

DIANÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇO 008/2020 

o município de dianópolis-to, através do fundo municipal 
de Educação por intermédio da Presidente da comissão Permanente 
de Licitações, torna público a susPEnsÃo, da tomada de preços 
008/2020, cujo o objeto é a contrAtAÇÃo dE EmPrEsA do rAmo 
dE EngEnHArIA, PArA EXEcuÇÃo dA obrA dE construÇÃo 
do AudItÓrIo dA sEcrEtArIA munIcIPAL dE EducAÇÃo, A sEr 
construIdo nA ruA PAdrE LÚzIo, com EmPrEgo dE mÃo 
dE obrA, mAtErIAIs E EQuIPAmEntos conformE ProJEtos, 
PLAnILHAs orÇAmEntÁrIAs, cronogrAmA, mEmorIAL 
dEscrItIVo dA obrA.
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tal medida foi tomada devido questionamento por parte 
de licitante, onde foi detectada ausência de alguns itens relevantes 
a execução do objeto da presente licitação, constantes na planilha 
orçamentária da obra, devidamente constatado pelo departamento de 
Engenharia da Prefeitura municipal. o fundo municipal de Educação de 
dianópolis-to, por intermédio da comissão Permanente de Licitações, 
suspende por tempo indeterminado a tomAdA dE PrEÇos nº 008/2020, 
com realização prevista para às 08:00 hs, do dia 21/12/2020, para revisão 
e inserção dos itens/serviços a constar na planilha orçamentária da 
referida obra. 

dianópolis-to,17 de dezembro de 2020.

 zILdEnY gonÇALVEs nEPomucEno
Presidente da cPL

PALMEIRÓPOLIS

DECRETO Nº 1.165, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.             

“dispõe sobre Prorrogação de posse  candidatos 
convocados no 5º concurso Público, por meio dos 
decretos nº 1.153/2020 e nº 1157/2020 e dá outras 
providências”.

o Prefeito municipal de Palmeirópolis, Estado do tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, considerando a aprovação 
de candidatos no  5º concurso Público realizado em duas etapas, 1ª prova 
em 26 de janeiro de 2020 e a reaplicação das provas de psicólogo em 
09 de março de 2020.

dEcrEtA

Art. 1º Prorroga a posse dos candidatos convocados no 5º 
concurso Público, por meio dos decretos nº 1.153/2020 e nº 1.157/2020 
para o dia 14 de janeiro de 2021, às 09h, no gabinete do Prefeito. 

I - LIndAcI gomEs dA sILVA, Inscrição: 352259; cargo: 
Auxiliar de serviços gerais;

II - JAnAÍnA sILVA tocHIo,  Inscrição: 347201; cargo: Auxiliar 
de serviços gerais;

III - ELEnILson furtunAto dA sILVA, Inscrição: 351014; 
cargo: operador de moto niveladora (PAtroL);

IV -  robErto gonÇALVEs dos sAntos, Inscrição: 352231; 
cargo: Eletricista;

V - LuIz cArLos coELHo dE ArAÚJo, Inscrição: 346776, 
cargo: Eletricista de automóveis;

VI - LuzIEnE ALVEs guImArÃEs mIrAndA, Inscrição: 
350190, cargo: técnico Enfermagem;

VII - AndrEIA dA concEIÇÃo LImA PErEIrA, Inscrição: 
349864, cargo: técnico Enfermagem;

VIII - dAIAnA dos sAntos cunHA, Inscrição: 350958, cargo: 
Psicólogo;

IX - cAmILA rocHA dE oLIVEIrA mArtIns, Inscrição: 
346720, cargo: Psicólogo;

X - JEAn cArLos soArEs PErEIrA, Inscrição; 347339; 
cargo; secretário (a) Executivo dos conselhos socioassistêciais

XI - EdEr PrAdo dA sILVA, I nsc r i ção :352453 ,ca rgo : 
motorista categoria d; 

XII - WAndErson fErrEIrA LImA,  Inscrição: 350378,  
cargo: operador de máquinas pesadas;

XIII - AILton soArEs dA sILVA, Inscrição: 348051, cargo: 
mecânico;

XIV -  AILton soArEs dA sILVA, Inscrição: 348051, cargo: 
cuidador social;

XV - cLEYton frAncIsco dE AssIs, Inscrição: 351572, 
cargo: Educador físico;

XVI - ELIzIAnnE dA costA PInto , Inscrição: 346482, cargo: 
odontólogo;

XVII - LEtÍcIA dA fonsEcA rIbEIro, Inscrição: 351011, 
cargo: odontólogo;

XVIII - mIguEL rodrIguEs borgEs soArEs, Inscrição: 
347684, cargo: Enfermeiro;

XIX - Edson bAtIstA PIrEs, Inscrição: 352390, cargo: 
operador de motoniveladora (patrol);

XX - dIEgo cunHA AruJo, Inscrição: 347973, cargo; 
Eletricista de Automóveis,

XXI - cLEYton frAncIsco dE AssIs, Inscrição: 351574, 
cargo, Assistente administrativo;

XXII - AdrIAnA mArtIns AguIAr mArQuEs, Inscrição: 
349730, cargo, Assistente administrativo;

XXIII - sEbAstIAnA LuIzA ArAÚJo dA sILVA, Inscrição: 
347680, cargo, técnico em enfermagem;

XXIV - rAImundA nonAtA dE sousA sILVA, Inscrição: 
349781, cargo: técnico em enfermagem.

Parágrafo Único - A não apresentação do candidato convocado 
para posse no dia 14 de janeiro 2021, será considerada como desistência

Art. 2º fica o secretário de gestão de Pessoas da secretária 
municipal de Administração autorizado a promover a posse dos 
convocados.

Art. 3º os convocados terão até dia 22 de dezembro para 
comparecer ao departamento de recursos Humanos para comprovação 
dos  requisitos exigidos nos  itens 2. ao 2.2 do Edital. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Palmeirópolis, Estado do tocantins, 17 de dezembro de 2020.     

 
fábio Pereira Vaz
Prefeito municipal

PEDRO AFONSO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

 PROC. Nº 389/2020 - REALINHAMENTO DE PREÇOS

obJEto: AQuIsIÇÃo dE EQuIPAmEntos dE ProtEÇÃo 
IndIVIduAL PArA os ProfIssIonAIs dA sAÚdE E mAtErIAIs 
HosPItALAr. VIgÊncIA: A vigência da ata será de 12 meses, 
contados a partir da primeira publicação, motivo: redução do preço 
do item 16. bAsE LEgAL: Processo nº 389/2020, Pregão Presencial  
nº 002/2020, Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93. rEcursos: 
classificação funcional: 10.304.0012.2.085, 10.305.0012.2.086, 
10.301.0012.2.069, 10.301.0012.2.077 10.301.0003.2.067, 
10.301.0012.2.068, 10.301.0012.2.080, 10.301.0012.2.071, 
10.301.0012.2.072, 10.301.0012.2.073, 10.301.0012.2.075, 
10.301.0012.2.076, natureza da despesa 3.3.90.30, fonte 040/401.  
contrAtAntE: fundo municipal de saúde.
contrAtAdA: ftto comErcIo dE Produtos fArmAcÊutIcos 
E HosPItALArEs EIrELI, 29.492.182/0001-47. VALor totAL:  
r$ 73.973,20 (setenta e três mil, novecentos e setenta e três reais e 
vinte centavos). sIgnAtÁrIos: dilvana mariceu ribeiro Peres machado 
e ftto comercio de Produtos farmacêuticos e Hospitalares EIrELI.



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 21 dE dEzEmbro dE 20205750DIÁRIO OFICIAL   No60

SILVANÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato dos Contratos 175 e 176/2020 , firmado em 03/11 
e 04/11/2020 0, entre ao (a) fundo municipal de saúde de silvanópolis - to,  
a  empresa .  PontuAL dIstrIbuIdorA E IrELL I  cnPJ  
nº 09.097.727/0001-03; b) objeto: Aquisição de materiais de expediente 
para os serviços administrativo dos estabelecimentos de saúde do 
município e materiais de consumo da para atendimento a demandas 
relacionadas a covid-19 e equipamentos mobiliários, para o fundo 
municipal de saúde de silvanópolis-to; c) fundamento Legal: Lei  
nº 8.666/1993, art. 24, inciso X; d) Vigência: será da data de 03.11.2020, 
e será findado com termino do quantitativo dos produtos dispensável 
permanecendo o que houver primeiro; f) dotações orçamentaria 
5.1.10.301.156.2.141 Elemento: 3.3.90.30; 4.4.90.52 ficha 192/401;  
g) Valores: Valor global: r$ 7.096,80 (sete mil, noventa seis reais e oitenta 
centavos) e Valor global: r$ 9.245,50 (nove mil, duzentos e quarenta 
e cinco reais e cinquenta centavos); h) fundo municipal de  saúde de 
silvanópolis-to; i) signatários: pela contratante, gestora do fms Adeusvi 
moreira dos santos e  pelo  contratada, PontuAL dIstrIbuIdorA 
EIrELLI

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa fincatto e rios comércio de derivados de Petróleo 
e gás Ltda (Auto Posto serra Azul), cnPJ: 38.222.361/0001-55, situada 
na rodovia to-118, Km 01, s/no, Vila santa maria, taguatinga/to, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
as Licenças: Prévia, de Instalação e de operação para atividade de 
comércio varejista de combustíveis. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA nº 001/86 e 237/97, que dispõe sobre o Impacto 
Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

JosÉ cArLos LoLI, cPf: 350.630.259-00, torna público que 
requereu ao nAturAtIns, Licenças Ambientais para a atividade de 
agricultura, bovinocultura e outorga de direito de uso de recursos hídricos, 
na fazenda Pai Eterno, localizada nas coordenadas Latitude: 11º8’39,97” 
s, e Longitude: 47º58’39,87” o, no município de monte do carmo-to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa LEobAs & cIA LtdA, cnPJ nº 02.463.588/0003-07,  
torna público que requereu junto ao nAturAtIns, a rEnoVAÇÃo 
dA LIcEnÇA dE oPErAÇÃo - Lo do Posto brejão para atividade de 
comércio varejista e combustíveis para veículos automotores, localizado 
na Av. 25 de agosto, nº 308, zona urbana do município de brejinho de 
nazaré - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA 
001/86 e 237/97 e coEmA 007/2005, referentes ao Licenciamento 
Ambiental deste tipo de atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

A empresa LucAs dE QuEIroz fLorEntIno 05035182126 
(rAPIdEX LAVA JAto), cnPJ n.º 31.728.563/0001-24, situada à Av. 
saturno, s/n, Qd 16, Lt 19, Jardim Alvorada, Alvorada-to, cEP: 77480-000,  
Latitude/Longitude -12º28’0.30”s, - 49º 7’29.02”o, torna público que 
requereu junto ao nAturAtIns, as Licenças LP/LI/Lo, para a atividade 
de LAVAJAto, município de Alvorada/to. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções coEmA nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento 
Ambiental desta Atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

rcm AgroPEcuÁrIA LtdA, cnPJ: 21.428.506/0001-76, torna 
público que está requerendo junto ao nAturAtIns, as Licenças: Prévia 
(LP), Instalação (LI) e operação (Lo) para a atividade bovinocultura 
de corte, no imóvel rural denominado fazenda bela carajá I, matrícula 
2955, zona rural de divinópolis-to. o empreendimento se enquadra nas 
resoluções do conAmA nº 001/86 e 237/07 e coEmA nº 007/2005, que 
discorrem sobre Licenciamentos Ambientais.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa sAntAnA E cAstro LtdA (Auto cEntEr sAn 
mArIno), cnPJ: 04.797.330/0002-91, localizada na Quadra 806 sul, 
Av. ns 10, Lote 24-A, Plano diretor sul, Palmas - to, torna público que 
requereu à fundação municipal de meio Ambiente de Palmas as Licenças 
municipais Prévia, de Instalação e de operação para as atividades 
de oficina mecânica e lavajato. O empreendimento se enquadra nas 
resoluções conAmA nº 001/86 e 237/97 e Lei municipal 244/2002 e 
decreto municipal 244/2002, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.  

EstAdo do tocAntIns
consÓrcIo IntErmunIcIPAL PArA A gEstÃo comPArtILHAdA 

dA bAcIA HIdrogrÁfIcA do mÉdIo tocAntIns

RESOLUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 001/2021
ASSEMbLEIA GERAL

Estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio 
Intermunicipal Para a gestão compartilhada da bacia 
Hidrográfica do Médio Tocantins - CI-LAGO para o 
exercício financeiro de 2021.

o Presidente do consórcio Intermunicipal Para a gestão 
Compartilhada da Bacia Hidrográfica do Médio Tocantins, Joaquim Maia 
Leite neto, com os poderes que lhe confere o contrato de consórcio, 
considerando a deliberação e aprovação da Assembleia geral ordinária 
realizada no dia 10 de dezembro de 2020;

Art. 1º Esta Resolução estima a Receita e fixa a Despesa 
do consórcio Intermunicipal Para a gestão compartilhada da bacia 
Hidrográfica do Médio Tocantins - CI-LAGO, para o exercício financeiro 
de 2021 em r$ 1.186.600,00 (um milhão, cento e oitenta e seis mil e 
seiscentos reais).

Art. 2º o orçamento do cI-LAgo estabelece em igual valor entre 
a receita estimada e a soma das despesas autorizadas, em obediência 
ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata o art. 1º, § 1º, 
da Lei complementar nº 101/2000.

Art. 3º A receita decorrerá dos recursos oriundos dos municípios 
consorciados e outras receitas, conforme cláusula décima sexta 
do Contrato de Consórcio, e a Despesa fixada à conta dos recursos 
previstos, demonstradas segundo a discriminação constante dos anexos, 
parte integrantes desta resolução, e de acordo com os seguintes 
desdobramentos:

rEcEItAs VALor

rEcEItAs corrEntEs  r$ 1.186.600,00 

trAnsfErÊncIAs corrEntEs  r$ 1.164.800,00 

transferências de municípios  r$ 186.600,00 

trAnsfErÊncIA dE conVÊnIos  r$ 1.000.000,00 

transf. de conv. do Estado, gov. fed. e suas Entidades  r$ 1.000.000,00 

rEcEItAs dE cAPItAL  r$ 21.800,00 

trAnsfErÊncIA dE cAPItAL  r$ 21.800,00 

totAL gErAL dA rEcEItA  r$ 1.186.600,00

dEsPEsAs VALor

dEsPEsAs corrEntEs  r$ 1.164.800,00  

Pessoal e Encargos sociais  r$ 70.800,00 

outras despesas correntes  r$ 1.094.000,00 

dEsPEsAs dE cAPItAL  r$ 21.800,00 

Investimentos  r$ 21.800,00 

totAL dAs dEsPEsAs  r$ 1.186.600,00 
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Art. 4º fica vedado aos municípios consorciados a realização de 
despesas e à diretoria de gestão/secretaria Executiva o pagamento de 
despesas, sem que haja para as mesmas suficiente saldo orçamentário 
na subconta correspondente à despesa.

Art. 5º fica autorizado o Presidente do consórcio, em conjunto 
com a secretaria Executiva, a proceder à abertura de créditos adicionais 
suplementares e especiais:

I - utilizando-se a fonte de recurso o Superávit financeiro 
apurado em balanço Patrimonial do exercício imediatamente anterior, 
de acordo com disposto no I do §1º e §2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964;

II - utilizando-se a fonte de recurso o excesso de arrecadação, 
representado pelo total positivo das diferenças acumuladas, mês a 
mês, entre a arrecadação prevista e a efetivamente realizada até o 
encerramento do mês anterior à abertura do crédito adicional suplementar, 
conforme inciso II, §1º e §3º e 4º, do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964 e do parágrafo único do art. 8º da Lei complementar  
nº 101/2000;

III - utilizando-se como fonte de recurso a anulação total ou 
parcial de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, referidas 
no inciso III, do §1º, do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 6º A realização de novas despesas não previstas no presente 
orçamento, bem como aquelas que excedam à dotação orçamentária 
existente, que não possam ser utilizados os recursos provenientes 
da anulação total ou parcial de dotações orçamentárias, bem como o 
remanejamento de recursos orçamentários que envolver a mais de um 
projeto/atividade, dependerão de aprovação da Assembleia geral, sob a 
forma de alteração do presente orçamento.

Art. 7º A secretaria Executiva publicará conforme cláusula 
décima nona, Parágrafo sétimo do contrato de consórcio o orçamento 
geral e todas as alterações ocorridas no respectivo orçamento.

Art. 8º o orçamento Analítico e o orçamento geral passam a 
vigorar a partir de 01 de janeiro de 2021.

Art. 9º Fica o CI-LAGO autorizado a firmar convênios, contratos 
de repasse e termos de parceria com os governos federal, Estadual e 
municipal.

Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palmas - to, 10 de dezembro de 2020.

Joaquim maia Leite neto
Presidente

rEsoLuÇÃo orÇAmEntÁrIA AnuAL - EXErcÍcIo 2021
AnEXo I - AnALÍtIco dA dEsPEsA

ÓrgÃo 01 - dIrEtorIA dE gEstÃo

unIdAdE 101 - sEcrEtArIA EXEcutIVA

funÇÃo 04 - AdmInIstrAÇÃo

subfunÇÃo 122 - AdmInIstrAÇÃo gErAL

ProgrAmA 0001 - APoIo As AtIVIdAdEs AdmInIstrAtIVAs do cI-LAgo

funcIonAL 
ProgrAmÁtIcA 01.101.04.122.0001.4001 - mAnutEnÇÃo dE rEcursos HumAnos

cÓdIgo dEscrIÇÃo fontE dE rEcursos VALor (r$)

319004 contratação por tempo determinado rEcursos PrÓPrIos 3.000,00

319011 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil rEcursos PrÓPrIos 19.500,00

319013 obrigações Patronais rEcursos PrÓPrIos 2.800,00

319094 Indenizações trabalhistas rEcursos PrÓPrIos 500,00

319092 despesas exercícios anteriores rEcursos PrÓPrIos 45.000,00

totAL do ProJEto AtIVIdAdE: rEcursos PrÓPrIos 70.800,00

funcIonAL 
ProgrAmÁtIcA 01.101.04.122.0001.4002 - mAnutEnÇÃo dos sErVIÇos AdmInIstrAtIVos 

cÓdIgo dEscrIÇÃo fontE dE rEcursos VALor (r$)

449052 Equipamento e material permanente rEcursos PrÓPrIos 19.300,00 

339030 material de consumo rEcursos PrÓPrIos 2.000,00 

339039 outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica rEcursos PrÓPrIos 9.000,00 

339036 outros serviços de terceiros - Pessoa física rEcursos PrÓPrIos 3.000,00 

339014 diárias - Pessoal civil rEcursos PrÓPrIos 3.000,00 

339092 despesas exercícios anteriores rEcursos PrÓPrIos 200,00 

totAL do ProJEto AtIVIdAdE: rEcursos PrÓPrIos 36.500,00 

totAL do ProgrAmA: rEcursos PrÓPrIos 107.300,00 

funÇÃo 18 - gEstÃo AmbIEntAL

subfunÇÃo 544 - rEcursos HÍdrIcos

ProgrAmA 0002 - gErEncIAmEnto dE rEcursos HÍdrIcos

funcIonAL 
ProgrAmÁtIcA 01.101.18.544.0002.1801 - APoIo Aos comItÊs dE bAcIAs HIdrogrÁfIcAs do EstAdo

cÓdIgo dEscrIÇÃo fontE dE rEcursos VALor (r$)

319011 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil conVÊnIo 299.087,80 

319013 obrigações Patronais conVÊnIo 22.680,00 

339030 material de consumo conVÊnIo 78.000,00 

339033 Passagens e despesas com locomoção conVÊnIo 50.000,00 

339036 outros serviços de terceiros - Pessoa física conVÊnIo 243.372,14 

339039 outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica conVÊnIo 306.860,06 

totAL do ProJEto AtIVIdAdE: conVÊnIo 1.000.000,00 

funcIonAL 
ProgrAmÁtIcA 01.101.18.542.0002.1802 - gEstÃo AmbIEntAL IntEgrAdA

cÓdIgo dEscrIÇÃo fontE dE rEcursos VALor (r$)

339039 outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica rEcursos PrÓPrIos 11.000,00 

339030 material de consumo rEcursos PrÓPrIos 1.000,00 

339014 diárias - Pessoal civil rEcursos PrÓPrIos 2.800,00 

449052 Equipamento e material permanente rEcursos PrÓPrIos 2.500,00 

totAL do ProJEto AtIVIdAdE: rEcursos PrÓPrIos 17.300,00 

totAL do ProgrAmA: rEcursos PrÓPrIos 1.017.300,00 

funÇÃo  27 - dEsPorto E LAzEr

subfunÇÃo 812 - dEsPorto comunItÁrIo

ProgrAmA 0003 - cIrcuIto EsPortIVo do LAgo

funcIonAL 
ProgrAmÁtIcA 01.101.27.812.0003.2701 - IntEgrAndo cIdAdEs PELo EsPortE

cÓdIgo dEscrIÇÃo fontE dE rEcursos VALor (r$)

339031 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras rEcursos PrÓPrIos  30.000,00 

totAL do ProJEto AtIVIdAdE: rEcursos PrÓPrIos 30.000,00 

totAL do ProgrAmA: rEcursos PrÓPrIos 30.000,00 

funÇÃo 23 - comÉrcIo E sErVIÇos

subfunÇÃo 695 - turIsmo

ProgrAmA 0004 - turIsmo rEgIonAL IntEgrAdo

funcIonAL 
ProgrAmÁtIcA 01.101.23.695.0004.2301 - PromoÇÃo dE ProJEtos turÍstIcos

cÓdIgo dEscrIÇÃo fontE dE rEcursos VALor (r$)

339039 outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica rEcursos PrÓPrIos  22.000,00 

339036 outros serviços de terceiros - Pessoa física rEcursos PrÓPrIos 10.000,00 

totAL do ProJEto AtIVIdAdE: rEcursos PrÓPrIos 32.000,00 

totAL do ProgrAmA: rEcursos PrÓPrIos 32.000,00 

totAL unIdAdE orÇAmEntÁrIA: 1.186.600,00

totAL ÓrgÃo: 1.186.600,00

totAL gErAL: 1.186.600,00
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